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Incidência de SRAG parou de cair e
pode voltar a crescer, diz Fiocruz

Guedes diz apoiar sugestão do
 CNJ sobre regras para precatórios
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Governo institui sistema de crédito
facilitado para microempresas
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O presidente Jair Bolsonaro
assinou decreto que institui o
Sistema Nacional de Garantias
de Crédito, com o objetivo de
facilitar o acesso de micro e
pequenas empresas ao crédito
simplificado. A medida foi
publicada na quinta-feira (26)
no Diário Oficial da União e
entra em vigor imediatamente.

Pelo novo sistema, as ga-
rantias dos empréstimos pode-
rão ser realizadas por outras
instituições, uma espécie de
“fiador”. As entidades autori-
zadas são: as sociedades de

garantia solidária e as socieda-
des de contragarantia; as coo-
perativas de crédito; os fundos
públicos ou privados; e qual-
quer instituição cujo estatuto
ou contrato social contemple a
outorga de garantia em opera-
ções de crédito.

“Assim, por exemplo, um
grupo de empresas poderá se
juntar e montar uma cooperati-
va de crédito e garantir as ope-
rações que forem contratadas
pelos seus cooperados”, expli-
cou a Secretaria-Geral da Pre-
sidência, em nota.     Página 3Página 3

Supremo Tribunal Federal
confirma autonomia
 do Banco Central

Esporte
Fórmula 1

Alpine F1 Team confirma
Fernando Alonso para temporada 2022

Fernando Alonso

A Alpine F1 Team tem o
prazer de anunciar que o bi-
campeão do mundo de Fórmu-
la 1 Fernando Alonso continu-
ará a correr pela escuderia em
2022, ao lado de Esteban
Ocon. A renovação do contra-
to do espanhol marca a conti-
nuidade de uma forte parceria,
após uma primeira vitória his-
tórica no Grande Prêmio da
Hungria, na qual Alonso teve
um papel fundamental.

Apenas seis meses depois
de seus dois anos sabáticos
longe da Fórmula 1, Alonso já
demonstrou um nível inigua-
lável de inteligência de corri-
da, talento e velocidade. Seu
quarto lugar no Grande Prê-
mio da Hungria foi não apenas
seu melhor resultado na Fór-
mula 1 desde 2014, mas tam-
bém uma demonstração de re-
siliência e habilidade, tendo
oferecido uma grande contri-
buição para o primeiro suces-

so da escuderia na Fórmula 1 sob
as cores da Alpine.

Alonso também demonstrou
sua maestria em ultrapassagens na
relargada do Grande Prêmio do
Azerbaijão, repetindo esta bela
performance um mês mais tarde,
durante a primeira qualificação
sprint da história da F1, em Sil-
verstone, com uma minicorrida
de formação do grid de largada.

Com a dupla confirmada para
2022, os dois pilotos oferecem
o equilíbrio perfeito entre juven-
tude e experiência. Alonso é o
segundo piloto que conta com
mais largadas na categoria, com
322 Grandes Prêmios, sendo 32
vitórias, 97 pódios e dois títulos
mundiais conquistados com a
equipe, em 2005 e 2006. 

Unida por uma imensa solidari-
edade e muita garra – que já estão
dando frutos – a Alpine F1 Team
pode encarar o futuro com confian-
ça, para aproveitar as oportunidades
oferecidas pelo novo regulamento.

Laurent Rossi, CEO da
Alpine: “É muito bacana poder
confirmar a presença do Fernan-
do ao lado de Esteban no ano que
vem. Para nós, esta é uma dupla
perfeita e uma das melhores do
grid. Eles trabalham de maneira
extremamente complementar,
oferecendo tanto talento bruto

como velocidade, mas também
um formidável espírito de equi-
pe, comprovado pelo nosso pri-
meiro sucesso na Hungria. O
Fernando impressionou a todos
nós desde seu retorno, no início
do ano. Sua dedicação, trabalho
e determinação para tirar o me-
lhor da equipe são incríveis. Sua

performance na Hungria foi mais
um exemplo da experiência dele,
fazendo todos se lembrarem do
talento que ele possui. Tenho
certeza que podemos nos bene-
ficiar muito de sua perspicácia e
sua experiência, agora que esta-
mos entrando na fase final de de-
senvolvimento e otimização do
chassi e motor para 2022. Ele
compartilha da nossa sede de vi-
tória e dá sempre o seu melhor,
que é traduzido em performances.
Entretanto, devemos nos concen-
trar por enquanto em nossa segun-
da metade da temporada, tirando
o máximo de cada corrida para
terminar no nível mais alto pos-
sível no campeonato de constru-
tores. Com isso, estaremos em
uma excelente posição no pró-
ximo ano, para aproveitar as
oportunidades que vão surgir.”

Fernando Alonso, piloto de
corrida da Alpine F1 Team:  “Es-
tou muito feliz de confirmar a
renovação do meu contrato com
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a Alpine F1 Team em 2022. Eu
me senti em casa desde que
voltei à escuderia e fui recebi-
do com braços abertos. É um
prazer trabalhar novamente
com alguns dos profissionais
mais brilhantes do automobi-
lismo esportivo, em Enstone e
Viry-Châtillon. Esta tempora-
da está sendo capciosa para todo
mundo, mas apresentamos belos
progressos coletivamente e o re-
sultado na Hungria é um bom
exemplo destes avanços. Quere-
mos ter outros momentos positi-
vos tanto nesta temporada como
no ano que vem, com as mudan-
ças do regulamento que serão im-
plementadas na Fórmula 1. Sou
um grande adepto de regras mais
justas e novidades na categoria, por
isso a temporada 2022 represen-
ta uma oportunidade de ouro. Es-
tou ansioso pela continuidade
desta temporada, mas também
por representar a Alpine ao lado
do Esteban em 2022.”

DÓLAR EURO

Comercial
Compra:   5,25
Venda:       5,25

Compra:   6,17
Venda:       6,17

Turismo
Compra:   5,16
Venda:       5,42

Duplas brasileiras disputam segundo
torneio seguido na República Tcheca

O Circuito Mundial de Vô-
lei de Praia 2021 segue movi-
mentando as areias na Repúbli-
ca Tcheca. Depois da disputa
do torneio de duas estrelas em
Praga na semana passada, agora
é a vez de Brno receber duplas
do mundo todo. A partir desta
sexta-feira (27) tem início a
competição da chave principal
do evento com a presença de
duas duplas brasileiras. Elize
Maia/Thâmela (ES) e Andressa/

Vitória (PB/RJ), que fizeram uma
dobradinha verde e amarela na pa-
rada anterior, estão na busca de
mais medalhas para o país.

Diferente da competição em
Praga, o torneio em Brno contará
apenas com duplas do naipe femi-
nino. Na chave principal serão 24
times divididos em seis grupos
com quatro participantes em cada.
O primeiro de cada grupo avança
direto para as quartas de final, en-
quanto aquelas que ficarem na

segunda e terceira posições dis-
putam a repescagem.

Campeãs em Praga após saí-
rem do qualifying, Elize Maia e
Thâmela (ES) estão desta vez ga-
rantidas de forma direta no tor-
neio principal. Elas estrearão con-
tra Kotnik/Lovsin (ESL), às 6h30
(hora de Brasília), em partida do
grupo F. Para a experiente Elize
Maia, a conquista do ouro na últi-
ma etapa serviu como incentivo
para a dupla almejar repetir a dose.

“Estamos muito empolgadas
com resultado da semana passa-
da. Nós aproveitamos um pouco
depois do torneio para conhecer
Praga, mas chegamos logo aqui
em Brno para voltar o foco para o
trabalho. Ficamos muito felizes
com o título, jogar no Circuito
Mundial é sempre bom. Vamos
para mais uma disputa e queremos
mais”, contou Elize.

A outra dupla do Brasil no tor-
neio é Andressa e Vitória (PB/

RJ). Elas, que ainda buscam maior
experiência no Circuito Mundial,
chegaram em terceiro em Praga.
Em Brno elas enfrentarão a dupla
alemã Grune/Körtzinger, na primei-
ra rodada do grupo E, às 8h10 (hora
de Brasília), e querem usar o segun-
do torneio seguido na República
Tcheca para aumentarem a baga-
gem, seja com mais jogos, seja
com mais medalhas. Andressa

“Participar de um evento do
Circuito Mundial é muito impor-

tante, e traz novas experiências.
O estilo de jogo é diferente do
que estamos acostumadas. Fazer
duas etapas em sequência tem
uma grande vantagem, pois a dis-
puta em Praga nos deixou mais
acostumadas a enfrentar os di-
ferentes estilos dos outros paí-
ses. E isso nos auxiliará aqui,
com certeza”, avaliou Andressa.

O Banco do Brasil é o pa-
trocinador oficial do voleibol
brasileiro

Explosão fora
do aeroporto

de Cabul
mata pelo

menos
 13 pessoas
Uma explosão na quinta-

feira (26) do lado de fora do
aeroporto de Cabul, no Afega-
nistão, deixou pelo menos 13
pessoas mortas, incluindo cri-
anças, e feriu muitos guardas
do Talibã, disse um represen-
tante do grupo islâmico.

A explosão, que ocorre em
meio a um enorme esforço de
retirada de pessoas do Afega-
nistão após a tomada do país
pelo Talibã, parece ter sido cau-
sada por um ataque suicida com
bomba, disseram autoridades
norte-americanas, citando um
relatório inicial.        Página 3
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SP tem queda de 54% de casos
de COVID-19, mesmo com
chegada  da variante delta

Conab estima safra de grãos
2021/2022 em 289,6 milhões

de toneladas
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Estudo sugere que homens
são principais transmissores

do coronavírus
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O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (26) o
repasse de R$ 1,2 bilhão em re-
cursos para aplicação direta nas
5,1 mil escolas da rede estadual
de ensino. As transferências se-
rão realizadas via Programa Di-
nheiro Direto na Escola Paulis-
ta para o período 2021/2022.

Doria também realizou o lan-
çamento do site oficial do
PDDE-Paulista, que contará com
informações detalhadas sobre o
funcionamento do programa e
ainda disponibilizará uma área de
transparência para livre consulta
dos valores destinados a cada uma
das unidades escolares.

“É um anúncio inédito, um
recurso que nunca foi aplicado
em programa de investimento
direto na escola na história do
estado de São Paulo. Tivemos
alguns exemplos aqui de trans-

formações com valores muito
pequenos, mas valores que trans-
formam a escola. E quem con-
segue fazer isso mais, melhor e
mais barato, são os diretores e
gestores das escolas, com a par-
ticipação dos professores e dos
alunos. Sai muito mais barato do
que centralizar na secretaria,
além de ser transparência abso-
luta”, afirmou Doria.

O PDDE foi instituído pelo
Governo de São Paulo nesta ges-
tão, a partir de 2019, com objeti-
vo de garantir às escolas não ape-
nas o repasse de recursos, mas
autonomia e desburocratização na
sua aplicação, de acordo com a
demanda e realidade de cada uni-
dade. A transferência é realizada
por meio da Secretaria de Educa-
ção e a gestão dos recursos é res-
ponsabilidade das Associações
de Pais e Mestres (APMs).

O novo investimento de R$
1,2 bilhão será aplicado em di-
ferentes áreas, sendo que meta-
de dos recursos, cerca R$ 625
milhões, será destinada a melho-
rias de infraestrutura nas esco-
las, com realização de serviços
de manutenção e obras para pe-
quenos reparos. Mais R$ 275
milhões serão aplicados na cli-
matização de salas de aula.

Parte dos recursos do PDDE
será voltada ainda a programas
específicos da Secretaria de
Educação. Um total de R$ 150
milhões terá destinação exclu-
siva ao Ensino Médio SP, permi-
tindo que as escolas reforcem a
estrutura para aprofundar a
aprendizagem dos alunos. Além
disso, R$ 100 milhões serão
aplicados em ações de fomento
e reforço das práticas de ciên-
cias da natureza.

Outros R$ 50 milhões serão
investidos no PDDE Maker, que
prevê a aquisição de materiais e
componentes eletrônicos, além
de ferramentas e EPIs básicos,
para as aulas de Programação e
Robótica. Mais R$ 3,5 milhões
vão garantir a instalação de po-
los de transmissão do CMSP
(Centro de Mídias SP) nas 91
Diretorias Regionais de Ensino.

Para receber os recursos, as
escolas deverão elaborar um Pla-
no de Aplicação Financeira, com
a previsão das quantias a serem
destinada a cada uma das ações e
investimentos. O cálculo do valor
individual a ser transferido para as
escolas será feito pela Secretaria
de Estado da Educação, sendo que
agora a divisão ficará mais equâ-
nime, a partir de novos critérios
estabelecidos pela pasta.

“O PDDE-SP agilizou o re-
passe de recursos às escolas es-
taduais. Cada escola decide a
melhor maneira de utilizar os
recursos, a partir de diretrizes
da Seduc. Antes deste progra-
ma, as escolas estaduais rece-
biam, em média, até R$ 7 mil
por ano. Agora, a média é de
237 mil, por escola, também
anualmente, que equivale a um
valor 34 vezes superior aos
destinados em anos anterio-
res”, destacou o Secretário da
Educação, Rossieli Soares.

Site PDDE-Paulista
Com o lançamento do site

www.pdde.educacao.sp.gov.br, a
destinação dos recursos fica
mais transparente, sendo que
qualquer pessoa poderá acompa-
nhar os repasses do PDDE-Pau-

lista e de seus subprogramas.
Além de saber quanto foi rece-
bido pelas escolas, a comunida-
de escolar poderá reivindicar o
destino dos investimentos con-
forme suas necessidades.

O site conta ainda com ori-
entações para que as escolas
consultem as regras de aplica-
ção dos recursos e informações
sobre investimentos previstos
para cada subprograma do
PDDE-Paulista. Como o PDDE-
Covid, que repassa verbas para o
enfrentamento da pandemia da
COVID-19, ou o PDDE Digni-
dade Íntima, que combate a po-
breza menstrual na rede estadu-
al de ensino.

Novos critérios
Até 2020, os critérios para a

distribuição do PDDE-SP con-
sideravam apenas um valor fixo
por escola e um valor per capita
por aluno, a partir da quantidade
de matrículas. Neste ano, após
consulta feita na rede, o Gover-
no de São Paulo fez uma adequa-
ção das regras para o repasse da
verba do PDDE-SP.

A partir da inclusão de novos
critérios, o valor per capita dos
alunos matriculados em escolas
de tempo integral passa a ser

maior do que o das regulares.
Outro critério adicionado é o
Índice Paulista de Vulnerabilida-
de Social (IPVS), da Fundação
Seade, com priorização de parte
dos recursos para as escolas lo-
calizadas em áreas de vulnerabi-
lidade alta e muito alta.

Também serão contempladas
com um repasse maior as unida-
des construídas em áreas mais
amplas, visto que estas possuem
custo de manutenção mais ele-
vado. Outra novidade é que as
escolas que dispõem de salas de
recurso vão receber um valor
destinado para sua manutenção.
As unidades que ainda não con-
tam com o espaço poderão usar
a verba do PDDE-SP para imple-
mentação.

Como era antes do PDDE-
Paulista

Antes da implementação do
PDDE-Paulista, a Secretaria de
Educação celebrava convênio
com a Fundação para o Desen-
volvimento da Educação (FDE),
para a qual eram repassados os
recursos às APMs. A FDE, por
sua vez, firmava novos convêni-
os com cada APM. O processo
gerava burocracia e dificuldade
na gestão dos recursos.

SP tem queda de 54% de casos de
COVID-19, mesmo com chegada

 da variante delta
O Governo do Estado con-

firmou queda de 54% de no-
vos casos de COVID-19 na
comparação entre as médias
móveis verificadas em 26 de
agosto e em 5 de julho, data
da primeira confirmação ofi-
cial da variante delta do coro-
navírus em São Paulo.

A vacinação em massa
prossegue em ritmo acelera-
do nos 645 municípios paulis-
tas e tem contribuído para a re-
dução dos indicadores da pan-
demia, como apontam os re-
gistros epidemiológicos.

De acordo com boletins di-

vulgadospela Secretaria de Es-
tado da Saúde e Fundação Se-
ade (Sistema Estadual de Aná-
lise de Dados), a média móvel
de novos casos diários de CO-
VID-19 registrada nesta quin-
ta é de 5.853. No dia 5 de ju-
lho, sete semanas antes, a mé-
dia móvel chegou a 12.816 no-
vos casos diários.

Apesar do potencial de mai-
or transmissibilidade em com-
paração a outras variantes do
novo coronavírus, a delta ainda
não demonstra impacto nos in-
dicadores da COVID-19 em São
Paulo. Até a última quarta (25),

o Centro de Vigilância Epidemi-
ológica estadual havia confirma-
do 266 casos da variante em
todo o estado.

Até às 15h46 desta quinta,
96,45% da população com mais
de 18 anos em São Paulo rece-
beu ao menos uma dose de vaci-
nas contra a COVID-19. Com
mais de 34 milhões de adultos
que já iniciaram seu esquema
vacinal com a primeira dose ou
receberam dose única (esque-
ma completo), São Paulo já
protegeu 73,67% de sua popu-
lação total com um dose de
imunizante.

O ciclo de duas doses das
vacinas do Butantan, Fiocruz e
Pfizer havia sido completado
por 15 milhões de pessoas, além
do grupo com 1,14 milhão de
imunizados com a dose única da
Janssen.

A imunização completa já
chegou a 34,89% da população
paulista. Além disso, o Governo
de São Paulo determinou vaci-
nação adicional para cerca de
900 mil idosos com 60 anos ou
mais e que concluíram o esque-
ma vacinal há pelo menos seis
meses. O reforço começa no dia
6 de setembro.

Governo de São Paulo
regulamenta Distritos Turísticos

O Governador João Doria
regulamentou, por meio de de-
creto publicado na quinta-feira
(26), no Diário Oficial, a insti-
tuição dos Distritos Turísticos no
Estado de São Paulo. O texto de-
talha as condições para que uma
região submeta-se ao processo
de avaliação e se candidate ao
posto de Distr ito Turístico.

Para isso, é necessário com-
provar fluxo turístico e potenci-
al de expansão, atestar atributos
naturais, relevância histórica,
presença de complexos de lazer,

de parques temáticos ou orlas
marítimas. “O governo de SP as-
sumiu como política pública o
desafio de apostar no desenvol-
vimento turístico como motor
da economia”, afirma o secretá-
rio de Turismo e Viagens, Vini-
cius Lummertz.

Em outras palavras, os distri-
tos serão áreas de fomento ao
setor, com alto impacto na oferta
de empregos e no fluxo de tu-
ristas. “É uma grande conquista
avançar com uma legislação que
vai beneficiar o turismo em todo

o estado”, afirmou. Ao se torna-
rem distri tos turísticos,  os
municípios terão condições
especiais para atrair investi-
mentos privados âncora, fo-
mentar o empreendedorismo
e potencializar a vocação tu-
rística da região.

Os distritos podem ter área
menor do que um município ou
avançar por regiões vizinhas. Há
inúmeras regiões de grande po-
tencial para se tornar Distritos
Turísticos no Estado, entre elas,
Olímpia, com seus parques de

águas; Serra Azul, com os cen-
tros de compras e parques temá-
ticos; além do Vale do Ribeira e
da região central de São Paulo.

O município de Olímpia, no
próximo dia 2, inaugura o maior
resort multipropriedade do Bra-
sil, com mais de mil unidades
habitacionais, ocasião que tam-
bém deve oficializar uma par-
te do município como primei-
ro Distrito Turístico do Esta-
do de São Paulo, com a presen-
ça de representantes do Gover-
no do Estado.

Saúde distribui autotestes de
 HIV no Memorial da América
Latina e estação Largo Treze

A Secretaria de Estado da
Saúde está distribuindo 1,9 mil
autotestes de HIV a partir desta
quinta-feira (26), em ações es-
peciais em no Memorial da
América Latina e na estação Lar-
go Treze do Metrô.

Cerca de 30 profissionais do
Centro de Referência e Treina-
mento (CRT) DST/Aids-SP fo-
ram mobilizados nesta data.
Além dos autotestes, também
está prevista a distribuição de 15
mil preservativos, incluindo 2
mil femininos, e mais de 2 mil
sachês de gel lubrificante.

Até o sábado (28), 15 segui-
rão trabalhando diariamente no
Memorial, das 10h às 15h. O
endereço é Av. Auro Soares de

Moura Andrade, 664 – Barra
Funda, São Paulo – SP.

Hoje, no mesmo horário,
equipes trabalharam na estação
Largo Treze da Linha 5-Lilás, em
parceria com o Metrô – Com-
panhia do Metropolitano de São
Paulo. Ação similar já está pro-
gramada para o dia 9 de setem-
bro na estação Capão Redondo,
que integra a mesma Linha.

O autoteste de HIV é um
método prático e seguro, dispo-
nibilizado gratuitamente pelo
SUS. Para realizá-lo, a pessoa
coleta sua própria amostra de
fluido oral (“saliva”) e em segui-
da, realiza o teste, com acesso
ao seu resultado de forma ágil.
Ele pode ser realizado em um

local privativo da escolha da pes-
soa, que pode fazê-lo sozinha ou
com alguém de sua confiança.

O resultado do autoteste não
é definitivo. Caso seja reagente
(positivo para HIV), será necessá-
rio fazer nova testagem. Neste
caso, recomenda-se que a pessoa
procure um serviço de saúde, para
confirmação do resultado; se isso
ocorrer, deve-se buscar uma uni-
dade de referência para início ime-
diato do tratamento de HIV. Nos
casos em que o resultado for não
reagente (negativo), a equipe refor-
ça a necessidade de manter as for-
mas de prevenção contra o HIV.

Uma das diretrizes do Pro-
grama Estadual de DST/AIDS é
a realização da testagem nas

mais diversas oportunidades, nos
serviços de saúde, campanhas e
ações extramuros, com vistas ao
diagnóstico precoce. “O teste anti-
HIV é visto hoje como uma ferra-
menta/estratégia de prevenção e
seu resultado é essencial para a
prevenção da transmissão vertical
do HIV; para a realização de acor-
dos entre casais; para indicação da
PEP; para o tratamento como pre-
venção primária; para a discussão
de prevenção combinada e gestão
de risco”, ressalta Márcia Fernan-
des, Biomédica e coordenadora
da atividade.

Mais informações podem
ser encontradas no site
www.crt.saude.sp.gov.br, ou atra-
vés do telefone 0800 162 550.

CÂMARA (São Paulo)
Um veterano vereador, cujo nome não será citado, fez o se-

guinte comentário : “se o Youssef fosse mais realista e não tives-
se ‘anunciado’ em 2020 que seria ‘o cara’ na possível reeleição
do Bruno Covas, teria saído candidato a vereador. Hoje estaria
eleito e seguiria Secretário (Cultura)”

.
PREFEITURA (São Paulo)
A real sobre o Youssef ter esperado 100 dias pra dizer que

‘saiu’ da Secretaria da Cultura “por explícitas diferenças e óbvias
incompatibilidades” com o prefeito Ricardo Nunes (MDB), leia-
se que a agora nomeada Secretária Aline Torres já estava escolhi-
da pelo ex-vereador há algum tempo

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Não são poucos os partidos políticos com as portas já escan-

caradas pra receber a deputada Janaína Paschoal, de saída do PSL.
Tem quem cogite até que ela seja candidata ao governo paulista.
Em tempo : nunca uma mulher foi eleita sequer vice-governado-
ra do Estado de São Paulo

.
GOVERNO (São Paulo)
João Doria (PSDB liberal de centro) não ‘assina recibo’ pro

que disse o senador e ex-governador cearense Jereissati, sobre
ele próprio anunciar que não é mais candidato às prévias Presi-
denciais tucanas 2022. Em tempo : ex-Presidente FHC segue di-
zendo que apoia a candidatura Doria

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-governador paulista (PSDB) e senador licenciado pra cui-

dar do mal de Parkinson, José Serra ganhou sobrevida até pra dis-
putar reeleição. Mendes (Supremo) trancou ação penal (Lava Jato
- SP) por corrupção e lavagem de dinheiro da Odebrecht (caso
Rodoanel). Vai pras calendas do TSE

 .
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Cresce, como nunca antes, aumentam os movimentos prepa-

ratórios que estão fazendo as famílias conservadoras, as lideran-
ças religiosas - especialmente cristãs evangélicas - os caminho-
neiros, os agricultores e agora membros da Forças Armadas e
muitas das Polícias Militares dos Estados

.
PARTIDOS (Brasil)
PT : enquanto muitos batem no Lula quando ele diz que se

eleito vai censurar a imprensa e a internet, quem defende as li-
berdades possíveis - como escrito diariamente no tópico Mídias
desta coluna - acham bom o ex-Presidente e ainda dono do parti-
do dizer o que e como ele pensa e quer agir

.
JUSTIÇAS (Brasil)
A recondução do Augusto Aras pra Procurador Geral da Re-

pública demonstra como rolam as relações dos senadores com
uma das linhas políticas do Ministério Público Federal e também
como rolam em relação ao Supremo, cujo pedido - via Bolsona-
ro - de Impeachment do Alexandre foi arquivado

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista e colunista de política. Publica sua

coluna na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. Via Internet
desde 1996,  cesarneto.com  se tornou referência das liberdades
possíveis. Recebeu Medalha Anchieta (Câmara paulistana) e Co-
lar de Honra ao Mérito (Assembleia paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal
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Explosão fora do
aeroporto de Cabul
mata pelo menos

 13 pessoas
Uma explosão na quinta-feira (26) do lado de fora do aero-

porto de Cabul, no Afeganistão, deixou pelo menos 13 pessoas
mortas, incluindo crianças, e feriu muitos guardas do Talibã, dis-
se um representante do grupo islâmico.

A explosão, que ocorre em meio a um enorme esforço de
retirada de pessoas do Afeganistão após a tomada do país pelo
Talibã, parece ter sido causada por um ataque suicida com bom-
ba, disseram autoridades norte-americanas, citando um relatório
inicial.

O secretário de imprensa do Pentágono, John Kirby, confir-
mou, em publicação no Twitter, que houve uma explosão do lado
de fora do aeroporto na capital afegã.

Uma autoridade dos Estados Unidos (EUA) disse à Reuters
que houve vítimas na explosão, mas que não estava claro quantas
pessoas ficaram feridas. Até três militares norte-americanos es-
tavam entre os feridos, acrescentou.

Duas autoridades norte-americanas disseram que parecia ser
um atentado suicida.

Um deslocamento aéreo em massa de estrangeiros e suas
famílias, bem como de alguns afegãos, está em andamento desde
o dia anterior à tomada de Cabul pelas forças do Talibã, em 15 de
agosto. O grupo islâmico avançou rapidamente pelo país com a
retirada das tropas norte-americanas e aliadas.

O presidente dos EUA, Joe Biden, foi informado sobre a ex-
plosão, de acordo com uma autoridade da Casa Branca. Ele esta-
va em uma reunião com autoridades de segurança sobre a situa-
ção no Afeganistão, onde os EUA estão em fase final de encerra-
mento uma guerra de 20 anos.

Os Estados Unidos têm se apressado para retirar cidadãos
norte-americanos e afegãos de Cabul antes do prazo final para a
conclusão da retirada de suas tropas, em 31 de agosto.

Em alerta emitido na quarta-feira (25), a embaixada dos Es-
tados Unidos em Cabul aconselhou os cidadãos a evitar o aero-
porto, acrescentando que aqueles que já estavam nos portões
deveriam partir imediatamente, citando “ameaças à segurança”
não especificadas.

Um diplomata ocidental em Cabul informou que as áreas fora
dos portões do aeroporto estavam “incrivelmente lotadas” nova-
mente, apesar dos avisos.

Os Estados Unidos e seus aliados organizaram uma das mai-
ores retiradas de pessoal por via aérea da história, transportando
cerca de 95.700 pessoas, incluindo 13.400 na quarta-feira, in-
formou a Casa Branca. (Agencia Brasil)

Variante Delta obriga
Sydney a montar

tendas de emergência
Pela primeira vez, durante a pandemia de covid-19, a Austrá-

lia registra número recorde de novos casos da doença, ultrapas-
sando mil notificações. Os dois principais hospitais de Sydney
recorrem a tendas de emergência para lidar com o aumento de
doentes. Os dois meses de confinamento não travaram a conta-
minação da variante Delta, e a principal cidade do estado de Nova
Gales do Sul é o epicentro da nova onda de infecções diárias no
país.

Nova Gales do Sul somou 1.029 casos em 24 horas, sendo
969 detectados nos arredores de Sydney.

Os hospitais Westmead e Blacktown montaram tendas de
emergência para atender o rápido aumento de doentes. As áreas
médicas improvisadas pretendem ajudar “aliviar os atrasos”, ex-
plicou à Reuters um porta-voz do Distrito Sanitário Local de
Sydney Ocidental. Os doentes são examinados e limpos nas ten-
das, que funcionam como antecâmaras, controlando a capacida-
de dos hospitais.

Dos 116 doentes internados nos cuidados intensivos, 102 não
foram vacinados. Os últimos registros incluem mais três mor-
tes, entre elas a de um homem de aproximadamente 30 anos que
morreu em casa.

Há testemunhos que falam do amontoado de ambulâncias com
pessoas infectadas à porta dos hospitais, devido ao aumento dos
casos.

Alan O’Riordan, da Associação australiana de Paramédicos,
relata que o Hospital Blacktown, na quarta feira (25) à tarde, pa-
rou de receber pacientes com covid-19, e as ambulâncias tive-
ram que levar os doentes para outros hospitais. Os hospitais Con-
cord, the Royal Prince Alfred e Canterbury também recusaram
ambulâncias.

“Esta situação está causando muitos atrasos. Temos que levar
os doentes para mais longe. Se o sistema de ambulâncias dimi-
nuiu para um ritmo de caracol e não se pode responder a uma
emergência diária, então passa a haver risco para os doentes”,
alertou O’Riordan, citado na publicação PerthNow.

Gladys Berejiklian, do governo regional, diz que o “sistema
está sob pressão” mas espera que assim que as taxas de vacina-
ção aumentarem, a crise diminua. Acrescenta que o sistema de
emergência está funcionando.

Berejiklian acredita que 70% da população de Nova Gales do
Sul estejam vacinados em outubro.

As viagens internacionais, segundo a companhia aérea Qan-
tas, deverão ser retomadas em dezembro.

O resto do país também se mantém sob severas medidas de
confinamento. Mais da metade da população permanecem em
casa.

A variante Delta alterou a taxa de sucesso australiano de com-
bate à covid-19. Os confinamentos não estão sendo eficazes na
contenção da doença, e a vacinação completa atinge apenas 32 %
da população acima de 16 anos. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
assinou decreto que institui o
Sistema Nacional de Garantias
de Crédito, com o objetivo de
facilitar o acesso de micro e
pequenas empresas ao crédito
simplificado. A medida foi pu-
blicada na quinta-feira (26) no
Diário Oficial da União e entra
em vigor imediatamente.

Pelo novo sistema, as garan-
tias dos empréstimos poderão
ser realizadas por outras institui-
ções, uma espécie de “fiador”.
As entidades autorizadas são: as
sociedades de garantia solidária
e as sociedades de contragaran-
tia; as cooperativas de crédito;
os fundos públicos ou privados;
e qualquer instituição cujo esta-
tuto ou contrato social contem-
ple a outorga de garantia em ope-
rações de crédito.

“Assim, por exemplo, um
grupo de empresas poderá se

juntar e montar uma cooperati-
va de crédito e garantir as ope-
rações que forem contratadas
pelos seus cooperados”, expli-
cou a Secretaria-Geral da Pre-
sidência, em nota.

Os fundos já em operação
também poderão participar do
novo sistema, como o Fundo de
Garantia de Operações (FGO),
do Banco do Brasil, que dá ga-
rantia aos créditos no âmbito do
Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Pronampe), e o
Fundo Garantidor para Investi-
mentos (FGI), do Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES). Entre-
tanto, de acordo com o decreto,
a instituição desse sistema não
implica aporte adicional de re-
cursos do Tesouro Nacional nas
outorgas de garantias em opera-
ções de crédito, exceto se pre-

visto em lei orçamentária.
O novo sistema de garantias

integra o Sistema Financeiro
Nacional. Para estimular as ope-
rações na nova modalidade, os
órgãos reguladores do sistema fi-
nanceiro serão responsáveis por
estabelecer condições mais flexí-
veis nos empréstimos para esse
segmento do mercado. Por sua
vez, o Conselho Monetário Naci-
onal (CMN) deverá regulamentar
a aceitação e a prestação de garan-
tias por parte das instituições fi-
nanceiras, estabelecendo critéri-
os prudenciais e de supervisão.

“A criação desse novo siste-
ma possui potencial para esti-
mular a competição bancária, a
eficiência do mercado e propor-
cionar maior acesso ao crédito,
além de contribuir para a reto-
mada da economia”, diz a nota,
destacando que as micro e pe-
quenas empresas respondem por

cerca de 72% dos empregos for-
mais do país.

Segundo a secretaria-geral,
apesar da contribuição para a
geração de vagas, essas empre-
sas possuem dificuldades de
acesso ao sistema de crédito tra-
dicional, por não conseguirem
prestar as garantias normalmen-
te exigidas nessas operações.
“Por esse motivo, elas acabam
sendo preteridas pelas institui-
ções financeiras, que podem
preferir emprestar seus recursos
para empresas com maior porte
e patrimônio”, completou.

Em até 180 dias, as entida-
des autorizadas a operar pelo
novo sistema deverão disponibi-
lizar em seus sites as informa-
ções sobre a origem dos recur-
sos que lastreiam as garantias
emitidas e os saldos agregados
das operações de crédito garan-
tidas e ativas. (Agencia Brasil)

Guedes diz apoiar sugestão do
 CNJ sobre regras para precatórios

A sugestão de criar uma es-
pécie de “microparcelamento”
dos precatórios em 2022 pode
ser uma saída para evitar o pa-
gamento de despesas judiciais
fora do teto, disse na quinta-fei-
ra (26) o ministro da Economia,
Paulo Guedes. A ideia foi apre-
sentada mais cedo pelo presi-
dente do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) e do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), minis-
tro Luiz Fux.

Em evento virtual promovi-
do pela empresa de investimen-
tos financeiros XP, Guedes
classificou a ideia de “muito in-
teressante”. Na avaliação do mi-
nistro, a solução ajudaria a sa-
nar o que chamou de “vício de
origem” da emenda constituci-
onal que criou o teto de gastos,
ao submeter despesas determi-
nadas pelo Judiciário ao limite.

“Quando saiu o texto [da
emenda do teto de gastos], de-
veria haver o reconhecimento

que o Executivo não controla
essas despesas. Então, se o Ju-
diciário legislar acima da capa-
cidade de execução daquele
ano, aquilo deveria, também,
estar sujeito ao teto. Isso é uma
medida de extraordinária luci-
dez”, explicou Guedes.

A sugestão de Fux foi apre-
sentada mais cedo no mesmo
evento. Pela proposta, os pre-
catórios – dívidas do governo
reconhecidas definitivamente
pela Justiça – seriam pagos no
próximo ano pelo valor dessa
dívida no momento da promul-
gação do teto de gastos, em de-
zembro de 2016, corrigidos
para valores atuais. Os valores
que excederem esse teto seri-
am repassados para o Orçamen-
to de 2023.

Ainda em “fase embrioná-
ria”, segundo Fux, a ideia está
sendo discutida por represen-
tantes dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário. A mu-

dança dependeria apenas da
aprovação de uma resolução
pelo CNJ, em vez de uma pro-
posta de emenda à Constituição
(PEC), como a enviada pelo
governo, que permitiria o par-
celamento dos precatórios.

No próximo ano, o gover-
no federal tem R$ 89 bilhões
a pagar em precatórios. Caso
a resolução do CNJ seja apro-
vada, a União desembolsaria
R$ 50 bilhões em 2022 e dei-
xaria os R$ 39 bilhões restan-
tes para 2023.

Discussões
Durante o evento, Guedes

confirmou que técnicos da
equipe econômica estão discu-
tindo a medida em conjunto
com representantes de todos os
Poderes. De acordo com o mi-
nistro, a resolução deve sair nas
próximas duas semanas.

Além de Fux, os presiden-
tes da Câmara, Arthur Lira; do

Senado, Rodrigo Pacheco; o
ministro do Tribunal de Contas
da União (TCU) Bruno Dantas
e o ministro do STF Gilmar
Mendes participam das conver-
sas, informou Guedes.

PEC
No início de agosto, o pre-

sidente Jair Bolsonaro enviou
uma PEC que prevê o parcela-
mento de precatórios acima de
60 mil salários mínimos (R$ 66
milhões atualmente) em dez
parcelas: um pagamento de
15% à vista e a divisão do res-
tante em nove parcelas anuais.
Os precatórios entre 60 salári-
os mínimos (R$ 66 mil) e 60
mil salários mínimos (R$ 66
milhões) seriam parcelados até
2029 quando a soma desses pre-
catórios ultrapassar 2,6% da
receita corrente líquida da
União nos 12 meses anteriores
às sentenças judiciais definiti-
vas. (Agencia Brasil)

Conab estima safra de grãos 2021/
2022 em 289,6 milhões de toneladas
A produção da safra de grãos

2021/2022 do Brasil ficará em
289,6 milhões de toneladas. A
expectativa foi apresentada na
quinta-feira pela Companhia
Nacional de Abastecimento (Co-
nab), em videoconferência para
apresentar as primeiras proje-
ções oficiais da produção. Os
números consideram a projeção
das safras de soja, arroz, milho,
algodão e feijão, que correspon-
dem a cerca de 94% do total de
grãos do país.

De acordo com a Conab, na
produção da safra há uma expec-
tativa de leve aumento da safra de
arroz, com recuperação dos es-
toques; recuperação forte da sa-
fra de algodão, com o incremen-
to das exportações e manutenção
da área plantada de feijão, mas
com aumento de produtividade.

Segundo o diretor-presiden-
te da Conab, Guilherme Ribei-
ro, os destaques devem ficar para
o milho, cuja expectativa é de
colheita de 116 milhões de to-
neladas, e a soja, com produção
de 141,2 milhões de toneladas.

“Temos a previsão de uma
safra recorde estimada em 289,6
milhões de toneladas e rumo a
300 milhões, com um recorde
na produção de milho e soja e o
Brasil permanecendo o maior
exportador de soja do mundo”,
afirmou Ribeiro.

Segundo as projeções, as
exportações de soja em 2020
devem ficar em 83,42 milhões
de toneladas e no próximo ano
devem chegar a 87,58 milhões
de toneladas, com a área de cul-
tivo da oleaginosa alcançando
39,91 milhões de hectares.

A Conab disse que a alta está
sendo puxada principalmente
pelo alta do dólar, que favorece
as exportações, além do aumen-
to na demanda da China, princi-
pal comprador do produto.

Em relação ao milho, a Co-
nab disse que a produção apre-
sentou um aumento de 33,8% na
comparação anual. Os números
indicam uma recuperação após
o cultivo ter sofrido com a seca
e a geada. Com isso, a safra de
verão do cereal deve aumentar
9% ficando em 27,2 milhões de
toneladas.

No caso do algodão (pluma),
a expectativa é de alta de 15,8%
na produção, com a safra 2021/
2022 ficando em 2,71 milhões
de toneladas. Os números indi-
cam um aumento de 13,4% na
área de cultivo, que deverá atin-

gir 1,55 milhão de hectares.
Durante a apresentação, a

Conab também atualizou os nú-
meros da estimativa da safra de
2020/2021. Houve uma redução
em relação ao que foi divulgado
em julho, quando a estimativa foi
de 260,7 milhões de toneladas.
Com a revisão, a safra do perío-
do ficou em 253,9 milhões de
toneladas. A explicação foi que
a redução foi puxada por efeitos
do clima sobre as lavouras.

O diretor-presidente da Conab
ressaltou que o quadro é de recupe-
ração, mas que ainda permanecem
incertezas em razão da pandemia do
novo coronavírus. “O quadro ainda
é de relativa incerteza, diante da pan-
demia da covid-19, mesmo que te-
nhamos acompanhado sinais de
melhora recentemente”, disse.
(Agencia Brasil)

Brasil cria 316 mil postos de
trabalho formal em julho

O Brasil registrou um saldo
de 316.580 novos trabalhadores
contratados com carteira assi-
nada em julho de 2021. O sal-
do é o resultado de um total
de 1.656.182 admissões e
1.339.602 desligamentos. De
acordo com o Cadastro Geral
de Empregados e Desempre-
gados (Novo Caged) divulga-
do na quinta-feira (26) pelo
Ministério do Trabalho, o sa-
lário médio de admissão caiu
1,25% na comparação com o
mês anterior, situando-se em R$
1.801,99.

No acumulado do ano, o país
registra saldo de 1.848.304 em-
pregos, decorrente de
11.255.025 admissões e de

9.406.721 desligamentos. O es-
toque nacional de empregos for-
mais, que é a quantidade total de
vínculos celetistas ativos, rela-
tivo a julho ficou em 41.211.272
vínculos, o que representa uma
variação de 0,77% em relação ao
estoque do mês anterior.

Regiões e estados
A Região Sudeste foi a que

gerou mais postos de trabalho.
O saldo positivo ficou em
161.951 vagas, o que correspon-
de a um aumento de 0,77% ante
a junho. No Nordeste foram cri-
ados 54.456 postos (+0,83%);
na Região Sul o saldo também
ficou positivo (42.639 postos,
+0,55%), a exemplo do Centro-

Oeste (+35.216 postos,
+1,01%) e do Norte (+22.417
postos, +1,18%).

São Paulo foi o estado que
registrou o maior saldo positi-
vo, com 104.899 novos postos
de trabalho (+0,82%, na compa-
ração com junho), seguido de
Minas Gerais (+34.333 postos;
+0,79%); e Rio de Janeiro:
(+18.773 postos; +0,58%).

Já as unidades federativas
com o menor saldo foram o Acre
(806 novos postos; crescimen-
to de 0,90% ante ao mês anteri-
or); Amapá (saldo de 794 pos-
tos; +1,17%); e Roraima: (sal-
do de 332 postos; crescimento
de 0,55%).

Salário médio de admissão

O salário médio de admissão
em julho de 2021 (R$1.801,99)
apresenta uma queda real de R$
22,72 na comparação com junho
de 2021. A variação correspon-
de a um percentual de -1,25%.

Na indústria de transforma-
ção, a queda do valor médio de
admissão (-1,69%) resultou em
um salário inicial de R$
1.767,15. No setor de constru-
ção, a queda (-0,65%) fez com
que o salário médio inicial re-
gistrado ficasse em R$
1.848,81. Já a queda do salário
médio de admissão do setor de
serviços ficou em -1,49%. Com
isso, o salário médio inicial do
setor está em R$1.965,68.
(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos



BMPI Infra S.A.
CNPJ nº 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 12/07/2021
1. Data, Hora e Local da Reunião: 12/07/2021, às 10h, em São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, Bairro Itaim 
Bibi, CEP 04.530-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em decorrência de estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. Secretária: Rosângela 
Duarte Campos Pezzi. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar 
sobre: (i)

Barbosa Mello S.A., CNPJ nº 17.185.786/0001-61 e Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no valor de R$7.950.000,00, no prazo total 
de 60 meses, nos termos e condições constantes nas referidas CCB´s, da qual os Conselheiros declaram ter pleno conhecimento. 
5. Deliberações: Relacionado à ordem do dia acima, os Conselheiros deliberaram, por maioria de votos, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições, em atendimento ao previsto no Estatuto Social da Companhia: 5.1. 

Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no valor de R$7.950.000,00, no prazo total de 60 meses, nos termos e condições constantes 
nas referidas CCB´s, da qual os Conselheiros declaram ter pleno conhecimento; 5.2. aprovar a lavratura da presente Ata sob a 
forma de Sumário. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifes-
tação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. São 
Paulo/SP, 12/07/2021. Mesa: Guilherme Moreira Teixeira - Presidente, Rosângela Duarte Campos Pezzi - Secretária. JUCESP nº 
369.901/21-6 em 03/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BMPI Infra S.A.
CNPJ nº 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 05/08/2021
1. Data, Hora e Local da Reunião: 05/08/2021, às 10h, São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, Bairro Itaim Bibi, 
CEP 04.530-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em decorrência de estar presente a totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. Secretária: Rosângela 
Duarte Campos Pezzi. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar 
sobre: (i) Cédula de Crédito Bancário BNDES 
Finame nº 9290373270, celebrada entre Construtora Barbosa Mello S.A., CNPJ nº 17.185.786/0001-61 e Banco Mercedes-Benz do 
Brasil S.A., no valor de R$2.460.000,00, no prazo total de 60 meses, nos termos e condições constante na referida CCB, da qual 

5. 
Deliberações: Relacionado à ordem do dia acima, os Conselheiros deliberaram, por maioria de votos, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, em atendimento ao previsto no Estatuto Social da Companhia: 5.1.
interveniente e avalista proporcional coobrigado na Cédula de Crédito Bancário BNDES Finame nº 9290373270, celebrada entre 
Construtora Barbosa Mello S.A., CNPJ nº 17.185.786/0001-61 e Banco Mercedes-Benz do Brasil S.A., no valor de R$2.460.000,00, 
no prazo total de 60 meses, nos termos e condições constante na referida CCB, da qual os Conselheiros declaram ter pleno 

5.2. aprovar a lavratura da presente 
Ata sob a forma de Sumário. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer 
outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos. Sao Paulo/SP, 05/08/2021. Mesa: Guilherme Moreira Teixeira - Presidente e Conselheiro, Rosângela Duarte Campos 
Pezzi - Secretária e Conselheira, Alícia Maria Gross Figueiró - Conselheira. JUCESP nº 395.995/21-8 em 19/08/21. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

BMPI Infra S.A.
CNPJ nº 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata da Reunião do Conselho de Administração em 16/08/2021
1. Data, Hora e Local: Em 16/08/2021, às 15h, na sede da BMPI Infra S.A., localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, conjunto 101,
bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos
membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira; Secretária: Alicia Maria Gross Figueiró.
4. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação da constituição de Coobrigação Acionista Completion
(conforme definido abaixo) perante à True Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00, a ser formalizada nos termos do
Contrato de Cessão (conforme definido abaixo); e (ii) a autorização para que os representantes legais e procuradores da Companhia pratiquem
todos e quaisquer atos relacionados à Coobrigação Acionista Completion, incluindo, mas não se limitando à discussão, negociação e definição de
todos os termos e condições do Contrato de Cessão e quaisquer outros documentos relacionados à cessão dos Créditos Imobiliários e/ou à Coobri-
gação Acionista Completion, bem como a celebração de tais instrumentos. 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes na
ordem do dia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições e/ou
ressalvas, deliberaram o quanto segue: Considerando que (i) a Companhia é acionista da Evolua Energia Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME
nº 35.064.555/0001-81; (ii) a Evolua Participações detém 100% do capital social da Evolua Energia Operacional SPE Ltda., inscrita no CNPJ/ME
nº 40.995.986/0001-00; (iii) a Cedente pretende ceder à Securitizadora frações dos valores de aluguel de Imóveis, devidamente corrigidos, bem
como todos e quaisquer valores, presentes e futuros, devidos pelas Devedoras, em decorrência da locação dos Imóveis, incluindo todos os seus
acessórios e garantias, tais como multas, juros de mora, penalidades, indenizações, quaisquer direitos, prerrogativas e garantias assegurados
à Cedente na qualidade de titular de direito de superfície e locadora dos Imóveis, e todos os demais encargos e direitos previstos nos respectivos
Contratos de Locação, nos percentuais, termos e condições determinados no Contrato de Cessão, sendo certo que o valor dos Créditos Imobiliários,
na presente data, corresponde a R$177.361.816,32; e (iv) a cessão dos Créditos Imobiliários será formalizada nos termos do “Instrumento Par-
ticular de Cessão de Créditos Imobiliários Verdes e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Cedente, a Securitizadora, a Evolua Participações, a
Andrade Gutierrez Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME nº 04.031.960/0001-70, a Companhia e a GreenYellow Brazil B.V., inscrita no CNPJ/ME
nº 22.011.792/0001-32; (i) aprovar a constituição, pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, de coobrigação perante a Securitizadora,
na condição de principal responsável em conjunto com a Cedente e os demais Acionistas, de forma não solidária entre os Acionistas, na proporção
de 1/3 cada um, pela solvência (i) dos Créditos Imobiliários, nos termos dos Contratos de Locação; e (ii) de todos e quaisquer pagamentos devidos
pela Cedente nos termos do Contrato de Cessão, incluindo, mas não se limitando (a) ao Valor de Recompra decorrente de uma Recompra Compul-
sória e/ou Recompra Facultativa; (b) a Multa Indenizatória; ou (c) ao Valor de Recompra Parcial Obrigatória, assumindo e responsabilizando-se
pelo fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento dos referidos pagamentos, em qualquer caso, exclusivamente até a ocorrência do Comple-
tion Físico Financeiro. A Coobrigação Acionista Completion inclui o pagamento do principal, da sua correção monetária, dos juros convencionais,
dos juros moratórios, das multas contratuais e legais, eventual incidência de tributos e, enfim, todo e qualquer encargo decorrente dos pagamen-
tos previstos nos itens (i) e (ii) acima. (ii) autorizar os representantes legais e procuradores da Companhia para praticarem todos e quaisquer
atos relacionados à Coobrigação Acionista Completion, incluindo, mas não se limitando à discussão, negociação e definição de todos os termos e
condições do Contrato de Cessão (incluindo, mas não se limitando, aos termos e condições do Valor de Recompra, da Multa Indenizatória e do Valor
de Recompra Parcial Obrigatória, bem como do Completion Físico Financeiro) e quaisquer outros documentos relacionados à cessão dos Créditos
Imobiliários e/ou à Coobrigação Acionista Completion, bem como a celebração de tais instrumentos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser
tratado, foi encerrada a reunião, da qual lavrou-se a presente ata, devidamente aprovada por unanimidade e redigida na forma de sumário, que
após ser lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Guilherme Moreira Teixeira, Presidente; Alicia Maria
Gross Figueiró, Secretária. Conselheiros Presentes: Guilherme Moreira Teixeira, Alicia Maria Gross Figueiró e Rosângela Duarte Campos Pezzi.
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, Minas Gerais, 16/08/2021. Guilherme Moreira
Teixeira - Presidente, Alicia Maria Gross Figueiró - Secretário. JUCESP nº 403.734/21-6 em 20/08/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BMPI Infra S.A.
CNPJ nº 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata de Reunião do Conselho de Administração em 11/08/2021
1. Data, Hora e Local da Reunião: 11/08/2021, às 10h, São Paulo/SP, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 750, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.530-001.
2. Convocação e Presença: Efetuada a convocação, compareceram os Conselheiros Guilherme Moreira Teixeira e Alícia Maria Gross Figueiró. 3.
Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. Secretária: Alícia Maria Gross Figueiró. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de
Administração da Companhia para deliberar sobre a contratação do instrumento particular de constituição de garantia por prestação de fiança,
contrato nº 180227221, como devedora solidária, celebrado entre Construtora Barbosa Mello S/A, inscrita no CNPJ nº 17.185.786/0021-05 e o
Banco Santander (Brasil) S.A., no valor de R$17.085.143,59, no prazo total de 321 dias, nos termos e condições constante no referido instrumento,
do qual os Conselheiros declaram ter pleno conhecimento. 5. Deliberações: Relacionado à ordem do dia acima, os Conselheiros deliberaram,
por unanimidade entre os presentes, sem quaisquer ressalvas ou restrições, em atendimento ao previsto no Estatuto Social da Companhia: 5.1.
Autorizar contratação do instrumento particular de constituição de garantia por prestação de fiança, contrato nº 180227221, como devedora
solidária, celebrado entre Construtora Barbosa Mello S.A., inscrita no CNPJ nº 17.185.786/0021-05 e o Banco Santander (Brasil) S.A., no valor
de R$17.085.143,59, no prazo total de 321 dias, nos termos e condições constante no referido instrumento, do qual os Conselheiros declaram
ter pleno conhecimento; e 5.2. aprovar a lavratura da presente Ata sob a forma de Sumário. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo/SP, 11/08/2021. Mesa: Guilherme Moreira Teixeira - Presidente e Conselheiro, Alícia Maria
Gross Figueiró - Secretária e Conselheira. JUCESP nº 403.733/21-2 em 20/08/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

E D I T A L
FLAVIA BENITO TEIXEIRA, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 17º Subdistrito Bela Vista,
Comarca da Capital, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc.  FAZ SABER - - a todos quanto o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa - - que THAIS HELENA MONROE DE
SOUZA, brasileira, solteira, maior, capaz, estudante, portadora do RG. nº 50.705.044-7/SSP-SP, inscrita no
CPF. nº 43275122819, Título de Eleitor nº 445582440183 Zona 001 Seção 0317, residente e domiciliada nesta
Capital, usando da faculdade que lhe confere o art. 56 da Lei nº 6015/73, de alterar imotivadamente o nome
no primeiro ano após ter atingido a maioridade, alterou seu nome para TAI MONROE NERES DE SOUZA,
a partir do dia 23/08/2021, permanecendo inalterados os demais dados. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será publicado na forma da
lei. São Paulo, 26 de Agosto de 2021. Eu (aa) Alexandra Nunes de Eça, Substituta da Oficial, digitei e
subscrevi. FLAVIA BENITO TEIXEIRA - Oficial

2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara-SP.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0007060-83.2021.8.26.0003 A
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra.
Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERGIO CODA-
ME (CODA SCOOTERS), CNPJ 23.008.079/
0001-00, que por este Juízo tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por Milton
Takayuki Nishioka. Encontrando-se o réu em lugar
ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL (CPC, art. 513, §2º, IV), para que, no prazo
de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$
28.561,03, devidamente atualizada, sob pena de
multa de dez por cento, além de honorários
advocatícios de dez por cento (CPC, art. 523, § 1º).
Transcorrido o prazo sem pagamento, contam-se
mais quinze dias para impugnação (CPC, art. 525),
sem prejuízo dos atos de expropriação (CPC, art.
523, § 3º). Será o presente edital afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo-SP. J - 27 e 28/08

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO  
Nº 1059950-89.2015.8.26.0100 ( USUC 737 ) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da  
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da  
Lei, etc. FAZ SABER a Maria Vitalina de Almeida, Renilda ou Remilda Maria dos Santos de Santana, réus ausentes,  
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Flavio José dos Santos de Santana e Leandro Henrique Maximilian Gomes Ferreira ajuizou(ram) ação de  
USUCAPIÃO, visando a declaração do domínio do imóvel localizado na Rua Benedito Schunck, n. 1.332 e s/nº - Embura 
- Parelheiros - São Paulo - SP., gleba - A- encerra a área de 2.508,47ms2 e gleba - B- encerra a área de 2.005,97m².  

 
20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
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FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL  - Av.  Cor ifeu de Azevedo
Marques,  148/150 -  Butanta -  CEP 05582-000 -  Fone:  (11) 3721-6399 -  São
Paulo-SP - E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias -  Processo nº 1002594-94.2020.8.26.0704.  A MMª Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. MONICA
LIMA PEREIRA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE DE MENEZES
LENCIONI, RG 13.597.243, CPF 226.519.518-97, que lhe foi proposta uma ação
de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL  por par te de WILLIAN KAZUHISSA KOH,
v isando à rescisão dos contratos de mútuos f i rmados entre as partes, com a
condenação dos réus na devo lução dos va lores  e fe t ivamente  emprestados,
devidamente atualizados, e à condenação no pagamento das custas processu-
ais reembolsáveis e honorários advocatícios, alegando ainda ter sido vítima do
esquema criminoso de pirâmide financeira perpetrado pelos réus. Encontrando-
se o réu em lugar incer to e não sabido, foi  determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE
o feito, ciente de que não havendo manifestação, lhe será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nestacidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2021.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1008530-12.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei, 
Faz saber a(o) Narcizo Marcelino de Rocha, CPF 676.337.308-20, que lhe foi proposta uma ação regressiva de Procedimento 
Comum por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, objetivando a restituição do valor de R$ 12.060,87 (março/2019) 
referente a colisão em 07/02/2018, entre os veículos do requerido, Renault Clio, placas DVB-6833 e do segurado Chevrolet 
Prisma, placas EVM -8612 assegurado pela apólice nº 3127515. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Agosto de 2021.  

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1001604-09.2019.8.26. 
0100 (U-19) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro 
Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Helbor Empreendimentos 
S/A,na pessoa de seu representante legal,Vila Solo Empreendimentos Ltda., na pessoa de seu representante legal,Elthon Mário 
Akinaga, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores, que Gianfranco Medeiros Severi, Kriscia Karyna Braga Severi e Rodrigo Medeiros Severi ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Travessa Comendador Salvador Messina, 11, Vila 
Gertrudez, Ibirapuera, São Paulo-SP, com área de 420,00 m², contribuinte nº 085.038.0075-6,alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1061989-25.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de 
Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) João de Deus Marques, Nelson Borges do Couto, Espólio de Said Rachid 
Samara, Julieta Berbari Samara, Espólio de João Gabriel Comprido, Samia Sâmara Gabriel, Yoshiko Yahegashi, Olga 
Gonçalves do Couto, Conceição de Souza Marques, Tadassi Suyama, Antonio de Jesus Serra, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Caroline Cristine Nogueira e Fabio 
Nogueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Comendador Angelo 
Rinaldi, nº 110/112, Bairro Jardim Campo Limpo, CEP 05785-080,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         [26,27] 
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Captalys Companhia de Crédito - CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590
Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 30 de Agosto de 2021 - Edital de Convocação

Ficam convocados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1017, 10º andar, parte, CEP 04530-001, re-
gistrada no Número de Identifi cação do Registro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), nos termos 
do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socie-
dades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em segunda convocação, no dia 
30 de agosto de 2021, às 12:00pm, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133 (“AGE”), a fi m de discutir e deliberar sobre as seguintes ma-
térias: (i) autorização para a administração da Companhia realizar a abertura de capital da Companhia e submissão do 
pedido de registro de emissor de valores mobiliários, categoria “A”, perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”); (ii) autorização para a administração da Companhia realizar o pedido de adesão da Companhia ao segmen-
to especial de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamen-
te), incluindo, sem limitação, a autorização para a submissão (a) do pedido de listagem da Companhia na B3; e (b) do 
pedido de admissão das ações ordinárias de emissão da Companhia à negociação no Novo Mercado; (iii) realização de 
oferta pública inicial de distribuição de ações ordinárias de emissão da Companhia, a ser registrada junto à CVM 
(“Oferta”); (iv) alteração do endereço da sede social da Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º 
andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133; (v) aprovação (a) da reforma integral do 
estatuto social da Companhia para, dentre outros, (a.1) adaptá-lo às exigências legais e regulamentares aplicáveis às 
companhias abertas e às regras previstas no Regulamento do Novo Mercado; (a.2) aprimorar as práticas de governan-
ça corporativa da Companhia; (a.3) incluir a previsão de limite de capital autorizado; (a.4) alterar a composição do nú-
mero de membros do Conselho de Administração da Companhia; (a.5) refl etir a alteração do endereço da sede social 
da Companhia; bem como (b) da consolidação do estatuto social da Companhia; (vi) conversão, sob condição suspen-
siva da defi nição do preço por ação ordinária de emissão da Companhia no âmbito da Oferta, das ações preferenciais 
classes A, B e C de emissão da Companhia em ações ordinárias de emissão da Companhia, de modo que a totalidade 
do capital social da Companhia seja composto somente por ações ordinárias, conforme requerido nos termos do Regu-
lamento do Novo Mercado; (vii) autorização para que a administração da Companhia adote todas as medidas neces-
sárias, incluindo, mas não se limitando, à (a) obtenção do registro como emissor de valores mobiliários categoria “A” 
e do registro da Oferta, ambos perante a CVM, e da autorização pela B3 para aderir ao Novo Mercado; e (b) aprova-
ção de todos os termos e condições da Oferta aplicáveis à Companhia, incluindo a celebração de todos os contratos, 
documentos e atos relacionados à Oferta. Instruções e Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, 
os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia. 2. Somente poderão tomar parte e votar na AGE acionistas cujas ações estejam registradas nos li-
vros da Companhia com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da AGE, nos termos do artigo 9º do estatuto so-
cial da Companhia. 3. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer na AGE munido do documento hábil 
a comprovar sua identidade. 4. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento 
de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Procuração em língua estrangeira de-
verá estar acompanhada dos documentos societários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de manda-
to devidamente traduzidos para o português, notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instru-
mentos de mandato, acompanhado de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do 
acionista para representação na AGE, sejam depositados no escritório da Companhia localizado na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, ou enviados para 
o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antece-
dência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a realização da AGE. 6. A Companhia informa que intensifi cou 
medidas de proteção e higienização de seus ambientes para receber os acionistas que comparecerem na AGE. Não obs-
tante, solicita-se que, sendo possível, os acionistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assem-
bleia@captalys.com.br, para que seja possível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de 
segurança. 7. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br.

São Paulo, 24 de agosto de 2021.
Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ n° 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763 

Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária  

a ser Realizada em 29 de Setembro de 2021

Convocamos os senhores acionistas da Companhia Brasileira de Alumínio, sociedade 
por ações, de capital  aberto, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141, Cidade 
Monções, CEP 04571-900, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.012.763 
e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob 
o nº 61.409.892/0001-73, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 02598-4 (“Companhia”), nos termos do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e dos artigos 3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a se reunirem, de modo exclusivamente digital, 
em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 29 de setembro de 2021, às 9 horas 
(“AGE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias:

(i) Alteração do número de membros do Conselho de Administração, de 5 (cinco) para  
6 (seis) membros; e

(ii) Eleição de membro do Conselho de Administração da Companhia.

Informações Gerais:

Diante da atual situação decorrente da pandemia de COVID-19 e das restrições 
impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a viagens, deslocamentos 
e reuniões de pessoas, a Companhia esclarece que a AGE será realizada 
exclusivamente de forma digital.

As informações detalhadas relativas à participação na AGE por meio do sistema 
eletrônico estão disponíveis na Proposta da Administração que poderá ser acessada 
por meio da página eletrônica da Companhia (https://ri.cba.com.br/).

Para participarem, os acionistas deverão acessar o link: https://plataforma.alfm.adv.br/ 
ALFM/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxai2/CBLNGOiRRNf 
QEqGFhtnNCa+1JT13TcJx/tJ/OF2, até às 18:00 horas do dia 27 de setembro de 2021, 
preenchendo todas as informações solicitadas e fornecendo todos os documentos indicados 
(conforme indicado na Proposta da Administração) para permitir a participação do acionista 
na AGE, conforme detalhado na Proposta da Administração da Companhia divulgada  
em 27 de agosto de 2021.

Os acionistas que não realizarem o pré cadastro no prazo acima referido não poderão 
participar da AGE, nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º, da Instrução CVM 481. 

Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a 
distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para 
participação do acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que 
tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas 
na Proposta da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos 
de sua identificação e representação (conforme indicados na Proposta da Administração). 
O link e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de 
responsabilização.

Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, na página de relações 
de investidores da Companhia (https://ri.cba.com.br/) e na página da Comissão de 
Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm), nos termos da Instrução CVM 481, a proposta da 
administração e a cópia dos demais documentos relacionados à matéria constante da 
ordem do dia da AGE.

São Paulo, 27 de agosto de 2021

Luis Ermírio de Moraes
Presidente do Conselho de Administração

Luanna Empreendimentos e Administração de Bens Ltda.
CNPJ/MF nº 14.192.574/0001-13 - NIRE 35.225.769.033

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Quotistas
Data/Hora/Local: 17/08/2021, às 11hs, na Rua Haddock Lobo, 846, 
conjunto 504 B, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, nos termos do 
§2º, do artigo 1.072, da Lei 10.406/02. Mesa: Presidente - Antônio Fede-
rico Zanoli Tremolada; Secretária - Karenliss Soria Ribeiro. Presentes: 
Totalidade dos sócios. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por 
unanimidade” - (1) A redução do Capital Social da Sociedade na impor-
tância de R$ 3.000.000,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei 
10.406/02, valor esse a ser pago aos sócios, neste ato, de acordo com as 
suas respectivas participações no capital social da sociedade, passando 
o capital social previsto a Clausula 5ª do Contrato, de R$ 35.513.000,00 
para R$ 32.513.000,00. (2) A publicação da presente Ata para eventual 
oposição de credores quirografários nos termos do artigo 1.084, §1º, da 
Lei 10.406/02, comprometendo-se os sócios a assinar, a qualquer tempo, 
todos e quaisquer documentos necessários para o aperfeiçoamento da 
redução de capital perante os registros públicos, sob pena de respon-
derem pelas perdas e danos causados, sendo a presente considerada 
como titulo executivo extrajudicial, consoante artigo 784 do Código de 
Processo Civil; (3) Aprovar a consolidação do Contrato Social da Socie-
dade, modifi cando a clausula 5ª, dando nova redação a fi m de alterar o 
valor do Capital Social de R$ 35.513.000,00 para R$ 32.513.000,00, pas-
sando a ser composta pelo seguinte texto: “Cláusula 5ª: O capital social 
da sociedade é de $ 32.513.000,00, dividido em 32.513.000 quotas subscritas 
e integralizadas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. As quotas estão 
assim distribuídas entre os sócios: Sócios - Quantidade de Quotas - Valor 
da Participação - R$; Savoia Empreendimentos e Assessoria Empresarial 
S/A - 32.512.999 - 32.512.999,00; Antônio Federico Zanoli Tremolada - 1 - 1,00; 
Total - 32.513.000 - 32.513.000,00. §1º: A responsabilidade de cada sócio é 
limitada ao valor de suas respectivas quotas, mas todos os sócios respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. §2º: A cada quota corres-
ponde um voto nas deliberações sociais.”; (4) O arquivamento da presente 
Ata na JUCESP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida 
a palavra aos presentes para discussão de outros assuntos de interesse 
social e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta Ata que, depois de lida, conferida e 
achada conforme, sendo por todos assinada, foi encerrada a Reunião de 
Sócios. A presente ata é cópia fi el da lavrada em livro próprio. São Paulo, 
17/08/2021. Antônio Federico Zanoli Tremolada - Presidente / Sócio; Ka-
renliss Soria Ribeiro - Secretária; Savoia Empreendimentos E Assessoria - 
Empresarial S/A - Antônio Federico Zanoli Tremolada - Sócia.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A.
CNPJ/ME nº 38.419.815/0001-82 - NIRE 35.300.556.038

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária em 28.04.2021
Data, hora, local: 28.04.2021, 10hs, na sede social, Rua Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, Sala 06, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretário: Luis 
Philipe Camano Passos. Deliberações aprovadas: (i) a eleição da diretora, Thais de Castro Monteiro, 
brasileira, solteira, advogada, RG 49.116.133-5 SSP/SP, CPF 421.565.628-14, com endereço comercial em São Paulo/
SP, para o Cargo de Diretora de Compliance, a qual ora eleita declara que não está impedida de exercer atividades 
mercantis. A Diretora toma posse de seu cargo mediante assinatura do termo de posse lavrado no “Livro de Registro 
de Atas de Reuniões da Diretoria”, e não fará jus a remuneração; (ii) o Relatório da Administração, o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações fi nanceiras, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes do 
exercício encerrado em 31.12.2020, estão dispensadas por força do artigo 294 da Lei das S/A; e (iii) em face dos 
prejuízos acumulados no exercício encerrado em 31.12.2020, no montante de R$4.000,00, não destinar valores à 
reserva de contingências, à reserva legal ou à distribuição de dividendos. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
28.04.2021. Acionistas: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa por si e por Travessia Assessoria Financeira Ltda. 
JUCESP nº 264.847/21-0 em 03.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FOSFANIL S.A. - CNPJ/MF nº 33.179.474/0001-00 - NIRE 35.300.036.786 - Aviso de Convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária - Ficam os Senhores Acionistas da Fosfanil S.A. ("Companhia") convocados, na forma de seu Estatuto Social, para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária ("Assembleia"), a realizar-se no dia 02 de setembro de 2021, às 10:00, na sede da 
Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Ibirapuera, 2300, 4º andar, conjuntos 41 e 42, CEP 
04029-100, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) grupamento da totalidade das ações de emissão da Companhia, na 
proporção de 406.900 (quatrocentos e seis mil e novecentas) ações ordinárias para 1 (uma) ação ordinária, sem modificação do valor 
do capital social, conforme Proposta da Diretoria da Companhia ("Proposta da Diretoria"); b) alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, de modo a refletir o novo número de ações da Companhia em decorrência do grupamento das ações, conforme 
proposta da Diretoria da Companhia; c) consolidação do Estatuto Social da Companhia; e d) abertura de prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para Acionistas se comporem no caso de frações de ações; e e) autorização aos administradores da Companhia para 
praticar todos os atos necessários à operacionalização e efetivação do grupamento das ações de emissão da Companhia. Encontra-
se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, a Proposta da Diretoria, contemplando as justificativas, 
características e procedimentos da operação de grupamento. A participação do Acionista poderá ser pessoal ou por procurador 
devidamente constituído. São Paulo, 20 de agosto de 2021. Eric Pierre Paul Schmitt - Diretor Presidente.
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Norte e Centro-Oeste têm recuperação
econômica mais intensa, diz BC

PÁGINA 4 Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2021

As regiões Norte e Centro-
Oeste apresentaram recuperação
econômica mais intensa no se-
gundo trimestre do ano, na ava-
liação do Banco Central (BC),
divulgada na quinta-feira (26) no
Boletim Regional, publicação tri-
mestral que apresenta as condi-
ções da economia por regiões e
por alguns estados do país.

“Regionalmente, observa-
ram-se discrepâncias nas traje-
tórias de curto prazo, refletindo
particularidades das estruturas
econômicas locais e recuperação
mais intensa no Norte e no Cen-
tro-Oeste”, diz a publicação.

De acordo com o BC, o con-
junto dos indicadores da ativi-
dade econômica no país aponta
sinais de continuidade da recu-
peração da economia, com a re-
tomada do consumo das famíli-
as, tanto de serviços como das
vendas do comércio, após a fle-
xibilização das medidas de res-

trição da pandemia e aumento da
mobilidade desde o início de
abril. Por outro lado, o setor in-
dustrial registrou retração da
produção, repercutindo, em par-
te, a falta de insumos em deter-
minados segmentos.

Nesse sentido, o comporta-
mento da atividade econômica
na Região Norte, ao longo de
2021, tem sido similar ao ocorri-
do no ano passado. Segundo o
BC, como a região foi a primeira
a sentir os impactos mais seve-
ros da pandemia, também foi a
primeira na retomada. “A recu-
peração das vendas do comér-
cio e do volume de serviços fica
mais evidente à medida em que
os casos de covid-19 diminuem”,
diz o boletim.

Além disso, o patamar eleva-
do das cotações das commodi-
ties minerais e agrícolas favore-
ce o desempenho da região. O
Índice de Atividade Econômica

Regional (IBCR) do Norte cres-
ceu 2,4% no segundo trimestre
do ano, influenciado pelo bom
desempenho no Amazonas, que
teve crescimento de 6,3%.

No caso do Centro-Oeste, o
crescimento da atividade eco-
nômica no segundo trimestre foi
impulsionado por comércio,
construção civil e alguns servi-
ços, associado à conjuntura fa-
vorável ao agronegócio e ao au-
mento das exportações. “As
cotações elevadas dos princi-
pais produtos agropecuários
proporcionam boa rentabilida-
de e geram demanda em outras
atividades, como serviços de
transporte, comércio e constru-
ção”, diz o BC.

O IBCR da região registrou
expansão de 1,9%, recuperan-
do-se da contração de 0,3% no
primeiro trimestre do ano. Se-
gundo a autarquia, no curto
prazo, os piores resultados es-

perados para a segunda safra
de milho devem repercutir no
terceiro trimestre.

Outras regiões
Os indicadores econômicos

do Nordeste também registraram
evolução positiva no segundo
trimestre, com aumento de 0,5%
no IBCR. “A dinâmica favorável
do mercado de trabalho formal,
o retorno de programas de ma-
nutenção da renda e o avanço
da mobilidade contribuíram para
a melhora do desempenho da
atividade econômica nordesti-
na”, explicou o BC.

Os destaques vão para os
setores de comércio, construção
civil e serviços financeiros, em
contraponto às perdas registra-
das na indústria, decorrente de
falta de insumos e paradas pro-
gramadas em determinados seg-
mentos. Para o BC, com o avan-
ço da vacinação contra covid-

19, a atividade econômica deve
ganhar ritmo no segundo se-
mestre.

O aumento da mobilidade,
associado em parte ao avanço
da campanha de imunização,
também contribuiu para a evo-
lução das vendas do comércio
ao longo do trimestre na região
Sudeste. Segundo o Boletim
Regional, o setor de serviços
manteve expansão, em especial
nos segmentos de informação,
prestados às empresas e inter-
mediação financeira. O IBCR da
região avançou 0,7% no segun-
do trimestre.

“Prospectivamente, espera-
se sustentação do crescimento
da atividade econômica no se-
gundo semestre, na medida em
que os efeitos da vacinação se-
jam sentidos de forma mais
abrangente. Entretanto, a expan-
são acontece de forma não ho-
mogênea, especialmente pela

falta de insumos e pressões de
custos em alguns setores”, diz a
publicação.

Já a atividade econômica na
Região Sul reduziu o ritmo de
expansão no segundo trimes-
tre, após três trimestres conse-
cutivos de altas mais expressi-
vas. O crescimento de 0,2% do
IBCR foi condicionado pelos
bons desempenhos de cons-
trução civil, comércio e seg-
mentos da prestação de servi-
ços, que compensaram a retra-
ção na produção industrial e a
menor apropriação da safra de
grãos no trimestre.

Segundo o BC, apesar dessa
desaceleração, a expectativa é de
maior crescimento no segundo
semestre, “na medida em que
ocorram alguma melhora no su-
primento de insumos industriais
e normalização do consumo dos
segmentos mais afetados pela
pandemia”. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS PARA APRESENTAÇÃO DAS HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 52, § 1º, INCISOS I, II E 
III DA LEI 11.101/2005. Edital expedido nos autos da Recuperação Judicial de U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., USJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A., AGRO PECUÁRIA 
NOVA LOUZÃ S.A. e COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, Processo nº 1004719-59.2021.8.26.0038 (Artigo 52 § 1º da Lei 11.101/2005). O Dr. Matheus Romero Martins, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Araras, na forma da Lei, faz saber que por parte de U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., USJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A., AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. e COMPANHIA 
AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, todas em Recuperação Judicial, foram requeridos os benefícios da Recuperação Judicial, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeiro das devedoras, 
a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica 
(Art. 47 da Lei 11.101/2005). Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, foi proferida a decisão que segue. “Trata-se de pedido de recuperação judicial proposto por U.S.J. AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., USJ ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A., AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A., AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. e COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, no qual dizem constituir o Grupo USJ, voltado à exploração da atividade 
econômica atrelada à produção e comércio de açúcar e álcool, com seu principal estabelecimento instalado na Comarca de Araras/SP, há mais de 70 (setenta anos). Sucede que, entre os anos de 2007 e 2011, o grupo 
passou a acumular diversos resultados líquidos negativos, que afetaram a geração de caixa operacional. A causa para tal crise financeira seria composta por diversos fatores. Por primeiro, imputam tais resultados 
negativos as políticas públicas atreladas aos preços dos combustíveis, além da restrição ao mercado de crédito, agravado pela crise financeira mundial. Também mencionam que, a partir do ano de 2010, as safras 
foram prejudicadas por questões climáticas adversas, o que demandou maiores investimentos para manutenção da produtividade do canavial. A esse quadro, somam-se os investimentos vultuosos realizados pela 
U.S.J. Açúcar e Álcool S.A., entre os anos de 2005 e 2011 na construção de mais duas usinas de processamento de cana (Usina São Francisco e Usina Rio Dourado), instaladas no Estado de Goiás. Salientam que a 
construção dessas unidades somente foi visibilizada com a associação à CARGILL HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA, formando a joint venture SJC Bionenergia LTDA. Com vistas a equacionar os constantes prejuízos e 
os altos investimentos realizados, em 2012, foram emitidos títulos de dívida em Dólar (bonds), diretamente afetados pela desvalorização do câmbio no cenário da pandemia do COVID-19, perfazendo o atual montante 
de R$1.858.906.382,84 (um bilhão, oitocentos e cinquenta e oito milhões, novecentos e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). E, por não conseguir arcar com as obrigações inerentes 
a esse pacto, os respectivos credores ajuizaram a execução de título extrajudicial n. 1033046-22.2021.8.26.0100, com vistas à satisfação do aludido valor, colocando em risco o funcionamento da própria usina. 
Diante de todo esse panorama e dos documentos acostados, sustentam a existência dos requisitos subjetivos (art. 48 da Lei n. 11.101/05) e objetivos (art. 51 da Lei n. 11,101/05) para que seja concedido o 
processamento da recuperação judicial. Ao final, pleitearam o processamento do pedido de recuperação judicial em consolidação processual, conforme art. 69-G da Lei n. 11.101/05. Documentos acostados às fls. 
25/49, 51/1258, 1260/3281, 3283/4063, 4065/4191, 4193/7315, 7321/8053. Por meio da decisão de fls. 8054/8055 foi determinada a realização da avaliação prévia, nos termos do art. 51-A da Lei n. 11.101/05, 
por meio do perito designado para tanto. Laudo carreado às fls. 8065/8116, por meio do qual o expert opinou pelo processamento da recuperação judicial pretendida. É o relatório. Fundamento e decido. I Da preliminar. 
Em que pese a relevante observação lançada pelo i. Perito acerca do pressuposto ao pedido de recuperação judicial formulado por sociedade anônima representado pela autorização concedida em assembleia geral 
(art. 122, inciso IX da Lei n. 6.404/76), observa-se que o pleito ora formulado enquadra-se no parágrafo único do mencionado dispositivo. Isso porque a recuperação judicial foi requerida por advogados constituídos 
pelos administradores, assim como pelo acionista controlador, havendo implícita urgência em seu processamento, pois a execução da dívida contraída perante os bonds pode inviabilizar o funcionamento da usina 
pelo seu próprio vulto (R$1.858.906.382,84 - um bilhão, oitocentos e cinquenta e oito milhões, novecentos e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), sendo imprescindível a observância 
do prazo ajustado nas negociações internacionais já efetivadas. Em assim sendo, dou por superada essa questão, sem prejuízo da necessária juntada da ata da assembleia convocada pelas requerentes, para esta 
data, em 05 dias. III Do pedido de processamento da recuperação judicial. A atividade econômica empresarial constitui a força motora da sociedade moderna, promovendo a circulação de riquezas, a geração de 
empregos, o avanço tecnológico e social, além do recolhimento de tributos, essenciais aos serviços prestados pelo Estado a toda população. Por esse simples panorama, vislumbra-se que a proteção conferida pelo 
legislador às empresas em crise constitui uma garantia que vai muito além da simples satisfação do crédito inadimplido ou da proteção ao devedor. O instituto da recuperação judicial possui escopo social e visa 
conceder meios legais à sociedade empresária que possui viabilidade econômica e financeira, a despeito do acúmulo de dívidas aglutinadas por fatores de produção ou até mesmo em decorrência de políticas 
governamentais. Tal instituto tem como desiderato a concessão de um verdadeiro “fôlego” ao devedor que apresente um histórico patrimonial e contábil ajustado à crise financeira arguida, sem que tal configuração 
momentânea atinja as bases produtoras de riquezas, empregos e tributos. Nesse sentido, a lei falimentar prevê a fruição do stay period (art. 6º, §4º da LRF) que, em regra, abarca o lapso necessário à aprovação de 
um plano de recuperação estruturado e factível, com vistas à satisfação dos créditos inadimplidos, mediante razoável deságio, prazo para quitação e de forma parcelada. Ou seja, a recuperação judicial é guiada pelo 
princípio da preservação da empresa, mas, por outro lado, tal instituto não pode legitimar fraudes, dilapidação patrimonial e demais ilegalidades perpetradas por empresas que buscam salvaguardar bens e direitos 
aos sócios a qualquer custo. O foco é o soerguimento da empresa, desde que a base produtiva e financeira da recuperanda indique meios para a superação da crise, sob pena de se postergar a atuação de um player 
inviável, em pleno prejuízo ao mercado competitivo, à circulação de riquezas, à ocupação de postos de trabalho da forma adequada ao objeto social e ao efetivo recolhimento de tributos. Sobre esse panorama, trago 
à baila a seguinte passagem propugnada pelo doutrinador Marcelo Barbosa Sacramone, com enfoque nos princípios basilares da recuperação judicial: O primeiro desses princípios é a preservação da empresa. A 
atividade empresarial deverá ser preservada sempre que possível em razão de sua função social. A empresa gera riqueza econômica, assegura empregos e a renda e contribui com o crescimento e desenvolvimento 
social do país, e deverá ser, dessa forma, sempre que possível, preservada. Os conceitos de empresa e de empresário também devem ser separados. Por esse segundo princípio, ainda que haja a falência do empresário, 
com sua retirada do mercado, a empresa deverá ser ainda conservada, mediante a alienação do conjunto organizado de fatores de produção para terceiro e que lhe permita a produção ou circulação de bens ou serviços, 
com a preservação da empresa sob a condição do adquirente. Como terceiro princípio, o Estado deverá permitir a recuperação das sociedades e empresários recuperáveis. Neste ponto, os meios de recuperação 
judicial não poderiam ser restritos. A lei prevê 16 meios diversos para que a empresa possa se recuperar, em uma enumeração apenas exemplificativa (art. 50), e de modo que o empresário possa adequar o meio de 
recuperação à sua necessidade para conseguir superar a crise econômico-financeira que o acomete. Essa recuperação, contudo, deve ser restrita aos empresários recuperáveis. Como princípio, enuncia o relator que 
a Lei deve ser orientada a retirar do mercado as sociedades ou empresários não recuperáveis. Para que não contaminem os demais agentes econômicos do mercado, o Estado deve retirar de forma rápida e eficiente 
os empresários acometidos por crises irreversíveis. (SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Cometários à Lei de recuperação de empresas e falência. 2ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021. Pg.56) Sob o mesmo prisma, 
o doutrinador Daniel Carnio Costa menciona a Teoria da divisão equilibrada de ônus na recuperação judicial, indicando que tanto os credores quanto o devedor devem arcar com os respectivos ônus para que os 
benefícios sociais e econômicos da recuperação sejam devidamente atingidos. Enquanto a recuperanda deve se portar de forma adequada no âmbito processual, além de velar pela continuidade de suas atividades, 
os credores estarão submetidos à novação dos créditos, com novos valores, forma e prazos para pagamento, conforme previsto no respectivo plano de recuperação, aprovado pelas respectivas classes (art. 41 da 
LRF) e homologado pelo juízo competente. Por oportuno, colaciono o seguinte trecho retirado do artigo Reflexões sobre processos de insolvência: Divisão equilibrada de ônus, superação do dualismo pendular e gestão 
democrática de processos, de lavra do aludido estudioso do Direito Empresarial: Quando se fala em recuperação judicial de empresas, deve-se ter em mente que esse tema se insere no contexto maior da crise 
empresarial. E a forma pela qual os países tratam essa questão diz muito sobre suas posições sociais, político e econômicas no que diz respeito à atividade empresarial. Observando-se de forma bastante ampla os 
sistemas de insolvência, e tendo em conta suas linhas gerais, constata-se que até o final do século passado existiam basicamente dois modelos de insolvência: o modelo de inspiração romano-germânica e o modelo 
de inspiração anglo-saxã, Nos modelos de inspiração romanística, o foco da recuperação de empresas está mais orientado para a tutela dos interesses do devedor, ao passo que nos modelos de origem anglo-saxã, 
o pêndulo da balança orienta-se mais para a tutela dos interesses dos credores. Entretanto, no final do século passado com a ampla reforma implementada pelos Estados Unidos da América, desenvolveu-se um 
novo modelo, com inspiração diferente dos grandes modelos até então identificados, que não privilegia a tutela do interesse dos credores e nem dos devedores, mas baseava-se na divisão de ônus entre credores e 
devedor como fator preponderante para que se pudesse atingir a recuperação da empresa em função dos benefícios sociais e econômicos relevantes que daí advém, inclusive, com a possibilidade de benefícios para 
credores e devedor no médio ou longo prazo. Esse modelo norte-americano irradiou sua influência para o Brasil que editou a Lei n. 11.101/05 fundado nessas mesmas premissas. Portanto, conforme será mais 
analisado a frente, é importante destacar desde logo que o modelo de recuperação judicial brasileiro é baseado na divisão equilibrada de ônus entre devedor e credores, a fim de que seja possível obter os benefícios 
sociais e econômicos que decorrem da recuperação da empresa. É importante que, desde logo, duas premissas restem fixadas: a empresa em recuperação deve assumir o ônus que lhe compete no procedimento 
agindo de forma adequada, tanto do ponto de vista processual, como também no desenvolvimento de sua atividade empresarial; e a recuperação judicial somente tem sentido em função da geração dos benefícios 
sociais e econômicos relevantes que sejam decorrentes da continuidade do desenvolvimento da atividade empresarial, como geração de empregos ou manutenção dos postos de trabalho, circulação e geração de 
riquezas, bens e serviços e recolhimento de tributos. (...) A recuperação judicial deve ser boa para o devedor, que continuará produzindo para pagamento de seus credores, ainda que em termos renegociados e 
compatíveis com sua situação econômica. Mas também deverá ser boa para os credores, que receberão os seus créditos, ainda que em novos termos e com possibilidade de eliminação desse prejuízo no médio ou 
longo prazo, considerando que a recuperanda continuará a negociar com seus fornecedores. Entretanto, não se pode perder de vista que tudo isso se faz em função do atingimento do benefício social e, portanto, só 
faz sentido se for bom para o interesse social. O ônus suportado pelos credores em razão da recuperação judicial só se justifica se o desenvolvimento da empresa gerar os benefícios sociais reflexos que são decorrentes 
do efetivo exercício dessa atividade. Empresas que, em recuperação judicial, não gerariam empregos, rendas, tributos, nem faria circular riquezas e serviços e produtos, não cumprem a sua função social e, portanto, 
não se justifica mantê-las em funcionamento nesses termos, carreando-se todo o ônus do procedimento aos credores, sem qualquer contrapartida social. (COSTA, Daniel Carnio. Reflexões sobre processos de 
insolvência: Divisão equilibrada de ônus, superação do dualismo pendular e gestão democrática de processos. In Aspectos polêmicos e atuais da lei de recuperação de empresas Belo Horizonte: Editora D’Plácido. 
2016. pgs. 74/75) Postas essas balizas teóricas, anoto que a Usina São João atua há mais de 70 (setenta) anos no Município de Araras, explorando a atividade sucroalcooleira, com faturamento bruto estimado para 
2021/2022 correspondente a R$661,9 milhões, além de gerar mais de 6000 empregos diretos e indiretos, além do recolhimento de tributos. Esses dados demonstram não só a importância do Grupo USJ para a 
economia local, mas também para o mercado inerente à sua atividade, estando em plena operação, conforme destacado de forma pormenorizada pelo laudo de fls.8.065/8.116. Portanto, nessa análise perfuncória 
as requerentes se apresentam como um grupo empresarial viável e bem postado na circulação de riquezas, geração de empregos e tributos. Superado esse plano fático, destaca-se que o pedido formulado em conjunto 
pelas empresas componentes do Grupo USJ encontra-se devidamente instruído com os documentos relacionados pelo art. 51 da Lei n. 11.101/05, os quais corporificam o atendimento aos requisitos objetivos e 
subjetivos para o procedimento de recuperação judicial. Vale dizer, as causas para a crise financeira suportada pelo Grupo USJ se refletem nos documentos carreados aos autos. Em especial, os demonstrativos 
contábeis acostados aos autos revelam: i) a existência de um investimento vultuoso na construção das novas unidades da usina situadas no Estado de Goiás (2011) - joint venture SJC Bionenergia LTDA; ii) a contração 
de dívida dolarizada (bonds) com vistas à conclusão de tal operação; iii) os efeitos da elevação do câmbio sobre a dívida consolidada; iv) o impacto da pandemia do COVID-19 no cenário comercial inerente às suas 
atividades. Noutro giro, ainda que a averiguação prévia tenha constatado uma queda de indicadores inerentes à saúde financeira das requerentes, tal panorama é ínsito à crise suscitada e não influi qualquer caráter 
prejudicial ao desempenho da atividade econômica até então exercida com vigor. Destarte, ainda que o enfoque judicial esteja fora da análise da viabilidade da empresa enquanto produtora de riquezas, empregos e 
tributos, a visão sobre o atual estado das requerentes e o panorama a ser enfrentado por elas a partir da recuperação judicial indicam que os fins colimados pela lei podem ser atingidos. Em face de todo esse quadro, 
DEFIRO o processamento da recuperação judicial requerida por U.S.J. AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., USJ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A., AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. e 
COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO, nos termos do art. 52 da Lei n. 11.101/06. Em assim sendo: 1 - Nomeio como administrador judicial (art. 52, inciso I, e art. 64) a LASPRO CONSULTORES, representada pelo 
Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro (OAB/SP 98.628), com endereço na Rua Major Quedinho, 111 18º andar centro, São Paulo/SP, CEP 01050-030, para os fins do art. 22, incisos I e II, que, em 48 (quarenta e oito) 
horas, juntará nestes autos digitais o termo de compromisso devidamente subscrito, sob pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005, ficando autorizada a 
intimação via e-mail institucional. A nomeação do perito para tal encargo decorre da sua longa experiência em procedimentos desta espécie, contando com equipe multidisciplinar de qualidade, apta a exercer a 
fiscalização das recuperandas, além da formulação de relatórios mensais com dados técnicos consolidados para a devida mensuração dos objetivos almejados pela lei de regência. Destaca-se ainda que o referido 
administrador atuou na constatação preliminar de forma objetiva e técnica, trazendo a este juízo os dados essenciais para se aferir a pertinência da recuperação judicial, ora deferida. 1.1 - Deve o administrador 
judicial enviar correspondência aos credores constantes na relação de que trata o inciso III do caput do art. 51, comunicando a data do pedido de recuperação judicial, a natureza, o valor e a classificação dada ao 
crédito. 1.2 Incumbe ainda ao administrador judicial informar o juízo a situação da empresa em 10 (dez) dias, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/2005. 1.3 - Caberá ao administrador 
judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pelas recuperandas. 1.4 - No advento do primeiro relatório mensal, deverá o administrador apresentar a proposta de honorários provisórios, 
baseados em dados objetivos inerentes à complexidade e extensão dos trabalhos a serem realizados, em comparativo com casos semelhantes. 1.5 - Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o 
relatório determinado no item 1.2, supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório como incidente à recuperação judicial, evitando sua juntada nos autos principais, sendo os demais relatórios 
mensais direcionados ao incidente já instaurado. 2 Nos termos do art. 52, inciso II, da Lei n. 11.101/2005, determino a “dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, 
observado o disposto no§ 3º do art. 195 da Constituição Federale no art. 69 desta Lei”, isto é, que o nome empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação Judicial”. 2.1 Em relação à Junta Comercial de São 
Paulo, deverão as recuperandas providenciarem a competente comunicação, na qual conste, além da alteração do nome com a expressão “em Recuperação Judicial”, a data do deferimento do processamento e os 
dados do administrador judicial nomeado, comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no prazo de 15 (quinze) dias. 3 Nos termos do art. 52, inciso III, da LRF, determino a suspensão de todas as 
ações ou execuções contra o devedor, na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei e as relativas 
a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei, providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, §3º). 3.1 Determino a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, 
sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à 
falência. Por oportuno, destaco desde já que a ressalva da continuidade da tramitação das ações acima elencadas, entretanto, não autoriza a prática de atos de excussão de bens das recuperandas sem o crivo deste 
juízo. Além da inovação prevista pelo art. 6º, inciso III, §7º-A da LRF (redação dada pela Lei n. 14.112/20), a jurisprudência consolidada pelo c. Superior Tribunal de Justiça estabelece que é competente o juízo da 
Recuperação Judicial para a devida análise acerca do caráter essencial dos bens da recuperanda para o regular desempenho de sua atividade (AgRg no CC 143.802/SP, AgRg no RCD no CC 134.655/AL). Nesse sentido, 
saliento a necessária observância dos princípios da cooperação processual e da boa-fé por parte de todos os interessados, evitando-se a constrição de patrimônio das recuperandas de forma inócua, além da 
multiplicação de diversos conflitos de competência. Como bem anotado por Daniel Carnio Costa e João de Oliveira Rodrigues Filho, seja pela previsão contida no art. 49, caput e §3º in fine, seja pela obrigação ex vi 
legis contida no art. 6º, caput, todos da Lei 11.101/2005, qualquer ato de credor, sujeito ou não à recuperação judicial, que busque pagamento forea dos termos da recuperação judicial ou excussão de bens essenciais 
à atividade, respectivamente, através de medidas adotadas em Juízos diversos que não o recuperacional, está violando determinação legal e judicial, em absoluta contrariedade aos postulados da boa-fé e da 
cooperação processual, de modo a configurar ato atentatório à dignidade da justiça, conforme previsão do inc. IV do art. 77 do CPC. Face a esse panorama, nos termos do §1º do art. 77 do CPC, ficam todos os credores, 
sujeitos ou não à recuperação judicial, advertidos da necessidade de abstenção da busca de atos de constrição de bens contra a recuperanda, em Juízos diversos, sob pena de incidir a multa prevista pelo §2º do 
aludido artigo do CPC, correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da causa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis nas demais esferas. 3.2 Determino a suspensão do curso da prescrição das obrigações 
do devedor sujeitas ao regime da LRF. 3.3 O disposto pelos incisos I, II e III do caput do art. 6º da LRF não se aplica às execuções fiscais, admitida, todavia, a competência deste juízo para determinar a substituição 
dos atos de constrição que recaiam sobre os bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial até o encerramento da recuperação judicial. 3.4 Nos termos do art. 6º, §4º da LRF, as suspensões e a 
proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da presente data, prorrogável por igual período, ua vez, em caráter excepcional, desde que 
o devedor não haja concorrido com a superação do lapso temporal. 3.5 O decurso do prazo previsto pelo §4º do art. 6º da LRF sem deliberação a respeito do plano de recuperação judicial proposto pelo devedor faculta 
aos credores a propositura de plano alternativo, na forma dos §§4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 da LRF, com as ressalvas do §4º-A do art. 6º da referida lei. 3.6 O devedor deverá comunicar a este juízo a propositura de ações 
em seu desfavor logo após a citação, nos termos do art. 6º, §6º da LRF. 3.7 Nos termos do art. 6º-A da LRF, as recuperandas ficam proibidas de distribuir lucos ou dividendos aos sócios e acionistas até a aprovação 
do plano de recuperação judicial, sob pena de incorrer na prática da infração descrita pelo art. 168 da LRF. 4 Determino, nos termos do art. 52, inciso IV, da Lei n. 11.101/05, à devedora a a apresentação de contas 
demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores, devendo o primeiro demonstrativo mensal ser protocolado como incidente à recuperação judicial, 
ao passo que não deverão ser juntados nos autos principais, sendo os demais demonstrativos mensais direcionados ao incidente já instaurado. 5 - Deverão as recuperandas providenciarem a expedição de 
comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que as recperandas tiverem estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão 
ou cópia desta, providenciando, outrossim, o seu encaminhamento. 6 - O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo 
edital (art. 7º, §1º da LRF). Considerando que as recuperandas apresentam minuta da relação de credores junto à exordial, deverão encaminhar uma cópia no formato word ao administrador judicial, o qual deverá 
formular minuta de edital a ser enviado a este juízo. Em seguida, deverá a zelosa serventia intimar as recuperandas, por telefone ou e-mail institucional, certificando-se nos autos, para que se proceda ao recolhimento 
do valor das despesas de publicação do edital no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 horas, sob pena de revogação. Concluídas tais 
diligências, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, §1º, da Lei 11.101/05, onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, também, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, 
§1º e 55 da LRF, ainda que nos presentes autos já conste minuta do plano de recuperação judicial. Deverão as recuperandas providenciar também a publicação do edital em jornal de grande circulação no prazo de 
05 dias. 7 - Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora (art. 7º, §1º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente 
ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail grupousj@laspro.com.br, criado especificamente para este fim e informado no edital a ser publicado, conforme o item anterior. 8 - O plano de recuperação 
judicial (doc. 5) apresentado deverá observar as ponderações do administrador judicial no que se refere à provável inadequação da consolidação processual (art. 69-G da LRF), considerando que o Grupo USJ e a 
operação das empresas componentes mais se ajusta à consolidação substancial, prevista pelo art. 69-J da LRF. Para tanto, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias às recuperandas, que deverão trazer a lume não 
apenas o plano, mas, também, as razões pertinentes ao uso desse instituto. As deliberações atinentes à expedição do edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único da Lei n. 11.101/05 serão tomadas em momento 
oportuno para que não haja o atropelo das fases inerentes ao processamento da recuperação judicial. 9 Publicada a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, §2º), eventuais impugnações 
(art. 8º) e/ou habilitações retardatárias deverão ser interpostas pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo principal, nos termos do Comunicado CG 219/2018, e não deverão ser juntados 
nos autos principais (art. 8º, parágrafo único). Neste ponto, anoto que: i) serão consideradas habilitações retardatárias aquelas que deixaram de observar o prazo legal previsto no art.7º, §1º, da Lei n. 11.101/2005, 
as quais serão recebidas como impugnação e processadas na forma dos arts. 13 e 15 da LRF, e estarão sujeitas ao recolhimento de custas, nos termos do art. 10, caput e §5º, da Lei 11.101/2005 e da Lei Estadual 
15.760/2015, que alterou o disposto no §8º do art. 4º da Lei Estadual 11.608/2003; ii) as impugnações que não observarem o prazo previsto no art. 8º da Lei n. 11.101/2005 também estarão sujeitas ao recolhimento 
de custas; e iii) caso as impugnações sejam apresentadas pela própria recuperanda deverão ser recolhidas as taxas para intimação postal do impugnado, fazendo constar em sua peça inicial o endereço completo do 
impugnado (logradouro, número (inclusive o bloco e do apartamento, se houver), bairro, CEP, cidade e estado), além do recolhimento das custas, caso não observado o prazo previsto pelo art. 8º da Lei n. 11.101/2005. 
9.1 Relativamente aos créditos trabalhistas referentes às condenações em ações que tiveram curso na Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas pelo juízo laboral, deverão 
ser encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail referido no item 7. O administrador judicial deverá, nos termos do art. 6º, §2º, da Lei n. 11.101/2005, providenciar a inclusão no Quadro 
Geral de Credores depois de conferir os cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n. 11.101/2005. O valor apurado pelo administrador judicial deverá ser informado nos autos da 
recuperação judicial para ciência aos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta enviada diretamente pelo administrador judicial. Caso o credor trabalhista discorde 
do valor incluído pelo administrador judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, nos termos do item 10. Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Superior do Trabalho, informando que os juízos 
trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente ao administrador judicial, utilizando-se do endereço de e-mail referido no item 7, com vistas a otimizar o procedimento de inclusão 
do crédito no quadro geral de credores. Caso as certidões trabalhistas sejam encaminhadas ao presente juízo, deverá a serventia providenciar sua entrega ao administrador judicial para as providências do item 9.1. 
10 Ficam as recuperandas advertidas que o descumprimento dos seus ônus processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c/c arts. 5º e 6º do CPC). 11 
Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento dos seus ônus processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua substituição ou destituição. 12 Em relação à forma de 
contagem dos prazos, informo que será observado o teor da decisão proferida pelo STJ no REsp 1699528, segundo o qual todos os prazos estabelecidos pela Lei n. 11.101/05, devem ser contados em dias corridos, 
não se aplicando ao microssistema da insolvência empresarial as disposições relativas a esse tema no Código de Processo Civil de 2015. Nesse sentido, todos prazos da Lei n. 11.101/05, inclusive os recursais, por 
se tratar de microssistema próprio e da legislação de insolvência possuir natureza bifronte, serão contatos em dias corridos, assim como os prazos para apresentação e de proteção do stay period. 13 Intimem-se, 
inclusive o Ministério Público. 14 Fls. 8057/8062: Ciente da aceitação do encargo e da designação dos prepostos. Providencie-se o devido acesso aos documentos sigilosos, conforme solicitado. 15 Fls. 8248: 
Cadastre-se o interessado. P.I.C”. Relação nominal de credores: U.S.J. - AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. - CLASSE I TRABALHISTAS ILÍQUIDO: Ademilton Celestino Silva R$19.550,00; Adriani de Mendonça R$20.000,00; 
Agnaldo Luiz Gonçalves R$122.650,78; Anderson Luciano da Silva R$14.590,11; André luiz Chiarotto R$95.817,73; André Vicente R$9.265,33; Antônio Carlos Ribeiro de Souza R$49.556,20; Antonio João dos Santos 
R$163.094,35; Antonio Maria Denófrio R$10.000,00; Aparecido Luiz Caetano R$51.923,38; Ari Luiz Medeiros Leite R$30.000,00; Ari Riberto Siviero R$22.253,53; CARLOS VIANA SILVA R$96.481,04; Celso Ricardo 
Stefani R$58.124,45; Cícero Alexandre da Silva R$34.806,94; Claudines de Jesus Ramos R$35.805,94; Dairus Russo R$10.494,36; Daniel Costa Rodrigues R$41.156,98; Darci Balduino R$21.252,21; DOUGLAS 
BATISTA DOS SANTOS R$216.020,20; Edenilson Luiz Zanchetta R$88.237,70; Edimar Feitosa Dias R$145.560,29; Edivaldo Nunes da Silva R$347.580,58; Eduardo Ferreira R$75.000,00; Edvard de Castro Costa 
Júnior R$2.385,30; Elcio J. P. Vigatto R$7.716,53; Elismarcio de Oliveira Machado R$40.000,00; Elson Custódio R$113.302,16; Elson Jesus dos Reis R$34.071,70; Esequiel Gonsalves R$45.000,00; Fabiano de Camargo 
Neves R$27.727,94; Fábio Martins Barbosa dos Santos R$1.000,00; Felipe Ferreira Cussolim Mesquita R$42.741,43; Felipe Ferreira Cussolim Mesquita R$41.565,53; Flávio da Silva Caires R$32.087,50; Franciele 
Cristina dos Santos R$100.000,00; Francisco José Ribeiro R$73.785,08; Francisco Luiz Maccire R$18.000,00; Francisco Rafael Ferreira R$2.901,83; Francisco Rodrigues da Silva R$41.753,56; Furtuoso Advogados 
Associados S/S R$5.700,00; Genivaldo Moreira Soares R$81.670,01; Gerência Regional do Trabalho e Emprego em Campinas R$2.012,66; Gilvan de Oliveira Villela Silva R$92.653,39; Guilherme Nogueira Ramos 
R$13.331,23; Gustavo Martin Teixeira Pinto R$9.581,77; Hélio de Carvalho Neto R$619,45; Irineu de Medeiro R$49.903,80; Irlan Conceição Magalhães R$27.103,24; Jaiana Manuella Vieira Barreto Lopes R$21.602,02; 
Jairo Polizel R$33.653,00; Janaína de Lourdes Rodrigues Martini R$37.030,30; Jefferson Pompeu Simelmann R$8.823,77; Joacilio Batista dos Santos R$23.853,09; João Batista Chinquio R$20.000,00; João Bosco 
Ferreira da Silva R$77.052,30; João Gonçalves da Silva R$31.734,26; Jorge Veiga Júnior R$14.556,02; José Altenicio do Nascimento R$89.231,53; José Alves de Souza R$10.000,00; José Aparecido de Oliveira 
R$118.192,18; José Carlos Rodrigues dos Santos R$107.292,71; José da Silva R$370.300,33; José de Brito R$284.926,10; José Elídio de Oliveira R$58.559,47; José Maria Correia Freire R$68.071,92; José Norberto 
Pereira R$77.165,38; José Ronaldo Vieira Lira R$56.260,36; José Wellington Bezzera da Silva R$53.130,53; Junior Alves da Silva R$104.943,60; Kleber Aparecido Luzetti R$1.099,82; Lea Carta da Silva R$5.000,00; 
Léo Humberto Guanais Rochael Fernandes R$3.208,75; Letiane Corrêa Bueno R$4.955,62; Letiane Corrêa Bueno Nogueira Ramos R$11.436,75; Luís Pedro da Silva Miyazaki R$16.309,43; Luís Roberto Olímpio 
R$24.167,62; Luiz Antonio Euflauzino R$49.128,99; Luiz Donizeti de Andrade R$36.846,75; M. A. Pizzolato Advogados R$149.874,00; Manoel Clementino dos Santos Neto R$120.000,00; Marco Antônio Prada 
R$21.081,45; Marco Aurélio de Mori Júnior R$4.990,38; Maria Adriana de Oliveira R$3.407,17; Maria Angélica de Mello R$1.459,00; Milton de Julio R$8.522,80; Ministério Público do Trabalho R$324.903,79; Mosar 
Antônio de Oliveira R$26.000,00; Murilo Moraes Antognoli R$1.955,00; Natália Cristiane da Silva Bergamasco R$4.125,22; Natanael Alfredo da Silva R$73.785,08; Orivaldo Aparecido Morais R$140.158,72; Paulo 
de Jesus Vieira da Silva R$30.773,84; Paulo Roberto Christofoletti R$24.446,07; Procurador do Estado de São Paulo R$218.175,00; Procurador Regional do Trabalho de Campinas R$32.490,37; Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo R$2.983.847,79; Rafael Couto Cabriene R$6.194,53; Remilton Mussarelli R$21.515,87; Roberto Aparecido Padilia R$427.414,38; Rogério Fernando de Oliveira R$10.998,20; Romildo Fernandes 
de Souza R$3.000,00; Sara Perel Steinberg R$3.077,38; Sebastião de Araújo Silva R$114.367,50; Sebastião Moreira de Assis R$63.559,28; Sérgio Colletti Pereira do Nascimento R$3.480,69; Suerdeson Alves da 
Silva R$11.607,33; Superintendência Regional do Trabalho no Estado de São Paulo R$23.100,00; Terezinha Cristina Kawamura Takahashi R$28.801,43; Thiago Carraro R$7.313,05; Tiago Aparecido Costa R$29.018,31; 
Ubaldo Donizeti Moreira R$10.729,27; Valdir de Jesus da Silva Santos R$35.000,00; Valdir de Souza R$81.983,27; Vanessa Auxiliadora de Andrade da Silva R$44.406,16; Vládia Esmaela da Silva Ribeiro R$12.265,00; 
Washington Luis dos Santos Oliveira R$29.279,73; Wenas Reis da Costa R$399.962,58; Zanigrey Ezequiel Advogados Associados R$10.000,00. TOTAL TRABALHISTAS ILÍQUIDO: R$10.051.438,45. CLASSE I 
TRABALHISTAS: ADAIR JOSE FERNANDES SILVA R$519,64; ADALIA DE OLIVEIRA ARAUJO R$743,16; ADALTON JOSE DE BARROS R$835,16; ADAO ARAUJO DA SILVA R$584,54; ADEILDO QUIRINO DE ARAUJO R$479,24; 
ADELMAN RODRIGUES DE SOUSA R$336,74; ADELMO GOMES DE MENEZES R$2.600,60; ADELMO RIBEIRO DE JESUS R$590,36; ADELSON LIMA SANTANA R$1.208,98; ADEMARIO ANTONIO DO NASCIMENTO 
R$465,98; ADEMIR APARECIDO NUNES R$977,44; ADEMIR DUPER R$781,52; ADEMIR GONCALVES RIBEIRO R$375,08; ADEMIR MARAVILHA R$395,07; ADEMIR NERI DA SILVA R$588,32; ADENIR JOSE VITORIANO 
R$374,49; ADENIR SEBASTIAO GOMES R$729,89; ADILSON APARECIDO GONCALVES R$754,11; ADILSON FERRARI R$190,16; ADILSON FERREIRA DA SILVA R$381,45; ADILSON JOVINO DE LIMA R$354,94; ADILSON 
LANZONI R$899,48; ADJAILTON MATOS DE ABREU R$345,32; ADRIANA FABRE R$119,24; ADRIANA SCONTRI GIOVANETTI R$1.827,13; ADRIANO BARBOSA CARVALHO R$780,18; ADRIANO DE MORAES R$520,47; 
ADRIANO DONIZETI FURTUOSO R$927,62; ADRIANO DONIZETI PINHEIRO R$1.821,80; ADRIANO DOS SANTOS JESUS R$1.006,32; ADRIANO EVANGELISTA DA SILVA R$523,56; ADRIANO MARCHIORI R$907,66; 
ADRIANO SANDI DE SOUZA R$453,59; ADRIANO SANTOS AMANCIO R$233,76; ADRIEL SILVA CORREIA R$443,36; AGAPIAS NUNES DE OLIVEIRA R$257,64; AGILSON BARBOSA DOS SANTOS R$149,02; AGNALDO SILVA 
DE ARAUJO R$445,90; AGNALDO SIMOES R$1.135,65; AGUINALDO GOMES OLIVEIRA R$353,18; AHARON RAFAEL FERREIRA GONCALVES R$817,84; AILTON COELHO DE SOUZA R$370,56; AILTON DOS SANTOS RABELO 
R$411,72; AILTON JOVINO DE LIMA R$246,59; ALAIR JOSE FRANCHINI R$627,66; ALAN NOVAES DE SOUSA R$440,08; ALAN SANTOS DE SOUZA R$369,36; ALBENERIANO SOUZA DE OLIVEIRA R$820,99; ALBERY 
ONIAS DOS SANTOS R$351,53; Albino Gonçalves R$175.000,00; ALCEMIR VICENTE MOREIRA R$538,10; ALDA VALERIA GODOY R$1.123,67; ALECIO CLEITON DA SILVA BRITO R$577,11; ALESSANDRO GONCALVES 
SOUZA DE LIMA R$673,30; ALEX ALEXANDRE VIEIRA R$312,15; ALEX DOS SANTOS R$388,07; ALEX FERNANDO PINTO R$614,49; ALEX LINO ARAUJO R$444,79; ALEXANDER DE ALMEIDA R$645,78; ALEXANDRE 
ANTONIO DA SILVA R$523,83; ALEXANDRE APARECIDO DE SOUZA MANZOLLI R$313,87; ALEXANDRE ARAUJO DOS SANTOS R$544,53; ALEXANDRE COSTA R$526,94; ALEXANDRE DE PAULA ALVES DOS SANTOS 
R$447,89; ALEXANDRE MARCOS DE OLIVEIRA R$315,29; ALEXANDRE MARQUES DOS SANTOS R$585,72; ALEXANDRE MENEGHIN R$341,86; ALEXANDRE MILANI CANDIDO R$723,69; ALEXANDRE TALES DE ARAUJO 
R$654,99; ALEXNALDO CARVALHO DA SILVA R$618,87; ALEXSANDER DE JESUS CERQUEIRA R$449,57; ALEXSANDER SILVA DE ARAUJO R$866,33; ALLAN MARCOS MOREIRA DOS SANTOS R$502,28; ALMINO BAPTISTA 
PRADO NETO R$231,17; ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA R$619,87; ALTAIR ANTONIO JANUARIO R$664,76; ALTAMIRO SANTOS DA SILVA R$333,50; AMANDA CRISTINA RICCI BRAZ PINTO R$1.310,25; AMARILDO DONIZETI 
ALVARINHO R$574,60; AMARILDO MARQUES R$540,80; AMARILDO TRINDADE DA SILVA R$789,98; AMARO JOSE DA SILVA GOMES R$400,92; AMAURI ELIAS TRINDADE R$386,51; AMELIANO RIBEIRO DA SILVA 
R$329,06; AMERICO DE OLIVEIRA BARBOSA R$168,60; AMILTON DOS SANTOS MARTINS R$481,49; ANA LUIZA DA SILVA R$373,93; ANANIAS DA COSTA R$502,85; ANDERSOM DONIZETE DOS SANTOS R$543,81; 
ANDERSON BOHM R$644,75; ANDERSON JOSE SANTOS R$618,99; ANDERSON LEANDRO DE SOUZA R$383,05; ANDERSON MARQUES DE LIMA R$331,62; ANDERSON NARCIZO MENDES R$566,57; ANDERSON SOUZA 
SILVA R$886,77; ANDRE ALVES DA SILVA R$666,46; ANDRE CALCAGNITI PADILHA R$387,58; ANDRE CORREIA LEOVERGILIO R$625,37; ANDRE CRISTIANO IGNACIO R$285,05; ANDRE DA CRUZ NEVES R$1.213,42; 
ANDRE GUILHERME PIROZZI BUOSI R$5.384,92; ANDRE LAURINDO R$1.956,45; ANDRE LUIS PIRES DA COSTA R$602,61; ANDRE LUIZ ALVES DE SOUZA R$389,28; ANDRE LUIZ GASPAR R$316,66; ANDRE LUIZ MENDES 
R$348,31; ANDREIA CRISTINA LUCHETTI R$2.659,47; ANDRELINO MANOEL SANTOS R$869,00; ANGELA IZAURA DAOLIO R$350,77; ANIZIO GOMES DE LIMA FILHO R$381,24; ANNANDA VALENTE TSUKASE R$467,85; 
ANSELMO JORGE MIQUELIN R$1.871,45; Antonia Ferreira de Souza R$22.504,14; ANTONIEL LIBERATO DE SOUZA R$681,03; ANTONINO FREITAS CRISPIM R$395,03; ANTONIO AGLAILSON DE SOUZA ANDRADE 
R$568,98; ANTONIO ANACLETO BERTON R$386,06; ANTONIO APARECIDO GABRIEL R$750,81; ANTONIO APARECIDO MENEGATTI R$606,40; ANTONIO ARAUJO SAMPAIO R$494,27; ANTONIO AROLDO DE SOUZA 
R$598,31; ANTONIO ARTUILSON RODRIGUES TEIXEIRA R$485,19; ANTONIO BENEDITO DE SOUZA R$291,12; ANTONIO BENTO SOBRINHO R$551,15; ANTONIO CARLOS FERNANDES R$538,58; ANTONIO CARLOS 
JANUARIO R$331,21; ANTONIO CARLOS METZKER R$627,11; ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA R$844,69; ANTONIO DAMIAO DOS SANTOS R$433,52; ANTONIO DE JESUS LEAO DE ALMEIDA R$363,57; ANTONIO 
DONIZETI DIAS R$624,07; ANTONIO DOS SANTOS LINO R$538,96; ANTONIO DOS SANTOS MOTA R$433,71; ANTONIO EDIVAN MOREIRA DA SILVA R$335,10; ANTONIO ELIELTON FERREIRA DE ARAUJO R$981,25; 
ANTONIO ERIMA ALEXANDRE MARTINS R$279,58; ANTONIO ERIONILDO SOUZA DA COSTA R$536,97; ANTONIO EVANDRO MARTINS RODRIGUES R$341,40; ANTONIO FERNANDO RIBEIRO DA SILVA R$391,73; ANTONIO 
FERREIRA DOS SANTOS R$641,15; ANTONIO FLAVIO SIMIAO SOUSA R$568,70; ANTONIO FRANCISCO ALVES FEITOSA R$595,59; ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO R$1.057,63; ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
R$226,61; ANTONIO FRANCISCO MOREIRA DE LIMA R$576,84; ANTONIO FRANCIVALDO NASCIMENTO VERISSIMO R$604,09; ANTONIO GERALDO RIBEIRO FILHO R$299,67; ANTONIO GILVAN MARCOS SILVA R$837,43; 
ANTONIO IVAIR BORSONELLO R$655,20; ANTONIO IVAN DE OLIVEIRA SANTOS R$384,19; ANTONIO JOEL GOMES R$486,19; ANTONIO JOSE DOS SANTOS R$337,77; ANTONIO JOSE GOMES R$363,91; ANTONIO JOSE 
JOAQUIM DA SILVA R$353,34; ANTONIO LEANDRO MOREIRA ARAUJO R$382,32; ANTONIO LUCIANO GONCALVES R$241,62; ANTONIO MACIEL DA SILVA DE SOUSA R$474,73; ANTONIO MARCOS FERREIRA DA SILVA 
R$344,56; ANTONIO MARCOS PERINOTTO R$1.821,80; ANTONIO MOREIRA DA SILVA R$978,98; ANTONIO MORMITO FILHO R$332,87; ANTONIO NILDO FERREIRA DE CARVALHO R$653,93; ANTONIO NILDO GONCALVES 
FURTADO R$643,56; ANTONIO NILDO SOARES DE SOUZA R$633,36; ANTONIO NILTON DANIEL DE LIMA R$675,24; ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA R$646,11; ANTONIO OSMAR APARECIDO ADORNO R$585,26; ANTONIO 
PAULO DE SOUSA R$331,25; ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR R$502,83; ANTONIO PEREIRA DE SOUZA R$235,40; ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA R$393,94; ANTONIO REGINALDO BANDEIRA ARAUJO R$462,43; 
ANTONIO RIBEIRO BARBOSA NETO R$299,54; ANTONIO ROBERTO JUSTINO R$516,44; ANTONIO RODRIGUES DA SILVA R$636,59; ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA R$579,76; ANTONIO SALES RIBEIRO DA SILVA 
R$622,87; ANTONIO SEBASTIAO R$609,81; ANTONIO SERGIO PINHEIRO R$997,45; ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA R$178,55; ANTONIO VALDOMIRO NASCIMENTO BEZERRA R$563,34; ANTONIO VIEIRA R$821,91; 
ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS R$576,94; ANTONIO VIEIRA MARTINS R$678,83; ANTONIO VILMAR RODRIGUES DE LIMA R$226,61; APARECIDO DONISETI MARCO R$595,86; APARECIDO DONIZETE LEPRE R$749,38; 
APARECIDO DONIZETE LOPES R$371,47; APARECIDO DONIZETI EUFLAUZINO R$346,43; APARECIDO DONIZETTI SEGURO R$628,33; APARECIDO LAERTE RODRIGUES DE FREITAS R$526,86; APARECIDO TRINDADE 
FREIRE R$791,11; ARCINO FERREIRA NEVES R$386,40; ARIOSMAR FABIANO PEGORARO R$1.644,01; ARMANDO KREPSCKI R$544,64; ARNALDO APARECIDO PICCOLI R$921,55; ARNALDO RAIMUNDO PEREIRA 
R$1.089,70; AUDENI JOSE LUCAS SABINO R$657,01; AUGUSTO CARLOS CEZARIO R$519,46; AURELINO FIRMINO DE OLIVEIRA R$423,95; AURESTE RODRIGUES DE SOUZA R$645,71; AURINO SOUZA SANTANA 
R$361,27; Auro José de Souza Junior R$748,11; BEATRICE TRAMONTELLI DE OLIVEIRA R$366,39; BENEDITO APARECIDO BARBOZA ALVES R$614,53; BENEDITO DOMINGOS DE OLIVEIRA R$373,57; BENEDITO LUIZ 
MACHADO R$525,23; BENEDITO LUIZ PULTZ R$851,78; BENEDITO RODRIGO SYLVESTRE DE OLIVEIRA R$400,76; BENEDITO RODRIGUES FILHO R$549,31; BONFIM MOREIRA DE OLIVEIRA R$261,45; BRENDON EIRAS 
DOS SANTOS R$450,31; BRENO ALVES GUEDES R$546,35; BRUNA GUIMARAES DA SILVA R$658,53; BRUNO APARECIDO MULLER R$494,67; BRUNO DONIZETE CHRISTIANO R$500,82; BRUNO FERNANDO DE MORAES 
ROSA DA SILVA R$320,10; BRUNO FRANCESCOLLI DA SILVA R$354,58; BRUNO OLIVEIRA BOA SORTE R$630,52; BRUNO PAVAO PAULINO R$2.248,60; BRUNO RAFAEL ANDRADE GOMES R$791,17; BRUNO RAFAEL 
CARDOSO NUNES R$625,37; BRUNO ROBERTO SECCI MARTINS R$940,98; BRUNO RODRIGUES BARBOSA DIAS CARDOSO R$358,76; BRUNO SOARES DA SILVA R$419,49; BRUNO VENEZIAN R$359,00; BRUNO 
VINICIUS SOUZA QUEIROZ R$371,67; BRUNO ZARNELLI R$40,38; CAIO SOUZA LIMA R$515,20; CAMILO ALVES GALANTE R$838,50; CAMILO RODRIGUES DE SOUZA R$396,69; CARLITO FERNANDES PAULA R$412,69; 
CARLOS ALBERTO BASSO R$544,19; CARLOS ALBERTO DE SOUZA R$531,54; CARLOS ALBERTO FACIO R$541,20; CARLOS ALBERTO PICCOLI R$531,19; CARLOS ALFREDO JACINTHO R$501,83; CARLOS ANDRE 
COTINGUIBA CORREIA R$576,52; CARLOS ANTONIO DA CRUZ R$418,95; CARLOS ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS R$702,97; CARLOS APARECIDO COSTA R$684,62; CARLOS AUGUSTO MULLER JUNIOR R$717,45; 
CARLOS DE JESUS SANTOS R$347,77; CARLOS EDUARDO BALDUINO DA SILVA R$549,08; CARLOS EDUARDO BUENO R$140,94; CARLOS EDUARDO MENESES SILVA R$732,34; CARLOS EDUARDO ORLANDINI R$588,35; 
CARLOS HENRIQUE DE ALCANTARA R$748,86; CARLOS HENRIQUE FELTRI R$329,93; CARLOS IVAN OLIVEIRA SOUZA R$402,13; CARLOS LEANDRO ALVES R$455,92; CARLOS MANOEL FRANCISCO R$430,28; CARLOS 
MURILO ESTEVES R$1.050,15; CARLOS ROBERTO DANTAS R$329,31; CARLOS ROBERTO DE MORAIS R$372,89; CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS PASSOS R$571,19; CARLOS ROBERTO PAGANOTTI R$1.636,34; 
CARLOS ROBERTO SANTOS R$534,90; CASSIA BEATRIZ BONATTO R$62,75; CASSIANE RODRIGUES DE JESUS R$372,45; Cássio Roberto Salvador R$7.410,22; CELIO JOSE DA SILVA R$520,72; CELSO CORREIA FREIRE 
R$492,10; CELSO GONCALVES LEITE R$455,83; CELSO LUIZ APARECIDO HUGA R$527,18; CELSO RICARDO APARECIDO PERINOTTO R$530,42; CELSO ROBERTO ALVES R$357,08; CESAR ANTONIO EUFROSINO 
R$860,27; CESAR ANTUNES GARCIA R$602,67; CESAR APARECIDO VICENTIN R$625,45; CESAR AUGUSTO GASPAR LOTTERIO R$363,50; CHARLES DONIZETE DA SILVA R$981,68; CHARLES PEDRO DE SOUSA SANTOS 
R$365,91; CHRISTIAN APARECIDO SEREIA R$280,78; CHRISTIAN ROBERTO DA SILVA R$870,93; CICERO ALVES DE AQUINO R$400,92; CICERO ANTONIO DA SILVA R$231,76; CICERO BRITO PEREIRA R$347,34; CICERO 
DOS SANTOS CORREIA R$549,83; CICERO FERREIRA DA SILVA R$226,61; CICERO FIRMINO DA SILVA R$618,24; CICERO FRANCISCO DOS SANTOS R$403,40; CICERO JUSTINO DA SILVA R$597,19; CICERO LUIZ DO 
NASCIMENTO R$509,34; CICERO NETO GUERRA R$770,97; CICERO SILVA DE LIMA R$719,47; CLAUDEMILSON DA COSTA R$278,74; CLAUDEMIR CARLOS CARDOSO R$635,81; CLAUDEMIR DONISETE CARDOSO 
MARTINS R$855,80; CLAUDEMIR FERREIRA CARDOZO R$857,48; CLAUDIANO BARBOSA DA SILVA R$355,19; CLAUDIANO ESTEVAO DA SILVA R$671,15; CLAUDIANO TIMOTEO R$374,30; CLAUDINEI ALVES FERREIRA 
R$1.162,28; CLAUDINEI APARECIDO ALVES R$612,35; CLAUDINEI CAMILO R$503,59; CLAUDINEI DONIZETI MARCHI R$826,47; CLAUDINEI DOS SANTOS R$592,64; CLAUDINEI TRESCELLER R$778,78; CLAUDIO 
ANTONIO LANDGRAF R$475,00; CLAUDIO APARECIDO DIAS BARBOSA R$729,00; CLAUDIO APARECIDO MAGRINI R$355,02; CLAUDIO APARECIDO RUFINO R$681,30; CLAUDIO APARECIDO VALLE JUNIOR R$603,72; 
CLAUDIO CARNEVALLI R$942,90; CLAUDIO DIAS R$553,68; CLAUDIO EZEQUIEL R$400,92; CLAUDIO NUNES DA SILVA R$217,19; CLEBER GUILHERME COTINGUIBA FERNANDES R$372,14; CLEITON HENRIQUE RISSO 
R$293,88; CLELTON DOS SANTOS RODRIGUES R$549,77; CLEONICE DE PAULA COSTA R$506,40; CLERISVALDO DIAS SOUZA R$263,87; CLEUDIMAR MENDES DE SOUSA R$402,86; CLISMAN MATHEUS GIRARDI 
R$615,87; CLODEMAR AUGUSTO COSTA R$578,28; CLODOALDO ADAO LUCAS RAMOS R$1.134,64; CLODOALDO VIEIRA DE SOUZA R$472,22; CLOVES RODRIGUES DOS SANTOS R$129,15; CLOVIS ADAO SCHOLZ 
R$579,99; CLOVIS ROBERTO DO PRADO R$552,92; CORNELIO NOGUEIRA DE SOUZA R$392,16; COSME BATISTA DA SILVA R$672,85; CRISTIANO DOS SANTOS RAIMUNDO R$538,52; CRISTIANO JOSE DA SILVA 
R$557,27; CRISTIANO SANTANA R$770,88; DALBERTO VALMIR DIAS DOS SANTOS R$754,91; DALMO RODRIGUES R$337,88; DAMIAO SANTOS DA COSTA R$393,72; DANIEL ALVES DA SILVA R$1.673,15; DANIEL ALVES 
DA SILVA JUNIOR R$281,00; DANIEL APARECIDO CUSTODIO R$630,59; DANIEL BERNARDES DA SILVA R$532,91; Daniel de Lima R$48.492,51; DANIEL DELFINO DE BRITO R$383,43; DANIEL DONIZETE FORNAZO 
R$807,70; DANIEL DOS SANTOS RODRIGUES R$313,10; DANIEL LEITE DA CUNHA R$473,46; DANIEL MARCELO FERREIRA R$558,96; DANIEL PAULINO R$400,92; DANIEL RICARDO BRAGA R$863,55; DANIELA ALVES 
R$1.102,44; DANIELLE APARECIDA AUGUSTI R$438,35; DANILO RAFAEL GRACHET R$636,73; DARCI CAMARGO R$604,28; DARLEY BITENCOURT NUNES R$785,89; DAVI GABRIEL VICHETIN R$346,97; DAVI LUIZ DA 
FONSECA R$120,02; DAVI ROGERIO MARTINS R$638,29; DAVI VITOR CARDOSO RAMOS R$302,35; DAVID HENRIQUE PAULINO R$232,79; DAVID JONES FERREIRA R$454,31; DECIO LUIZ CANDIDO DOS SANTOS 
R$2.001,88; DEMETRIO BAPTISTA DA CRUZ R$619,15; DENICIO MARQUES R$787,51; DENILSON FONSECA OLIMPIO R$679,08; DENIS FERNANDES R$633,59; DENIS WILSON CORREIA BONFIM R$356,38; DENISON 
SANTOS NASCIMENTO R$367,63; DERALDO DE ASSIS CARDOSO JUNIOR R$1.190,07; DEVANILDO APARECIDO CARVELOTTI R$351,81; DEVANIR SILVESTRE DE PAULA R$1.045,86; DEYSE DAMILA BOMBONATO ALVES 

R$579,02; DHEYMES ROBERT ALVES ALEXANDRE R$577,59; DHIONE REGIS MOURA R$558,82; DIAMANTINO BENEDITO DE OLIVEIRA R$469,38; DIEGO ALBERTO DA SILVA R$40,38; DIEGO APARECIDO LAMARI 
R$361,73; DIEGO DOMINGUES DE FARIA R$410,50; DIEGO HENRIQUE ROSA R$553,16; DIEGO HENRIQUE VIEGA FOGARI R$1.084,62; DIEGO JOSE DE SOUZA R$347,67; DIEGO LEONARDO SILVINO R$679,91; DIEGO 
LUIZ MENEGHETI R$487,40; DIEGO MARCELO FERREIRA R$398,38; DIEGO RIAN CERQUEIRA RODRIGUES R$40,38; DIEGO SILVA DE SOUZA R$385,27; DINALVA APARECIDA JULIO R$473,13; DIOCLECIO APARECIDO 
LIMA SILVA R$425,68; DIOGENES TEIXEIRA DE ARRUDA R$408,54; DIOGO DA SILVA MENDES R$581,63; DIONES DELFINO DE LIMA R$262,84; DIRCEU GROSSI JUNIOR R$599,30; DISNEI DOMINGUES DE FARIA 
R$710,20; DIVACIR FATIMA DE OLIVEIRA COLETTI R$159,54; DOMICIO CAETANO PIRES R$403,40; DOMINGOS ASSIS ALVES DOS SANTOS R$338,78; DOMINGOS NASCIMENTO SANTANA R$494,11; DOMINGOS RIBEIRO 
DA CRUZ R$370,55; DOUGLAS BARROS FRANCISCO R$619,77; DOUGLAS BATISTA DOS SANTOS R$96,50; DOUGLAS CAVALCANTE DA SILVA R$221,04; DOUGLAS EDUARDO FEMINA R$787,60; DOUGLAS EDUARDO 
JUSTINO R$1.052,34; DOUGLAS HENRIQUE BATISTA R$251,39; DOUGLAS RICHARD PEQUENO R$430,47; DOUGLAS ROBERTO DA SILVA R$40,38; DOUGLAS ROBERTO SANTOS DIAS LACERDA R$554,03; DOUGLAS 
WILLIAM DE BRITO R$256,63; EDERALDO GENEROSO R$700,58; EDESIO PEDRO DE ANDRADE R$659,66; EDICARLOS APARECIDO DE CARVALHO R$798,13; EDILENE ALVES GUIMARAES R$369,49; EDILTON PEREIRA 
DIAS R$445,53; EDIMAR JOSE DA SILVA R$361,24; EDIMAR SOARES DE SOUSA R$338,07; EDIMILSON QUEIROZ NUNES R$597,19; EDINALDO PEREIRA CELESTINO R$727,81; EDINALDO PEREIRA DA SILVA R$232,79; 
EDINALDO RODRIGUES DA SILVA R$374,03; EDINEI CARDOSO DE MORAES R$2.209,89; EDINILDO BRITO SANTOS R$637,63; EDIVALDO FERREIRA DA CONCEICAO R$403,40; EDIVALDO GONCALVES DE ALMEIDA 
R$521,41; EDIVAN DOS SANTOS R$288,44; EDMAR CAMINOTO R$448,79; EDMILSON ROGERIO THOMAZ R$1.336,78; EDMUNDO DA CRUZ SOARES R$735,41; EDNA HELENA DA COSTA SARDINHA R$693,20; EDNILSON 
ALVES DOS SANTOS R$459,10; EDSON APARECIDO DOS SANTOS R$751,47; EDSON ARAUJO DOS SANTOS R$548,66; EDSON CARLOS ALCANTARA CORREIA R$483,04; EDSON DANIEL DE SOUSA R$580,68; EDSON 
LUIS DE BARROS R$396,37; EDSON LUIS RIBEIRO R$371,04; EDSON LUIZ BORSONELLI R$466,00; EDSON PEDRO TEODORO DOS SANTOS R$568,93; EDSON PEDRO TEODORO DOS SANTOS FILHO R$40,38; EDSON 
RICARDO ENGLE R$451,46; EDUARDO APARECIDO VIEIRA R$992,09; EDUARDO CARDOSO SILVA R$906,43; EDUARDO CONSONI R$401,58; EDUARDO FERREIRA ALVES R$280,98; EDUARDO JULIANO APARECIDO DOS 
SANTOS R$488,51; EDUARDO MESQUITA LIMA R$423,85; EDUARDO ZANIN CARDOSO R$613,49; EDVALDO MARCELO DE BRITO R$346,49; EDVALDO SANTANA VIEIRA FILHO R$808,94; EDWAR JOSE SILVA R$552,35; 
ELCIO JOSE DE PONTES R$313,27; ELENILSON LINS RUFINO R$379,86; ELENILSON MARTINS DE JESUS R$460,96; ELIANA APARECIDA ALVES R$1.368,74; ELIANE MARIA ROSADA MARCUCCI R$954,59; ELIAS MENDES 
SERAFIM R$383,21; Elias Ramos R$241.974,36; ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS R$282,98; ELIELSON MATIAS DOS SANTOS R$376,10; ELISEU DE OLIVEIRA SANTOS R$1.022,46; ELISIO MENEZES DE CERQUEIRA 
R$590,14; ELIVON MIRANDA DE SOUSA R$226,61; ELIZEU DOS SANTOS MELO R$463,87; ELIZOMAR JOSE DE LIMA R$359,26; ELSON JOSE DA SILVA R$399,39; ELSON LIMA RIBEIRO R$404,71; ELTHON JOHN FERREIRA 
DA SILVA R$394,51; ELTON ELIAS VITORIANO R$616,99; ELVIMAR AUGUSTO FERREIRA R$229,41; ELVIS AUGUSTO DA CUNHA R$226,20; ELVIS HENRIQUE FEITOSA R$509,79; EMANUELE PAIVA R$358,57; EMERSON 
APARECIDO DA SILVA R$571,39; EMERSON OSWALDO MENEGATTI R$923,03; EMERSON XAVIER DE ARAUJO R$410,53; ENDERSON CLEBERTI PEREIRA DA SILVA R$765,98; ENEIAS CORREA MELAO R$291,08; ERALDO 
DA ANUNCIACAO SANTOS R$303,99; ERINELDO ALVES DA SILVA R$692,71; ERIVALDO ALAN DA SILVA R$325,17; ERNANDO BARBOSA LIMA R$309,39; EUCLIDES ROBERTO MELON R$569,24; EUGENIO AGUEDA 
R$400,77; EUGENIO LUIZ PEREIRA R$405,74; EVALDO ANTONIO DE SOUZA R$344,10; EVANDRO APARECIDO AMARAL R$940,69; EVANDRO BORSONELLI R$891,16; EVANDRO LUIZ FRANZINI R$1.201,79; EVANDRO 
SERGIO BECK R$728,29; EVELYN ANGELICA PAULINO MORELLIN R$954,91; EVERALDO APARECIDO RIZIGO R$2.186,73; EVILASIO VICENTE DE ARAUJO R$782,26; EXPEDITO APARECIDO BENTO R$301,57; EZEQUIAS 
IZIDORO DA SILVA R$269,92; EZEQUIEL ZEFERINO R$559,62; FABIANO DONIZETI CLAUDIANO R$797,80; FABIANO PADILHA APOLINARIO JUNIOR R$40,38; FABIANO PINHEIRO MOREIRA R$620,91; FABIO ALVES DE 
OLIVEIRA ALMEIDA R$1.882,84; FABIO DANIEL CORREIA R$347,98; FABIO DE FARIA PEREIRA R$3.982,37; FABIO EDUARDO FERNANDES R$141,00; FABIO JUNIOR MARIANO R$503,94; FABIO LUIZ TIMOTEO R$313,44; 
FABIO MENDES CABRAL R$697,38; FABIO PEREIRA DA SILVA R$779,30; FABIO RODRIGO POLIN R$396,77; FABRICIO LUIZ MACIEL R$741,61; FELIPE ALTIERIS OLIVEIRA DOS SANTOS R$194,09; FELIPE AUGUSTO 
PICCAGLI R$740,06; FELIPE HENRIQUE PEROTTO R$874,66; FELIPE IGNACIO BARBOSA NETO R$40,38; FELIPE PERINOTTO R$451,73; FELIPE ROBERTO CAMARGO R$386,02; FELIPE ROBERTO DE LIMA R$623,07; 
FELIPE ROGERIO LAZARO R$334,19; FELIPE STURARO R$537,62; FELIPE TEODORO DE ARAUJO R$83,48; FERNANDA APARECIDA DAVOLIO DE CARVALHO R$558,49; FERNANDO AUGUSTO R$614,85; FERNANDO 
CESAR PALOTA R$563,38; FERNANDO DE JESUS NASCIMENTO R$362,01; FERNANDO HENRIQUE MICHIELON R$406,22; FERNANDO HIRSCHBERG R$480,63; FILIPE ANDRE MONTAUTE R$718,07; FIRMIANO VIEIRA 
DA SILVA R$620,10; FLAUDEMIR VIEIRA DO NASCIMENTO R$802,57; FLAVIA STEPHANIE DA COSTA SILVA R$694,58; FLAVIO APARECIDO GERONASSO R$551,75; FLAVIO COSTA R$800,61; FLAVIO DA COSTA PACHECO 
R$659,81; FLAVIO LUIS SEGA R$403,11; FLAVIO MATHEUS VIEL R$515,67; FLAVIO RODRIGUES CARDOSO R$388,98; FLORIVAL DOMINGUES DE FARIA R$533,03; FRANCISCA GOMES DE ABREU R$778,67; FRANCISCO 
ALEXANDRE DA SILVA R$804,45; FRANCISCO BERTO DA SILVA R$341,25; FRANCISCO CARLOS PINHEIRO VERISSIMO R$331,48; FRANCISCO CICERO MARTINS DOS SANTOS R$707,95; FRANCISCO CLAUDIO 
RODRIGUES VIEIRA R$676,85; FRANCISCO CLEMENTE DE SOUZA SOBRINHO R$380,37; FRANCISCO DANILO DE SOUZA SILVA R$246,91; FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA R$330,09; FRANCISCO DO NASCIMENTO 
R$831,07; FRANCISCO EDILSON NICOLAU R$961,88; FRANCISCO EVANGELISTA DA CRUZ R$259,41; FRANCISCO GERSON HONORATO DA SILVA R$505,96; FRANCISCO GLAILSON ALVES DA SILVA R$613,96; 
FRANCISCO JUSTINO DA SILVA R$502,40; FRANCISCO NACELIO DA SILVA BEZERRA R$648,43; FRANCISCO PEREIRA CABOCLO R$560,23; FRANCISCO PEREIRA DA SILVA R$619,48; FRANKI EWERTON DA COSTA 
R$1.009,31; GABRIEL ALVES DE OLIVEIRA R$193,89; GABRIEL DE JESUS BARBOZA R$334,22; GABRIEL DE JESUS MENDES R$690,68; GABRIEL GENEROSO PEDRO R$365,32; GABRIEL LACERDA DE SOUSA R$338,19; 
GABRIEL MOREIRA SILVA R$433,36; GABRIEL PEREIRA RABELO R$241,56; GABRIEL ZANARDI ALBINO R$40,38; GEAN DE JESUS DA CRUZ R$394,42; GEISA RODRIGUES MOREIRA MENEGHIN R$695,49; GELDECY 
RODRIGUES MACHADO R$857,29; GELSON PAULINO DA COSTA R$547,27; GENILSON FERNANDES DA SILVA R$476,39; GENIVALDO DA ANUNCIACAO SANTOS R$230,53; GENIVALDO PEREIRA DIAS MACENA R$390,86; 
GENTIL CAMARGO R$658,92; GENTIL NERES DE ARAUJO R$615,48; GEOVA MAURILIO DE OLIVEIRA R$400,88; GERALDO APARECIDO ALVES DA SILVA R$453,43; GERALDO DONIZETI ALVARINHO R$598,16; GERALDO 
DONIZETI DE MORAES R$559,59; GERALDO DONIZETI VARUZZA R$697,92; GERALDO FERREIRA DE ARRUDA R$1.221,36; GERALDO LUIZ R$526,24; GERALDO LUIZ BALDIM R$957,15; GERALDO PEDRO BOM JUNIOR 
R$780,61; Gercino Muniz Corte R$9.103,87; GEREMIAS DOS SANTOS MELO R$10,84; GERSON CARLOS DA SILVA R$749,72; GERSON SILVA SANTOS R$518,64; GESIELY FELICIANO DE SOUZA R$695,54; GESSY BORGES 
SOBRINHO R$634,15; GIDELSON ROBERTO DOS SANTOS R$602,63; GILBERLANDIO DA LUZ BARBOSA R$687,34; GILBERTO ALVES FREIRE R$271,85; GILBERTO APARECIDO BALDIN R$616,65; GILBERTO BARRAMANSA 
R$533,61; GILBERTO CABRIENE R$585,08; GILBERTO DA SILVA RIBEIRO R$783,08; GILBERTO DE OLIVEIRA R$873,51; GILBERTO PEREIRA DE CARVALHO R$473,43; GILBERTO RODRIGUES RODOLFO R$392,05; 
GILDAZIO PIAS DOS SANTOS R$406,71; GILMAR ALVES DE OLIVEIRA R$230,42; GILMAR BENEDITO ALVES R$1.177,28; GILMAR HERGERT R$390,49; GILMAR ONIAS DOS SANTOS R$462,32; GILMARIO DIAS VIEIRA 
R$335,52; GILSON DA SILVA R$1.420,61; GILSON DE JESUS FORNAZO R$663,63; GILTON ALVES DOS SANTOS R$634,48; GILVAN CALISTO CARNEIRO R$783,69; GILVAN DE SOUZA R$299,63; GIMAR DA SILVA R$555,58; 
GIOVANI ZUNTINI R$1.357,83; GIOVANNA LARA ALVES DOS SANTOS R$203,70; GIOVANO SILVEIRA R$557,33; GIULIA CAROLINA CEGA R$382,18; GIVALDO BISPO DOS SANTOS R$493,98; GIVALDO DE ALMEIDA SANTOS 
R$434,88; GLASIELLI CATHARINA BOMBONATO ALVES R$504,02; GLAUBER GEDSON BREDIS R$1.028,08; GLAUCIA APARECIDA DA SILVA RUAS R$243,20; GLEYDSON GABRIEL BARROS R$40,38; GLEYEVANDSON 
BARBOSA CARMO R$836,35; GONCALO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA R$511,79; GONCALO FLORES DE OLIVEIRA R$365,14; GUILHERME APARECIDO CARDOSO R$609,75; GUILHERME CARSIRAGHI PERISSATO 
R$50,65; GUILHERME CLAUDINO R$308,44; GUILHERME DE OLIVEIRA GOMES R$247,07; GUILHERME EDUARDO FABRICIO R$529,76; GUILHERME FERNANDO RISSO R$151,02; GUILHERME HENRIQUE AUGUSTO 
R$491,30; GUSTAVO BUENO DE CAMARGO R$241,21; GUSTAVO SEVERINO DE BRITO R$403,26; GUSTAVO ZUNTINI R$656,92; HALANNA LAIS NUNES MAZETTO R$677,13; HAROLDO PEREIRA DE ARAUJO R$348,04; 
HELIO VANDERLEI BRAGA R$780,55; HENRIQUE GUSTAVO ALVES DOS SANTOS R$338,06; HERICK HENRIQUE DOS SANTOS R$339,57; HILARIO ALAN DIAS R$808,84; HILDA SANTOS DE MATOS R$219,29; HILTON 
PEREIRA DA SILVA R$1.224,56; HUGO FERRARI DE ALMEIDA R$372,14; HUMBERTO CORREIA DE OLIVEIRA R$389,67; ICARO JOHNNY DO NASCIMENTO SILVA R$136,87; IDALIO COTINGUIBA SILVA R$308,86; IDELSON 
SILVA DE BRITO R$374,82; IEMILTON RODRIGUES DE AZEVEDO R$868,54; IGO DOS SANTOS R$355,41; IGOR FERREIRA MUNHOZ R$669,00; IGOR HIDEKI ASSATO R$1.395,16; IGOR JOSE IRENIO VALADARES RIBEIRO 
R$536,43; IGOR ROBERTO FARIA R$151,67; ILSON COTINGUIBA SILVA R$355,06; ILTON NOGUEIRA VIEIRA R$373,05; INALDO DOS PASSOS SOUZA R$378,23; INALDO JOAQUIM DA SILVA R$270,69; INALDO SANTOS 
DA SILVA R$597,90; ISAAC RAFAEL CAVALCANTE MENDES R$406,37; ISAIAS NARCISO DE OLIVEIRA R$246,54; ISAQUE MOREIRA DA SILVA R$422,88; ISMAEL CECILIO DA ROCHA R$660,19; ISMAEL DONIZETI CAMARA 
R$625,24; ISMAEL MOREIRA R$352,82; ISRAEL SILVA DOS SANTOS R$549,84; ITALO JAIR SEBASTIAO R$711,83; IVAN CASTRO DE SOUZA R$622,50; IVAN MARQUES DA SILVA R$511,39; IVAN SEBASTIAO DA SILVA 
R$912,26; IVAN SOUSA SILVA R$430,04; IVANILDO ANTONIO DA SILVA R$939,94; IVANILDO GONZAGA DE OLIVEIRA R$1.231,83; IVANILDO PIRES DE ANDRADE R$2.526,66; IVANIO LUIS TIMACHI R$632,93; IVONE 
CRISTINA BELO CAMARGO R$453,39; IZAEL ALCANTARA CORREIA R$761,73; IZAIAS CARVALHO DOS SANTOS R$497,60; IZAQUE SOARES DA SILVA R$513,52; JACKSON FERREIRA PIRES R$333,11; JAEDSON PEREIRA 
SODRE SANTOS R$524,73; JAILSON ANDRE RODRIGUES MACHADO R$238,38; JAIR DONISETI VICTORIANO R$386,25; JAIR SILVINO R$403,81; JALDEIR FERREIRA TEIXEIRA R$337,41; JAMES ERIC MORANDIN 
R$634,52; JANAINO MIGUEL DE ARAUJO R$1.015,76; JANILSON PEREIRA SODRE SANTOS R$850,87; JAQUELINE FERNANDA DENTE SANTOS R$395,08; JARIENE NUNES DOS SANTOS R$332,09; JASON ALVES BOA 
SORTE JUNIOR R$1.091,80; JEAN DE MORAIS MIRANDA R$353,05; JEFFERSON FABIANO BARBIERI R$354,99; JEFFERSON MENDES SANTOS R$690,14; JEILSON DA SILVA LIMA R$867,09; JENILSON APARECIDO 
MENDES R$853,89; JENISSON SANTOS CONCEICAO R$591,82; JENOEL SENA DA SILVA R$536,84; JESSICA ALBERTINI R$359,74; JESSICA MONALIZE ROZALEZ R$631,00; JESUINO SENA DE SOUSA R$609,81; 
JEVERTON DE JESUS SANTOS R$927,50; JOACIR ARANTES R$517,46; JOAO ABILIO FERREIRA RODRIGUES SOUZA R$909,59; JOAO AFONSO BELLO JUNIOR R$2.360,86; JOAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO R$480,86; 
JOAO APARECIDO CORREA BUENO R$397,51; JOAO AUGUSTO DA SILVA R$695,62; JOAO BATISTA R$539,61; JOAO BATISTA BARBOSA DA SILVA R$699,40; JOAO BATISTA DA COSTA R$400,92; JOAO BATISTA MOREIRA 
R$362,51; JOAO BENJAMIN MAIA R$2.572,87; JOAO CARLOS AMARAL R$831,54; JOAO CARLOS CARLOTTI R$789,10; JOAO CARLOS ESTEVES R$641,20; JOAO CARLOS GOMES ZANEBUNE R$762,62; JOAO CARLOS 
PONTES R$914,86; JOAO DONIZETI VICTORINO R$531,14; JOAO DOS SANTOS DA COSTA R$556,86; JOAO LIMA SANTOS R$513,59; JOAO MANOEL SILVA R$412,99; JOAO MARTINS DE SOUZA JUNIOR R$1.420,62; JOAO 
MAURICIO DA SILVA NETO R$40,38; JOAO PAULO MARTONI R$273,34; JOAO PAULO SILVA R$314,33; JOAO PEDRO BAPTISTA DA CRUZ R$704,16; JOAO PEREIRA DA COSTA R$374,98; JOAO RENATO GEROTTO R$989,79; 
JOAO RICARDO LIGABO R$500,49; JOAO ROBERTO CANTELLI R$292,09; JOAO SANTANA DOS SANTOS R$574,16; JOAO SILVESTRE RODRIGUES R$721,15; JOAO VICTOR PAULINO DE JESUS R$408,24; JOAO VITOR 
ALBINO DA SILVA R$40,38; JOAO VITOR GONCALVES FERREIRA R$291,50; JOAO VITOR RIBEIRO DE SOUZA R$110,43; JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS R$229,64; JOAQUIM TEIXEIRA DA CRUZ FILHO R$394,01; JOCIMAR 
ALVES GUEDES R$746,00; JOEDER DIEGO VIEGAS R$781,68; JOEL APARECIDO FRANCO R$297,92; JOEL APARECIDO VIEGAS R$1.093,92; JOEL FERNANDO PIEROBON R$863,17; JOEL SOARES DOS REIS R$531,74; 
JOELSON MACIEL DE OLIVEIRA R$450,05; JOELSON MANOEL DA SILVA R$392,84; JOHNNY LEOPOLDO DA SILVA R$567,68; JOHNY APARECIDO RAMOS R$769,04; JONAS NEO R$455,01; JONATAS LUIZ VARUZZA 
R$1.878,12; JONATHAN DA SILVA ABEL R$548,82; JONATHAN GEOVANI BERTIN CANASSA R$289,56; JORGE FORTINO R$374,56; JORGE GARCIA DE OLIVEIRA R$341,59; JORGE HENRIQUE PEREIRA FILHO R$613,68; 
JOSAFA RIBEIRO DOS SANTOS R$719,91; JOSE ADEIR DOS SANTOS R$654,83; JOSE ADILSON BOMFIM DOS SANTOS R$477,90; JOSE ADJARIO DE ANDRADE R$411,31; JOSE ADRIANO DA SILVA R$646,28; JOSE AILTON 
DA SILVA R$784,29; JOSE ALBERTO DE MELLO SILVA R$716,43; JOSE ALCIDES DO NASCIMENTO R$771,07; JOSE ALDAIR PEREIRA R$403,02; JOSE ALEXANDRE ROSSENI R$524,21; JOSE ALFRAN DONATO DE SANTANA 
R$502,92; JOSE ALMIR SOARES FERREIRA R$226,61; JOSE ANDRE DE JESUS SANTOS R$551,70; JOSE ANTONIO ALBERTINI R$864,29; JOSE ANTONIO BERTOLINE R$606,82; JOSE ANTONIO DOS SANTOS R$663,60; 
JOSE APARECIDO DA SILVA R$833,04; JOSE APARECIDO FELISBERTO R$596,38; JOSE APARECIDO MENDES GARCIA R$556,70; JOSE APARECIDO PATRICIO R$883,69; JOSE ARAUJO DA CRUZ R$469,67; JOSE AUGUSTO 
SOARES DA SILVA R$407,70; JOSE BARBOSA DOS SANTOS R$723,83; JOSE BATISTA DE SOUZA R$858,43; JOSE BATISTA DOS SANTOS R$668,66; JOSE BELARMINO DOS SANTOS R$1.207,14; JOSE BENEDITO JORDAO 
R$577,11; JOSE CARLOS ALVES CORREA R$379,31; JOSE CARLOS ANTONIO R$790,53; JOSE CARLOS BENEDITO R$682,39; José Carlos Custódio R$1.850,00; JOSE CARLOS DA CUNHA R$538,82; JOSE CARLOS DA 
SILVA R$884,27; JOSE CARLOS DE LIMA R$319,44; JOSE CARLOS DE MATOS R$558,36; JOSE CARLOS DE OLIVEIRA R$2.196,04; JOSE CARLOS DE SOUZA R$711,52; JOSE CARLOS DOS SANTOS R$1.439,73; JOSE 
CARLOS FELIX DA COSTA R$355,21; JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA R$40,38; JOSE CARLOS GONCALVES DE SOUZA R$388,58; JOSE CARLOS MARQUES CARDOSO R$549,90; JOSE CICERO CORREIA R$596,48; JOSE 
CRISTOVAO RODRIGUES DA COSTA R$382,37; JOSE DA CRUZ R$382,46; JOSE DA SILVA GOMES R$502,49; JOSE DA TRINDADE SANTOS R$410,53; JOSE DANIEL LAVANDEIRAS R$360,73; JOSE DAS GRACAS SILVA 
R$510,61; JOSE DE JESUS R$608,48; JOSE DE JESUS CORREIA R$71,89; JOSE DE JESUS SOUZA R$231,72; JOSE DILTON SILVA DA GAMA R$525,63; JOSE DIVALDO FERREIRA R$410,73; JOSE DO CARMO NASCIMENTO 
SANTANA R$493,94; JOSE DO DIVINO SOARES VIEIRA R$507,18; JOSE DONIZETI CAMARA R$972,86; JOSE DOS PASSOS MENDES PEGO R$528,67; JOSE DOS SANTOS SILVA R$641,71; JOSE EDMAR FERREIRA DE LIMA 
R$674,88; JOSE EDUARDO FRANCA R$794,63; JOSE ELIAS MENDES DA SILVA R$367,17; JOSE ERALDO DOS SANTOS R$590,85; JOSE ESPEDITO DE LIMA R$331,63; JOSE EURIPEDES SOARES JUNIOR R$667,80; JOSE 
EVANGELISTA RAMALHO R$298,82; JOSE FEITOZA DA COSTA R$226,61; JOSE FELIX RODRIGUES DOS SANTOS R$459,54; JOSE FERNANDO PEDRO DA SILVA R$664,96; JOSE FERREIRA DE LIMA R$628,89; JOSE 
FERREIRA DE LUNA FILHO R$486,10; JOSE FILHO NETO R$741,41; JOSE FRANCISCO FERREIRA LEITE R$549,14; JOSE GABRIEL FERMINO RODRIGUES R$193,99; JOSE GERALDO MARTINS R$559,76; JOSE GERALDO 
ORZARI R$809,19; JOSE GILBERTO BRAZ CARDOSO NETTO R$634,69; JOSE GILDO FERREIRA DA SILVA R$560,00; JOSE HELIO CAVARSAN R$542,77; JOSE HENRIQUE DE FREITAS R$558,68; JOSE HENRIQUE FERRETTI 
JUNIOR R$471,48; JOSE HILARIO DA SILVA IRMAO R$382,78; JOSE HILTON SERAFIM DE SOUZA R$314,71; JOSE IDERLANE FLORENCIO DUARTE R$1.074,27; JOSE INACIO DA SILVA R$546,30; JOSE IRILDOMA 
VALADARES R$462,53; JOSE IRIOMAR FILHO R$511,84; JOSE IVAN DE FARIAS R$520,10; JOSE JERONIMO DA SILVA R$772,30; JOSE JUNIOR BEZERRA DE ARAUJO R$490,66; JOSE LAHYR PEREIRA DO NASCIMENTO 
JUNIOR R$606,43; JOSE LAUTINAY SOUZA DE LIMA R$690,90; JOSE LINO DA SILVA R$388,74; JOSE LITO BOMFIM DOS SANTOS R$396,15; JOSE LUCIANO BERTO DA SILVA R$890,78; JOSE LUIZ DA SILVA R$308,15; 
JOSE LUIZ DE MORAES R$846,79; JOSE LUIZ GASPARINI R$594,25; JOSE LUIZ MENDES R$561,24; JOSE LUIZ PERINOTTO R$933,17; JOSE MANOEL DA SILVA R$826,13; JOSE MARCELO MOTA R$332,49; JOSE MARCOS 
FINI R$2.707,46; JOSE MARCOS NASCIMENTO R$706,72; JOSE MARIA CARDOSO R$226,61; JOSE MARIA DE SOUZA R$410,60; JOSE MARIA DOS SANTOS R$509,73; José Maria Santos Marques R$7.481,11; JOSE 
MENDES DE MELO R$368,87; JOSE NARCIZO VARUZZA R$1.485,20; JOSE NILTON LOPES DE SOUSA R$635,35; JOSE NILTON OLIMPIO DO NASCIMENTO R$444,42; JOSE NUNES DO NASCIMENTO R$1.195,32; JOSE 
OTONIEL NETO R$565,38; JOSE PEDRO BEGNAME R$270,82; José Pereira dos Santos R$21.862,00; JOSE PEREIRA SIQUEIRA DOS SANTOS R$389,43; JOSE PIAS DOS SANTOS NETO R$655,60; JOSE PINHEIRO DA 
SILVA R$411,41; JOSE PONTES JUNIOR R$727,70; JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS R$232,58; JOSE RAMOS DE ABREU R$328,35; JOSE RENATO GOMES DA SILVA R$1.042,21; JOSE ROBERTO AMARO DA SILVA R$547,05; 
JOSE ROBERTO DE JESUS ARAUJO R$450,86; JOSE ROBERTO DE JESUS JUNIOR R$661,49; JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR R$746,99; JOSE ROBERTO DOS SANTOS R$646,53; JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA 
R$922,33; JOSE ROBERTO SPERANDIO R$476,83; JOSE ROBERTO TESTA R$456,82; JOSE ROMARIO DA SILVA R$867,20; JOSE RONALDO DE ASSIS R$770,61; JOSE RUAN DOS SANTOS LIMA R$130,90; JOSE SANDRO 
DO NASCIMENTO R$556,81; JOSE SANTOS SOUZA R$582,41; JOSE SILVO SANTOS R$592,80; JOSE SOHEIDE RIBEIRO SA R$443,71; JOSE VALDECI DOS SANTOS R$1.164,71; JOSE VALDECIR MARCHI R$540,42; JOSE 
VALDIR PICCAGLI R$483,10; JOSE VALDISIO DE SOUSA R$226,61; JOSE VALTO DA SILVA R$776,94; José Wilson Martins Rodrigues R$6.807,47; JOSEFA ADEILDA DA SILVA R$368,21; JOSELINO ROBERTO SANTANA 
R$249,52; JOSELITO SANTOS DO NASCIMENTO R$509,84; JOSEMARIO AMANCIO DE SANTANA R$229,36; JOSEMILSON DE SOUSA LIMA R$304,70; JOSEMIR DA CONCEICAO R$817,88; JOSENILDO CHAVES 
EVANGELISTA R$662,52;JOSENIR PINTO DA SILVA R$360,38; JOSIANO FERREIRA DA SILVA R$1.758,99; JOSIAS DE BRITO R$238,64; JOSIAS SILVA DE SANTANA MELO R$40,38; JOSIEL VAGNER TOST R$369,52; 
JOSIMAR MENDES DE MELO R$375,14; JOSINA VALE DOS SANTOS R$493,83; JOSINO DE BRITO R$296,81; JOSIVAL SANTOS SOUZA R$1.001,91; JOSUE ALVES DE SOUZA R$804,21; JOSUE MENDES GARCIA R$580,51; 
JOVAIR CANDIDO R$272,79; JOZINALDO DIAS COSTA R$320,67; JUBERTO OLIVEIRA VIEIRA R$684,43; JUCELINO APARECIDO DE OLIVEIRA R$1.131,83; JUCIEUDO RODRIGUES DA SILVA R$530,88; JUCIMAR LUIZ 
GONCALVES R$1.241,69; JUDIVAN BERTO DA SILVA R$414,07; JULIANA AP ALVES DE OLIVEIRA BIROLLO R$785,90; JULIANA GIROTTO ROSA R$415,11; JULIANO MAYER R$694,58; JULIANO ROBERTO DIOGO R$414,58; 
JULIO CAETANO FILHO R$231,80; JULIO CESAR BONFA SOARES R$780,00; JULIO CESAR DE MORAES R$467,27; JULIO CESAR DOS SANTOS R$568,54; JULIO CESAR MUSSARELLI R$757,01; JULIO CEZAR DE JESUS 
MARTINS R$477,87; JULIO EDUARDO DE SALES R$40,38; JUNIOR NICOLAU BARROS FERREIRA R$386,59; JUNIOR PEREIRA ALVES R$350,39; JURANDI DE JESUS SANTOS R$425,57; JURANDI MATOS ALMEIDA 
R$927,13; JUVENAL COSTA RIBEIRO R$576,56; JUZIMAR APARECIDO ROCHA OLIVEIRA R$394,02; KAIQUE BIZON BERTOLAZI R$695,10; KATIENE DAIANE ORTOLAN R$476,67; KESLEY LUIZ TROMBINI R$296,09; 
KLEBERSON ARAUJO DOS SANTOS R$966,83; KLEITON HERGERT NEVES R$513,62; KRIGOR WILLIAN BATISTA R$427,28; LAELSON ALMEIDA VALENCA R$528,79; LAERCIO BARBOSA R$970,98; LARISSA APARECIDA 
DE GODOY R$597,07; LAUDELINO ALVES CORREA R$309,21; LAURINTINO FELICIO DE OLIVEIRA R$457,72; LAUSTENE RIBEIRO DO NASCIMENTO R$390,60; LEANDRO APARECIDO PINHEIRO DE SOUZA R$957,80; 
LEANDRO CREPSCKI R$598,79; LEANDRO DONIZETI RODRIGUES DE FREITAS R$578,12; LEANDRO DOS SANTOS R$689,40; LEANDRO EMANUEL RODRIGUES TEIXEIRA R$860,14; LEANDRO LUIZ FERREIRA R$575,78; 
LEANDRO MATOS DE ASSIS R$323,87; LEANDRO NASCIMENTO SANTANA R$720,71; LEANDRO NUNES DE LIMA R$741,39; LEANDRO OLIVEIRA MACEDO R$232,84; LEANDRO PIAS DOS SANTOS R$408,12; LEANDRO 
ROGERIO ROSSI R$489,71; LEANDRO SANTANA NASCIMENTO R$388,59; LEANDRO ULISSES PETRUZ R$1.207,61; LEINOR EGIDIO ZIANI R$509,14; Leo Humberto Guanais Rochael Fernandes R$3.096,59; LEONARDO 
ARAUJO BOTACIN R$1.711,38; LEONARDO HENRIQUE MARGONAR R$676,18; LEONARDO SALOME DE OLIVEIRA R$724,02; LEONARDO ZANCHETTA R$1.547,85; LEONIDAS APARECIDO SOARES DE BRITO R$701,06; 
LINDALBERTO CIPRIANO GOMES R$834,42; LORENA MARCELE DE FARIA LEITE R$1.302,94; LOURENCO DE JESUS SANTOS R$397,14; LOURIVAL FORNAZO JUNIOR R$571,16; LOURIVAL MONTEIRO DOS SANTOS 
R$304,13; LUA MARCOS DEGASPARI R$1.002,21; LUAN NARCISO DA SILVA LAZARI R$242,22; LUANA DA SILVA R$475,04; LUCAS ALBERTINI R$40,38; LUCAS AMARAL R$102,31; LUCAS AUGUSTO MAGRI R$40,38; 
LUCAS DA SILVA BARBOSA R$535,34; LUCAS DANIEL DA SILVA R$543,15; LUCAS DAVI DE OLIVEIRA R$162,26; LUCAS DE OLIVEIRA LEME R$568,26; LUCAS EDUARDO BARBI R$40,38; LUCAS EDUARDO DA SILVA 
R$40,38; LUCAS EMANUEL GERONASSO R$848,97; LUCAS JOSE GONCALVES R$504,78; LUCAS NUNES DE ALBUQUERQUE R$1.087,25; LUCAS ROSOLEN OLIVEIRA R$280,00; LUCIANA CRISTINA BEZERRA R$865,30; 
LUCIANA TRAMONTINI PORTELLINHA R$6.273,25; LUCIANO APARECIDO FERREIRA R$607,18; LUCIANO DE ALMEIDA GONCALVES R$853,77; LUCIANO EDGARD FALCAO ALVES R$599,64; LUCIANO LUIS DA ROCHA 
R$642,76; LUCIANO ROBERTO FRUTUOSO R$498,35; LUCIANO SANTOS ANDRADE R$495,94; LUCIMAR LUIZ MAURICIO ALVES R$831,69; LUCIMARIO DA SILVA RIBEIRO R$673,70; LUCIO DONIZETI MALACHIAS 
R$582,04; LUDMILA SILVA LOURENCANO R$453,13; LUIS ALVES DA SILVA R$281,57; LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA R$667,31; LUIS ANTONIO MARTINS R$1.516,22; LUIS ANTONIO MARTINS RIBEIRO R$512,84; LUIS 
ANTONIO SILVA MACEDO R$355,79; LUIS CARLOS AMADOR R$651,20; LUIS CLEBE DA SILVA LEITE R$441,33; LUIS DE SOUSA SILVA R$574,38; LUIS EDUARDO CHRISTIANO R$502,16; LUIS FERNANDO DA SILVA 
R$671,11; LUIS FERNANDO DOMINGOS GASPAR R$1.782,15; LUIS FERNANDO REIS R$543,79; LUIS FERNANDO VITORIANO R$345,03; LUIS FERNANDO ZEFER R$301,31; LUIS GUSTAVO GONCALVES R$482,79; LUIS 
HENRIQUE PIRES R$385,65; LUIS RENATO MARTINS R$312,33; Luís Roberto Olímpio R$37.500,00; LUIZ ANTONIO LEYN R$367,31; LUIZ ANTONIO TOST JUNIOR R$719,58; LUIZ CARLOS BARDEJA R$822,94; LUIZ 
CARLOS BUENO DE OLIVEIRA R$557,85; LUIZ CARLOS CRIPPA R$672,56; LUIZ CARLOS DE CAMPOS R$556,75; LUIZ CARLOS DE JESUS XAVIER R$239,72; LUIZ CARLOS DE MORAES R$482,70; LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
R$537,30; LUIZ CARLOS DE SOUZA R$646,72; LUIZ CARLOS MILIATTI R$559,56; LUIZ CARLOS SANTANA R$431,44; LUIZ DOMINGOS DE FRANCA R$759,84; LUIZ EDUARDO FERREIRA R$1.821,80; LUIZ EDUARDO 
PEREIRA CAMARGO R$3.743,91; LUIZ FAGNER ANCHIETA DA SILVA R$320,25; LUIZ FERNANDO BRIGLIADORI R$1.484,13; LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA R$693,32; LUIZ FERREIRA JUNIOR R$430,95; LUIZ 
GOFREDO DE FREITAS R$582,20; LUIZ GONZAGA SOUSA DIAS R$226,61; LUIZ HENRIQUE ARCHANGELO R$758,62; LUIZ HENRIQUE COSTA DE SOUSA R$40,38; LUIZ HENRIQUE DA ROCHA R$471,17; LUIZ HENRIQUE 
DE LUCCAS R$40,38; LUIZ ROBERTO PINHEIRO JUNIOR R$232,84; LUIZA DE FATIMA PIETROBOM MORELLI R$468,07; LUZIMAR SERAFIM ALVES R$429,56; MAIKEL DE ALMEIDA ARANTES R$535,08; MAIKON JUAN 
DA SILVA R$726,19; MANOEL ALVES SANTIAGO R$225,96; MANOEL ANDERSON SANTOS DE SOUZA R$391,71; MANOEL BATISTA SOARES R$811,04; MANOEL DENISON BATISTA ALVES R$477,64; MANOEL FRANCISCO 
DE OLIVEIRA R$238,39; MANOEL MESSIAS DE SOUZA R$339,11; MANOEL RICARDO DE SOUSA R$684,83; MARCEL GUSTAVO RODRIGUES R$891,22; MARCEL JOSE SATELITE R$144,65; MARCELA CHRISTINE VIANNA 
R$421,52; MARCELO ALESSANDRO MENAO R$146,06; MARCELO APARECIDO MARTINS DOS SANTOS R$387,79;MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS R$684,00; MARCELO BATISTA SATURNINO R$449,95; MARCELO DA 
SILVA R$1.425,34; MARCELO DE JESUS FERNANDES R$387,23; MARCELO EDUARDO STENCE DA SILVA R$40,38; MARCELO FERNANDES R$528,07; MARCELO LUIS VENTURA R$2.686,13; MARCELO LUIZ MENEGHETI 
R$956,16; MARCELO OLIVEIRA DA SILVA R$675,38; MARCELO OTONIEL RIBEIRO R$591,53; MARCELO SANTOS RIBEIRO R$527,77; MARCIANO JERONIMO DA SILVA R$528,22; MARCIO ADRIANO CAETANO R$360,24; 
MARCIO BENEDITO GAIAO R$552,36; MARCIO FABIANO BONFIM R$751,74; MARCIO MATHEUS R$937,31; MARCIO RENATO BARBOSA R$672,44; MARCIO RICARDO ARAUJO DA SILVA R$872,36; MARCIO ROBERTO 
BORGES R$636,41; MARCIO ROBERTO BORIN R$596,90; MARCIO ROBERTO RAMOS R$548,41; MARCIO RODRIGO MUSSARELLI R$309,77; MARCO ANTONIO DA SILVA CRUZ R$411,29; MARCO ANTONIO DE ANDRADE 
R$339,06; MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA R$391,97; MARCO ANTONIO FERREIRA MARTINS R$378,10; MARCO ANTONIO SOARES R$726,62; MARCOS ANTONIO CHERUBIN R$278,18; MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
R$572,17; MARCOS ANTONIO JOVETTA R$1.787,52; MARCOS ANTONIO KREPSCHI R$468,05; MARCOS ANTONIO SILVA SOUSA R$934,73; MARCOS FIRMINO DOS SANTOS R$399,93; MARCOS ISAIAS VITORINO VILELA 
R$559,43; MARCOS JOSE SANTOS DE SANTANA R$362,91; MARCOS LUIS PENNATTI R$501,13; MARCOS MANZOLLI R$343,24; MARCOS ROBERTO ALVES DE GODOI R$593,87; MARCOS ROBERTO CALISTER R$297,10; 
MARCOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA R$388,99; MARCOS ROBERTO SILVINO R$676,70; MARCOS ROBERTO XAVIER PEREIRA R$400,92; MARCOS RODRIGUES MARINS R$462,47; MARCOS TULIO PEREIRA R$781,00; 
MARCOS VELLOSO EGIDIO R$352,28; MARCOS VINICIUS GAIAO R$542,48; MARCOS VINICIUS PUPPI R$497,47; MARCOS VINICIUS SOUZA FERREIRA R$423,08; MARIA ALICE BAPTISTELLA R$974,39; MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES R$612,49; MARIA APARICIDA BEZERRA DA COSTA R$391,59; MARIA CICERA CORCINO LEITE MIGUEL R$558,23; MARIANA LUZ DE LUCENA NUNES R$599,30; MARILEA CRISTINA 
MEHLER NARDELI R$1.040,61; MARINA ALESSANDRA DE LIMA R$40,38; MARINA BEDO FERREIRA DA SILVA R$513,30; MARINA SILVA DE CARVALHO R$374,03; MARIO ARTUR CABRINI R$543,10; MARIZETE EDITE 
LEITE R$722,59; MARLUCIO BARBOSA DE CARVALHO R$778,75; MATEUS FERREIRA DE JESUS R$512,24; MATEUS SILVA RIBEIRO CAMPOS R$582,16; MATHEUS AUGUSTO PICCAGLI R$232,84; MATHEUS BOROTO 
FILHO R$492,74; MATHEUS FELIPE DIAS BARBOSA R$220,62; MATHEUS PEREIRA FURTADO R$869,42; MATHEUS RICARDO FIOCO RIOS R$809,37; MATHEUS SANTOS AMARAL R$40,38; MATHEUS VENTURA R$201,72; 
MAURICIO FERNANDES R$524,64; MAURO ADRIANO FERREIRA R$533,14; MAURO PINHEIRO PEROTO R$297,05; MAYARA GUEDES SABINO R$366,57; MEIRE ELLEN LIGIA SOMMER BRAMBILA R$502,56; MICHAEL 
VICENTE R$883,60; MICHEL ADRIANO SENTINELLA R$569,07; MICHEL MAFUD JUNIOR R$445,06; MICHEL SILVA SANTOS R$670,15; MIGUEL AUGUSTO DE GODOY R$780,19; MIGUEL LUIZ DE FRANCA R$651,69; 
Milton de Julio R$2.252,41; MILTON ROGERIO DE SOUZA R$357,96; MISAEL CARRILIO LOZANO R$858,59; MIZAEL ALVES DOS SANTOS R$232,79; MOACIR DE ALMEIDA GONCALVES R$376,84; MOACIR GOUVEIA DA 
COSTA R$995,66; MOISES FOGUEL R$323,51; MOISES MOURA DA SILVA R$781,93; MURILO BRUCIERI R$805,31; MURILO BRUFATO DIAS R$130,00; MURILO DIPRES R$997,06; MURILO DONISETE DA COSTA PEREIRA 
R$194,35; MURILO VALLIM BARBOSA R$770,65; NAAMA MARTINS R$262,61; NARCISO SILVA RIBEIRO JUNIOR R$828,73; NARCIZO ROGERIO RIBEIRO PRADO R$565,02; NATALI FORTE FREITAS R$311,94; NATALIA 
CORDEIRO DE AZEVEDO R$375,70; NATANAEL DONISETI MARCO R$557,07; NATANAEL LUIZ DA FONSECA R$547,90; NELSON BUENO FILHO R$378,31; NELSON DA SILVA R$638,04; NELSON DE JESUS SILVA R$690,93; 
NELSON DONIZETI PAULA R$759,50; NELSON SANTOS DE SANTANA R$231,32; NEWTON VENTURA DA SILVA R$373,30; NICANOR PRATES DO NASCIMENTO R$400,07; NILEMON LACERDA DA SILVA R$505,26; NILSON 
CESAR SILVA R$661,74; Nilson da Silva R$74.102,22; NILSON VIEIRA DOS SANTOS R$595,61; NILTON ALBINO FILHO R$3.982,37; NILTON CARLOS DE ARAUJO R$403,40; NILTON PEREIRA DA SILVA R$888,46; NIVALDO 
FERREIRA R$555,81; NIVALDO JORGE R$456,98; NORMANDO PEREIRA SILVA R$444,25; OCTAVIO HENRIQUE CUNHA DOS REIS R$40,38; ODAIR JOSE OLIVIO R$807,03; ODAIR PIRES R$524,54; ODIR SOARES DE 
FIGUEIREDO R$699,99; OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA R$392,92; ORIVALDO NUNES DA SILVA R$635,29; ORLANDO DE LIMA R$504,57; OSCAR CARLOS SILVESTRE R$403,40; OSMAR ANTONIO CURTOLO R$813,73; 
OSMAR GEREMIAS R$283,22; OSVALDO DE JESUS ROSSI R$271,11; OSVALDO DE JESUS SANTOS R$495,02; OSVALDO FIRMINO GOMES DOS SANTOS R$494,42; OSVALDO MUNIZ DA SILVA R$563,52; OSVALDO 
STENZEL R$885,86; OTAIR APARECIDO FRANCA R$920,16; OTAVIANO BARRETO DA COSTA R$888,53; OTAVIO FABIANO GUEDES R$743,29; PATRICIA FATINI VENDRAMINI ALMEIDA R$1.572,52; PATRICIA SUELEN 
CONEGO R$594,88; PAULA FIGUEIREDO R$1.488,13; PAULINO NASCIMENTO R$682,90; PAULO ADRIANO MENDONCA LAGES R$829,41; PAULO AFONSO ROCHA NASCIMENTO R$376,38; PAULO ALVES DA COSTA 
R$403,40; PAULO ALVES GOMES JUNIOR R$40,38; PAULO CELSO OLIVEIRA CAMPOS R$715,12; PAULO CESAR BOVO R$829,44; PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA R$559,58; PAULO EDUARDO DE SOUZA GIMENES 
R$412,52; PAULO EUGENIO NEVES R$509,33; PAULO FAVERO R$622,64; PAULO FERNANDO DA SILVA R$376,33; PAULO GERMANO GOMES MOREIRA R$732,22; PAULO ISAIAS DE SOUSA R$777,72; PAULO LEANDRO 
OLIVEIRA R$373,43; PAULO MARIANO DE SOUZA R$866,63; Paulo Roberto Christofoletti R$5.926,49; PAULO ROBERTO DIZIMANI R$347,96; PAULO ROBERTO OLIVEIRA PINHEIRO R$546,92; PAULO ROBERTO SILVA 
DO CARMO R$360,29; PAULO ROGERIO BARBOSA DE SOUSA R$223,62; PAULO ROGERIO CENTIM R$825,49; PAULO SERGIO BORGATO R$774,45; PAULO SERGIO CASANOVA R$589,64; PEDRO ADILSON BOMBONATO 
R$686,96; PEDRO ANASTACIO DE SOUSA R$61,93; PEDRO FAVARO PALMA R$733,60; PEDRO GOMES DOS SANTOS FILHO R$509,68; PEDRO HENRIQUE FURLANETTO R$40,38; PEDRO HENRIQUE SANTOS ALMEIDA 
R$40,38; PERCIVAL MESSIAS BONATTI DOS SANTOS R$756,78; PETER SANTANA R$618,75; Procuradores do Município de Araras R$1.850,00; RAFAEL ALEXANDRE SOSSAI R$461,78; RAFAEL ANTONIO GAZZITO 
R$287,08; RAFAEL CARLOS DE SOUSA SILVA R$948,36; RAFAEL DA SILVEIRA R$314,01; RAFAEL FERRARI R$1.233,15; RAFAEL HENRIQUE DA CRUZ R$599,08; RAFAEL KENJI KOIKE SHIMABUKURO R$519,90; RAFAEL 
LUIZ ROSA GUIRAU R$453,73; RAFAEL PEREIRA DE SOUSA R$864,95; RAFAEL RIBEIRO TABORDA R$667,68; RAFAEL WENDER DOS SANTOS ARAUJO R$647,06; RAILANE LIMA BORGES R$815,51; RAILSON RODRIGUES 
ALVES R$842,77; RAIMUNDO NONATO DA SILVA R$818,48; RAIMUNDO NONATO SILVA NASCIMENTO R$633,89; REGINALDO APARECIDO GREGO R$525,16; REGINALDO BATISTA DA CRUZ R$1.028,94; REGINALDO 
DONISETI GACHET R$504,89; REGINALDO DONIZETI BISCAINO R$442,27; REGINALDO JOSE DOS SANTOS R$356,58; REGINALDO MARCILIO SILVA R$485,61; REGINALDO MARIANO DA SILVA R$364,58; REGINALDO 
NERES DE SOUZA R$498,12; REGINALDO PEROTTO R$1.184,44; REGINALDO ROBERTO RODRIGUES R$327,85; REINALDO APARECIDO VARUZZA R$911,08; REINALDO DONIZETTI RAIMUNDO R$574,06; REINALDO 
NATALINO DE PADUA R$551,64; RENALDO BATISTA DE SOUZA R$845,30; RENALDO CRISTIANO RISSO R$608,98; RENALDO RODRIGUES DOS SANTOS R$453,50; RENAN VERONEZ R$1.355,97; RENATA CURTOLO 
MALAMAN ZORZO R$396,31; RENATA SOARES R$812,84; RENATO AMARO R$732,07; RENATO ANDRE LIGABO R$569,16; RENATO BADRAN COIMBRA R$5.158,97; RENATO COIMBRA COELHO R$406,87; RENATO DOS 
SANTOS SILVA R$398,43; RENATO FEMINA R$1.821,80; RENATO FERNANDES SILVA R$567,90; RENATO FERNANDO PADILIA R$996,36; RENATO PEROTTO R$760,85; RENILDO SECUNDO VIEIRA R$906,31; RIBENILTON 
DIAS ARAUJO R$414,47; RICARDO ALEXANDRE FERREIRA BUENO R$911,08; RICARDO ALEXANDRE NASCIMENTO R$444,77; RICARDO ALVES DE MEDEIROS R$1.837,14; RICARDO ANASTACIO DE PAULA R$598,03; 
RICARDO DRIESSEN R$2.412,85; RINALDO APARECIDO MARIOTO R$772,01; RINALDO PINHEIRO R$504,96; ROBERSON FERNANDO SABBADIN R$571,78; ROBERTO ANTONIO DA SILVA R$346,99; ROBERTO BATISTA 
DE SOUZA R$469,98; ROBERTO DE SOUZA JUNIOR R$837,75; ROBERTO DONIZETI CLAUDINO R$922,70; ROBERTO DONIZETTI MANHENTI R$366,54; ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS R$298,01; ROBERTO JACINTO 
R$251,93; ROBERTO RIBEIRO DE LIMA R$404,90; ROBSON ADRIANO FERREIRA DO NASCIMENTO R$226,61; ROBSON APARECIDO VITORIANO R$388,96; ROBSON PEREIRA DE TORRES R$731,89; ROBSON RODRIGUES 
OLIVEIRA R$503,65; RODOLFO EDUARDO DA SILVA R$294,15; RODOLFO GABRIEL R$277,19; RODOLFO VECHIN DE MACEDO R$573,60; RODRIGO ALEXANDRE PUPPI R$926,85; RODRIGO APARECIDO STEFANI 
R$518,56; RODRIGO CANDIDO JACOBASSI R$2.555,58; Rodrigo Caporusso R$24.197,44; RODRIGO DA ROCHA R$674,02; RODRIGO DONIZETI ZANCA R$1.260,04; RODRIGO FERNANDO AUGUSTO R$572,27; RODRIGO 
FERNANDO ROSSI R$528,99; RODRIGO MATEUS FISCHER R$1.473,87; RODRIGO ROBERTO SILVEIRA R$874,90; RODRIGO TEIXEIRA GOZI R$1.025,77; ROGERIO DA CONCEICAO DA COSTA R$548,97; ROGERIO DA 
SILVA R$585,94; ROGERIO FERNANDO BOMBONATO R$259,95; ROGERIO FRANCISCO SABINO R$746,51; ROGERIO RODRIGUES DOS SANTOS R$504,08; ROGERIO SANCHES R$772,53; ROMILDO MOREIRA GOMES 
R$214,67; RONALDO AVELINO DE LUNA R$416,12; RONALDO DIAS LACERDA R$603,47; RONALDO FRANCO DA SILVA R$535,39; RONALDO HENRIQUE DE ASSIS R$735,89; RONALDO JESUS DOS SANTOS R$420,86; 
RONALDO VIEIRA MARTINS R$621,51; RONIVALDO FEMINA R$603,64; ROQUE JESUS DOS SANTOS R$624,72; ROSANGELA APARECIDA MARIANO FERREIRA R$219,29; RUBENS SANTOS DO NASCIMENTO R$354,67; 
RUBENVAL COBER DOS SANTOS R$467,22; RUBSMAR GERMINO R$6.025,96; RUI MARCELO RE R$6.709,99; RUY GLEY ALVES FERREIRA R$653,86; RYAN DA SILVA RIBEIRO R$40,38; RYAN GUILHERME DA SILVA 
R$40,38; SAMUEL DOS SANTOS MORAIS R$332,01; SAMUEL HENRIQUE PICCOLO R$348,50; SAMUEL IZAQUE COELHO SANTOS R$40,38; SARITA COSTA CATTUZZO R$445,10; SAVINO PASCHOAL DE GODOY R$737,64; 
SEBASTIAO APARECIDO ADORNO R$400,87; SEBASTIAO ASSIS DA SILVA FILHO R$580,64; SEBASTIAO DA SILVA MORAES R$400,51; SEBASTIAO DJALMA CORREA DA SILVA R$543,07; SEBASTIAO DONIZETTI MARTINS 
R$440,74; SEBASTIAO HENRIQUE DE OLIVEIRA MENDES R$327,54; SEBASTIAO JOSE DA SILVA R$558,97; SEBASTIAO PINHEIRO MARTINS R$386,72; SEBASTIAO ROMARIO MARTINS CAVALCANTE R$225,67; 
SEBASTIAO VALDILEI BARBOSA R$725,86; SEBASTIAO VITOR R$574,24; SEBASTIAO WILSON RUFINO R$640,39; SELSO APARECIDO TABORDA R$571,74; SERGIO APARECIDO MARTINS R$472,79; SERGIO DA SILVA 
VIEIRA R$427,86; SERGIO DONIZETTI SOMMER R$1.101,90; SERGIO LUIS BENATTI R$362,15; SERGIO LUIS SILVA NASCIMENTO R$648,60; SERGIO LUIZ LEVIGHI R$322,39; SERGIO LUIZ ZUCHI R$91,29; SERGIO 
MARCOS R$546,67; SERGIO MENDES GARCIA R$524,39; SERGIO PAULINO RAMOS R$958,97; SERGIO RICARDO LANCIA R$760,27; SIDMAR RODRIGUES SENA R$769,92; SILMARA ZUNTINI R$315,58; SILVANA 
APARECIDA RODRIGUES R$313,27; SILVIO CESAR PEREIRA R$2.186,73; SIMONE VERNAGLIA MARTINS R$769,85; SINVALDO RODRIGUES DA SILVA R$677,82; STEVES BATISTA DOS SANTOS R$40,38; SUELY 
APARECIDA FANIS DA SILVA R$384,76; TADEU BILATO R$327,88; TALITA FERNANDA BOMBONATO R$452,56; Tânia Margareth Braz R$37.500,00; TARCISIO SOARES DOS SANTOS SOUSA R$392,58; TARCISO DE SOUSA 
PORTELA R$226,61; TATIANE DUPPRE R$456,87; THALES RAMON DOS SANTOS ARAUJO R$40,38; THIAGO ALEXANDRE DA SILVA R$784,08; THIAGO DE OLIVEIRA SILVA R$1.012,13; THIAGO GONCALVES SOUZA DE 
LIMA R$682,17; TIAGO APARECIDO DE SOUZA R$558,81; TIAGO DOS SANTOS VIEIRA R$152,86; TIAGO GOMES BISPO R$392,97; TIAGO MAX HERGERT R$660,64; TIAGO OLIVEIRA DA SILVA R$151,17; TIAGO RAFAEL 
TALMANN R$579,47; TINIEL DA SILVA R$421,73; U. S. Bank Operations Center USD 92.764,50; UALISON RODRIGUES DOS SANTOS R$534,24; UBERLANDIO TEIXEIRA DE SOUZA R$891,21; UIDAS ALMEIDA DE OLIVEIRA 
R$1.055,41; ULISSES ALEX SANDRO LUIZ R$320,54; VAGNER SANTANA SANTOS R$476,29; VAIL APARECIDO MENAO R$354,87; VALCI MENDES PEREIRA R$395,33; VALCIDINEI DE JESUS SANTANA R$508,56; 
VALDECIR ALVES CORREA R$230,87; VALDECIR FERREIRA CARLOS R$634,85; VALDECIR MAXIMILIANO R$801,69; VALDECIR ROGERIO LAZARO R$459,65; VALDEIR SANTOS NASCIMENTO R$709,51; VALDEMAR 
FERREIRA DE LIMA R$740,03; VALDEMIR SANTOS SOUZA R$265,08; VALDENARIO RIBEIRO NASCIMENTO R$376,95; VALDETE BEATRIZ DA SILVA FAUSTINO R$365,72; VALDEVAN BARBOZA RIBEIRO R$434,51; VALDIR 
APARECIDO LUZETTI R$1.216,24; VALDIR CAMPAGNA R$584,87; VALDIR GERALDO RODRIGUES R$556,14; VALDIR JOSE ROSSI R$1.008,51; VALDIR LEITE RAMALHO R$746,11; VALDIR MENDES R$656,60; VALDIR 
MOREIRA RODRIGUES R$852,39; VALDIR PEGORARO R$709,80; VALDIR RAMOS R$533,50; VALDIR RIBEIRO DA SILVA R$394,99; VALDOMIRO RODRIGUES MOREIRA R$429,40; VALDY CABOCLO DA SILVA R$338,40; 
VALENTIN PASTRE R$298,44; VALERIA APARECIDA RAIMUNDO R$678,67; VALERIA SQUISSATO DOS SANTOS R$357,58; VALMIL DANIEL VENTURA R$399,46; VALTER LUIZ R$513,31; VALTER PEREIRA JUNIOR 
R$695,30; VANDEIR ROBERTO MARTINS R$654,51; VANDERLEI FERNANDO CREPSCKI R$590,84; VANDERLEI MENDES R$751,11; VANDERLEI PINHEIRO R$365,47; VANDERLEI SAMIR PERES R$2.377,52; VANDERSON 
LUCIAN MARTINS R$806,94; VICTOR EDUARDO DOS SANTOS PIZZI R$40,38; VICTOR GUSTAVO DOS SANTOS R$40,38; VICTOR HUGO DE OLIVEIRA CAVALCANTI R$40,38; VICTOR LUIZ BRANDAO R$635,89; VINICIUS 
FAUSTINO TROVA R$880,79; VINICIUS FERREIRA ROSA PENHA R$1.079,33; VINICIUS GUEDES SANTOS R$340,95; VINICIUS GUSTAVO SCHUARTZ R$1.312,79; VITOR TAYNA DA SILVA R$511,43; WAGNER DE OLIVEIRA 
BARCELOS R$2.134,74; WAGNER DONIZETE ALBERTINO ADAO R$735,81; WAGNER REGINALDO PICCAGLI R$705,15; WAGNER RISO R$1.738,75; WAGNER SILVA DE SANTANA R$493,26; WALDECIR JERONIMO DA 
SILVA R$790,92; WALDEMAR CORREA JUNIOR R$1.288,87; WALLAS MOREIRA DOS SANTOS R$715,97; WALTEMIR DA SILVA OLIVEIRA R$334,87; WANDERLEY DA SILVA RAMOS R$719,70; WANDERSON SANTOS SILVA 
R$487,56; WELLINGTON APARECIDO POLIN R$593,27; WELLINGTON MOREIRA RODRIGUES R$640,52; WELLINGTON RAFAEL BRITO DE OLIVEIRA R$326,33; WELLINTON DONIZETI VICENTE R$949,09; WESKLEY SALES 
DA SILVA R$40,38; WESLEY APARECIDO FERNANDES R$439,36; WESLEY ASTOLPHO R$116,58; WESLEY DONIZETI BISCAINO R$656,44; WESLEY FRANKLIN DE MELO R$307,50; WESLEY HENRIQUE VILELA R$399,08; 
WESLEY LOMBARDI R$1.225,59; WESLEY PAULINO DA SILVA R$2.186,73; WESLLEY EDUARDO ZANCA R$56,53; WEVERTON VIEIRA SOUZA R$40,38; WILIAN GOMES DOS SANTOS R$368,18; WILLIAM APARECIDO 
BARBOSA R$583,23; WILLIAM CAMPELO NEVES R$165,61; WILLIAM DOS SANTOS R$377,93; WILLIAM MELO MENDES DA SILVA R$917,65; WILLIAN AMANCIO SANTANA R$231,96; WILLIAN BONATO FERREIRA 
CARDOZO R$40,38; WILLIAN CLAUDIO DE JESUS R$426,19; WILLIAN MATHEUS JAFE CARDOSO R$357,46; WILLIAN RODOLFO FRANCO DA SILVA R$115,67; WILSON APARECIDO RAIMUNDO R$902,83; WILSON 
MARQUES DA SILVA R$737,81; WILTON SANTOS TRINDADE R$475,79; YGOR GABRIEL BELEM R$927,72; YURI NARDELI PEREIRA R$333,29; ZACARIAS DE JESUS SANTOS R$349,88. TOTAL TRABALHISTAS: 
R$1.615.381,27 + USD 92.764,50. CLASSE II - CREDORES COM GARANTIA REAL: AB Cayman Master Trust - Emerging Markets Bond Portfolio USD 139.765,43; AB Collective Investment Trust Series - AB Emerging 
Markets Debt Collective Trust USD 494.446,53; AB FCP I - Emerging Markets Debt Portfolio USD 3.803.632,95; AB FCP I - Global High Yield Portfolio USD 14.343.865,78; AB High Income Fund, Inc. USD 1.601.800,74; 
AB SICAV I - Emerging Market Corporate Debt Portfolio USD 1.062.404,53; AB SICAV I - Emerging Market Debt Total Return Portfolio USD 342.741,35; ABITL Emerging Market Corporate Debt Fund USD 564.680,41; 
AllianceBernstein Fund III - Nomura Emerging Markets Bond Portfolio USD 1.095.882,68; AllianceBernstein Global High-Income Fund, Inc. USD 574.747,27; Banco do Brasil S.A. R$20.038.437,32; CarVal GCF Lux 
Securities S.a.r.l. USD 3.378.952,08; Citigroup Pension Plan Trust USD 387.925,14; Custody Bank of Japan, Ltd. Re: STB AllianceBernstein Emerging Market Bond Mother Fund USD 711.469,23; CVI AA Lux Securities 
S.a.r.l. USD 5.136.906,15; CVI AV Lux Securities S.a.r.l. USD 1.295.815,13; CVI CVF III Lux Securities S.a.r.l. USD 24.394.568,44; CVI CVF IV Cayman Securities Ltd USD 7.486.931,85; CVI EMCOF Cayman Securities 
Ltd USD 2.832.766,58; CVI EMCVF Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 25.500.752,09; CVIC Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 9.276.725,28; EOC Lux Securities S.a.r.l. USD 29.006.827,49; Moneda Deuda 
Latinoamericana Fondo de Inversión USD 30.303.110,84; Moneda Latin American Corporate Debt USD 11.107.488,48; Notes USJ2023 USD 57.282.286,15; Sprint Master Trust USD 196.420,76; Stichting 
Bedrijfstakpensionenfonds voor het Beroepsvervoer over de Weg USD 974.612,17; Teachers’ Retirement System of Louisiana USD 815.415,37.TOTAL GARANTIA REAL: R$20.038.437,32 + USD 234.112.940,90. 
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA ILÍQUIDO: ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental R$180.000,00; Agrícola Bom José Ltda EPP e outros R$1.498.740,20; Bruneto Bombas Injetoras Ltda - ME R$50.000,00; 
Cetesb - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo R$214.110,00; Elcimar Gonçalo dos Santos e outros R$400.000,00; Fazenda do Estado de São Paulo R$12.874.564,39; Fazenda do Estado de São Paulo 
(Procuradoria Regional de Campinas) R$1.090.875,00; Loka Munk R$260.426,41; Ministério Público do Estado de São Paulo (1ª Promotoria de Justiça de Araras) R$200.000,00; Ricardo Wellen Floriano Rosada 
R$336.530,00; Sara Carolina Dias Borges R$100.000,00; Secretaria do Meio Ambiente R$2.652.882,00; Usina Serra do Caiapó S/A R$57.820,77. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA ILÍQUIDO: R$19.915.948,77. 
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA OBRIGAÇÃO DE FAZER: 76 OIL DISTRIB. DE COMBUSTIVEIS S/A R$,00; ACUCAR NÚMERO UM S.A. R$,00; ACUCAREIRA BOA VISTA LTDA R$,00; ACUCAREIRA ENERGY LTDA R$,00; 
CICLOACO PRODUTOS SIDERURGICOS R$,00; CONSUCAR COMÉRCIO E DIST DE AÇÚCAR R$,00; DEZAM COMERCIAL R$,00; HERNANDES VIEL R$,00; MARCON COMERCIO DE CEREAIS LTDA R$,00; Rogério Fernandes 
da Silva R$,00; SAKAS INGREDIENTESALIMENTARES LTDA R$,00. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA OBRIGAÇÃO DE FAZER: R$,00. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: AB Cayman Master Trust - Emerging Markets 
Bond Portfolio USD 61.539,46; AB Collective Investment Trust Series - AB Emerging Markets Debt Collective Trust USD 217.707,44; AB FCP I - Emerging Markets Debt Portfolio USD 1.674.759,83; AB FCP I - Global 
High Yield Portfolio USD 6.315.680,44; AB High Income Fund, Inc. USD 705.281,39; AB SICAV I - Emerging Market Corporate Debt Portfolio USD 467.782,37; AB SICAV I - Emerging Market Debt Total Return Portfolio 
USD 150.910,84; ABECOM ROLAMENTOS E PRODUTOS DE R$213,08; ABITL Emerging Market Corporate Debt Fund USD 248.631,79; ACOTUBO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$18.913,80; ALCOLINA IND. E COM. DE 
ADITIVOS R$58.800,00; AllianceBernstein Fund III - Nomura Emerging Markets Bond Portfolio USD 482.522,98; AllianceBernstein Global High-Income Fund, Inc. USD 253.064,28; ALUMAQUINAS ALUGUEL DE MAQ. 
E R$10.920,00; ANHANGUERA COMERCIO DE FERRAMENTAS R$8.420,56; ARATROP BRASIL - QUIMICA, INDUSTRIA R$242.760,00; ARMAZENS GERAIS FASSINA LTDA R$12.600,00; Banco Daycoval S.A. 
R$4.654.013,81; BRAY CONTROLS INDUSTRIA DE VALVULAS R$1.098,00; BRV BRASIL COMERCIO DE VALVULAS E R$2.502,98; CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS R$4.804.266,66; CarVal GCF Lux Securities 
S.a.r.l. R$4.195.150,36;CarVal GCF Lux Securities S.a.r.l. USD 1.487.770,58; CENTERVAL INDUSTRIAL LTDA R$690,00; CHEMLUB PRODUTOS QUIMICOS LTDA R$46.158,00; Citigroup Pension Plan Trust USD 
170.805,51; COLVADIS PRODUTOS SIDERURGICOS, R$13.009,95; COMERCIAL ARARENSE LTDA R$156,64; COMERCIAL ELETRICA ALUCEL LTDA R$15.129,40; COMERCIO DE MOLAS LIMEIRA LTDA R$26.389,49; 
COMPANHIA DE TELECOMUNICACOES DO BR R$4.345,56; COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA R$4.090.979,50; COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTO R$345.749,51; CORDOBA INDUSTRIAL LTDA 
R$23.356,50; COTALI CAMINHOES E ONIBUS LTDA R$141,41; CULTIBRAS AGRONEGOCIOS LTDA R$37.730,97; Custody Bank of Japan, Ltd. Re: STB AllianceBernstein Emerging Market Bond Mother Fund USD 
313.263,69; CVI AA Lux Securities S.a.r.l. R$6.377.795,69; CVI AA Lux Securities S.a.r.l. USD 2.261.807,12; CVI AV LUX SECURITIES S.A.R.L R$1.608.934,61; CVI AV Lux Securities S.a.r.l. USD 570.554,30; CVI CVF III 
Lux Securities S.a.r.l. R$30.287.888,59; CVI CVF III Lux Securities S.a.r.l. USD 10.741.058,32; CVI CVF IV Cayman Securities Ltd R$9.295.587,37; CVI CVF IV Cayman Securities Ltd USD 3.296.535,94; CVI EMCOF 
Cayman Securities Ltd R$3.517.108,16; CVI EMCOF Cayman Securities Ltd USD 1.247.282,20; CVI EMCVF Lux Securities Trading S.a.r.l. R$31.661.384,48; CVI EMCVF Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 11.228.116,87; 
CVIC Lux Securities Trading S.a.r.l. R$11.517.710,11; CVIC Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 4.084.591,52; DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA R$3.541,31; DIMENSIONAL CENTELHA SOLUCOES LTDA R$19.934,05; DINATEC 
PECAS E SERVICOS LTDA R$8.255,05; DMB MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLA R$1.000,50; ELEKEIROZ S/A R$270.589,95; EOC Lux Securities S.a.r.l. R$36.014.474,32; EOC Lux Securities S.a.r.l. USD 
12.771.860,53; EXCEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SID R$153.468,00; EXPAMETAL-COMERCIO DE ACESSORIOS IN R$7.543,40; FERCOM IND COM LT R$9.385,98; FORTRAC VEICULOS E MAQUINAS AGRICOL 
R$136.003,08; FUND. DE APOIO INST AO DESENV R$31.306,50; HELAMIN BRASIL - INDUSTRIA E COMERC R$81.000,00; HEXIS CIENTFICA S/A R$34.655,64; HIDROMECANICA GERMEK LTDA R$7.285,30; ICAL 
INDUSTRIA DE CALCINACAO LTDA R$68.111,74; IGUACU CELULOSE PAPEL S/A R$107.945,90; INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES FV R$2.360,01; INSTRUTEMP INSTRUMENTOS DE MEDICAO R$1.227,87; IRMAOS 
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Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Comunicado
Comunicamos a todos os acionistas que fica sem efeito os termos da publicação realizada em 
21.08.2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo, página 20 e Jornal O Dia, página 6, referente a 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 20.08.2021, pois tal ata não será arquivada na JUCESP e 
não será dado seguimento à ordem do dia e deliberações ali contidas.

Living Provance Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.579.201/0001-98 - NIRE 35227264958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 17.08.2021, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, São Paulo/SP. Presença: Totalida-
de do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações 
Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 25.900.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos 
termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 25.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S/A, a qual receberá em moeda corrente do país o va-
lor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o capital social de R$ 51.158.201,00 para R$ 
25.258.201,00. (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios ar-
quivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
17.08.2021. Sócia: Living Empreendimentos Imobiliários S/A - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos

Living Betim Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.982.810/0001-44 - NIRE 35223468583

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 17.08.2021, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Delibe-
rações aprovadas. (i) Redução do capital social em R$ 6.000.000,00, considerados excessivos em relação ao obje-
to social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 6.000.000 de quotas, com va-
lor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessi-
vo. Dessa forma, passa o capital social de R$ 11.308.956,00 para R$ 5.308.956,00. (ii) Autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.08.2021. Sócia: Cyrela Bra-
zil Realty S/A Empreendimentos e Participações, Celso Antonio Alves - Diretor, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Cyrela Pompeia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.504.527/0001-65 - NIRE 35221113532

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 17.08.2021, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 – parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: A redução do capital social em R$ 6.000.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 6.000.000 de quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual 
receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, passa o 
capital social de R$ 11.475.439,00 para R$ 5.475.439,00. (ii) Autorizar os administradores a assinarem e fi rmarem todos 
os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do 
capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.08.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A 
Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves - Diretor, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

Cyrela Paris Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.749.562/0001-81 - NIRE 35220339847

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 17.08.2021, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital em R$ 6.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto 
social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 6.000.000 de quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, 
a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Dessa forma, 
passa o capital social de R$ 69.715.630,00 para R$ 63.715.630,00. (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi rmar 
todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o 
novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.08.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A  
Empreendimentos e Participações - Celso Antonio Alves e Sigrid Amantino Barcelos.

Luanda Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.976.379/0001-72 - NIRE 35227432508

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 17.08.2021, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Delibe-
rações Aprovadas. (i) Redução do capital social em R$ 6.000.000,00, considerados excessivos em relação ao obje-
to social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 6.000.000 de quotas, com valor 
de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda 
corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. Passa o capital social de R$ 57.221.565,00 
para R$ 51.221.565,00, dividido em 51.221.565 quotas. (ii) Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi r-
mar todos os documentos necessários, após o quê, arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo va-
lor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 17.08.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, Celso Antonio Alves - Diretor, Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora

DAVOLI S A IMPORTACAO E COME R$20.433,62; IRRIGABRASIL INDUSTRIA E COMERCIO D R$1.276,80; Itaú Unibanco S/A R$56.883,48; JAGUAR COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA R$11.953,23; KM DO BRASIL 
COM.E LOCACAO DE EQUIP R$9.945,04; LUFIX PARAFUSOS E ACESSORIOS LTDA R$14.755,34; MAXIDRIVE INDUSTRIA E COMERCIO DE R$34.099,89; MEFSA MECAN.E FUND. SANTO ANTONIO R$3.359.086,81; MERSE 
ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTD R$3.044,90; MESSER GASES LTDA. R$977,13; MISTRINELLI COMERCIO DE TINTAS LTDA R$67,00; Moneda Deuda Latinoamericana Fondo de Inversión R$37.532.661,36; Moneda 
Deuda Latinoamericana Fondo de Inversión USD 13.342.620,99; Moneda Latin American Corporate Debt R$13.881.943,24; Moneda Latin American Corporate Debt USD 4.890.686,30; MOVEQUIP INDUSTRIA, 
COMERCIO E SERV R$14.891,42; MSP DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE R$13.040,00; MUNDIAL PECAS PARA VEICULOS LIMITAD R$8.640,69; NEXUS E.P.I. INDUSTRIA E COMERCIO L R$7.470,00; Notes USJ2019 
USD 9.176.784,37; Notes USJ2021 USD 4.847.710,01; Notes USJ2023 USD 25.221.695,47; PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A R$959.255,15; PIPO COMERCIO DE PECAS E ROLAMENTOS R$14.493,00; POWER 
TRACTOR COM.DE PECAS PARA TER R$13.801,76; PROMETEON TYRE GROUP INDUSTRIA BRAS R$239.863,28; PULL CORPORATION COMERCIO IMPORTACA R$33.995,72; RACINE TRATORES LTDA R$14.687,74; 
REZENFLEX COMERCIO DE PECAS R$4.599,50; RIMA COMERCIO DE PECAS LTDA R$7.122,48; RITEC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA R$28.286,77; RODONAVES-TRANSPORTES E ENCOMENDAS R$289,34; 
RONCOLI ROLAMENTOS E RETENTORES LTD R$1.430,00; RP3X COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R$16.893,28; SAFETLINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA R$22.178,40; SALCAS INSTRUMENTACAO E CONTROLE 
LT R$318,00; SERQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE R$237.475,58; SERTRAZA TRANSPORTES LTDA R$867,95; SERTUBOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXP R$12.262,20; SIPEC COMERCIO REPRESENTACAO 
IMPORT R$420,00; SIVA IND E COM DE ARTEFATOS DE ARAM R$9.001,24; SKILLS QUIMICA COM. REPR. IMP. EXP. R$86.789,49; SOTREQ S/A R$48.487,62; Sprint Master Trust USD 86.485,10; STEUTE DO BRASIL 
EQUIPAMENTOS ELETR R$9.625,17; Stichting Bedrijfstakpensionenfonds voor het Beroepsvervoer over de Weg USD 429.126,93; STRETCH SHRINK FILM LTDA R$8.340,00; TE LOG LOGISTICA LTDA R$217,88; Teachers’ 
Retirement System of Louisiana USD 359.031,73; TECNOVAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS L R$2.280,00; TERRAVERDE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA R$234.860,42; TOTVS S.A. R$8.493,28; TRATOR SOLUCOES 
AGRICOLAS LTDA R$409.269,81; TRELLEBORG DO BRASIL LTDA R$98.801,28; TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO R$2.386,13; U. S. Bank Operations Center USD 7.378,00; UNIMIL INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PECA R$202.089,03; UNIPAR INDUPA DO BRASIL S.A R$68.595,56; UNIWELD INDUSTRIA DE ELETRODOS LTDA R$31.534,80; USIMAGOS COMERCIO E SERVICOS DE MAQ R$16.333,89; VALFORTE ACESSORIOS 
INDUSTRIAIS LTD R$14.545,37; VEDACOES MAKITA ACESSORIOS INDUSTRI R$2.900,00; VETEK COMERCIO DE MATERIAIS ELETRIC R$414,60; VOTORANTIM CIMENTOS S.A. R$161.076,26; WATERS TECHNOLOGIES 
DO BRASIL LTDA. R$16.157,47. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: R$207.849.603,18 + USD 117.113.046,28. CREDORES CLASSE IV - ME/EPP: ANDREO OTAVIO BONATTO - ME R$756,00; ARABENZ LTDA-ME 
R$183,00; ARARAS PLACA NEW ESTAMPAGEM E EMPLA R$110,00; ATACALIMP ATACADO DA LIMPEZA LTDA R$2.120,00; BETAWORKS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS R$7.598,00; BIG SPIRAL MESH INDUSTRIA E 
COMERCI R$14.400,00; BOM RETIRO ARARAS LAR R$570,00; BRISA CASA BRANCA COM.E REPRES. DE R$41.644,31; CASA TIMONI COMERCIO DE PLASTICOS L R$9,96; CENTURY DO BRASIL MAQUINAS INDUSTRI 
R$8.104,48; DIPAL COMERCIAL LTDA R$6.517,00; EDSON VICENTE SAPATINI - ME R$196,00; ELETRO GUIMARAES LTDA R$1.280,05; EMEPEL PRODUTOS DE HIGIENE LTDA R$16.207,30; EURONICKEL 
ELETROFORMACAO DE METAIS R$34.863,20; FEP - SOFTWARE E ASSESS. LTDA - ME R$500,00; G.S.V-COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA-E R$785,87; GALLO & AMORIM LTDA ME R$3.503,04; I H P COMERCIO DE 
SACARIA E LAVAGEM R$5.175,00; IBR BRASIL DISTRIBUIDORA DE EQUIPAM R$13.576,38; JN AGRICOLA LTDA R$1.560,00; JOAO BATISTA DAOLIO ARARAS ME R$18,00; JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA LOUZADA & 
R$277,80; KG ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUST R$15.301,75; LAGOA SERENA FLAT HOTEL ADMINISTRAD R$609,60; MAD CALDEIRARIA E SERVICOS DE MONTA R$2.840,00; MARANHO ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA ME R$26,00; N.A.C CARRASCOSA - ME R$189,00; PONTOLIO & DANTAS TELECOMUNICACOES R$2.814,00; POWERTEC SOLUCOES EM ENERGIA LTDA R$10.040,00; ROBERVIL GUILHERME - ME R$49,15; S.A.S. 
NALLI MATERIAIS ELETRICOS LT R$135,70; SD PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME R$550,00; SERVBRAS SERVICOS DE CALDEIRARIA E R$864,47; SETEX TRANSPORTES LTDA R$260,75; SO SAL ANFAMAR COMERCIO 
DE ALIMENTO R$14.280,00; UCAF IND. E COM. DE PECAS FELIPPE L R$1.788,00; VYLNA FONSECA CASSONI DE SANTANA - R$5.490,00; WAGNER DONIZETE ZAGO 31666052825 R$2.555,00; X-DATA INFORMATICA 
LTDA ME R$138,00. TOTAL CLASSE IV: R$217.886,81. CREDORES SUBORDINADOS: AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S/A R$72.089.000,16; CIVESA LOCADORA DE VEICULOS LTDA. R$136.681,35; CIVESA VEICULOS 
S/A R$263.114,79; COMPANHIA AGRICOLA SAO JERONIMO R$12.603.899,86; Fábio Ometto Ferraz R$11.582,27; KRAHENBUHL S/A COMERCIO E IMPORTACA R$10.945,26; Lineu Krahenbuhl Ferraz Filho 
R$11.582,27; Maria Teresa Ometto Ferraz Pedroso R$11.582,27; USJ - ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÕES S/A R$1.333.928,51. TOTAL SUBORDINADOS: R$86.472.316,74. CREDORES EXTRACONCURSAIS: Amerra 
Capital Management LLC USD 4.465.409,61; Banco Bradesco S.A. USD 10.979.016,62; Banco BTG Pactual S.A. R$15.052.524,63; Banco CNH Capital S.A. R$3.167.523,91; Banco Daycoval S.A. R$9.461.676,14; 
Banco do Brasil S.A. R$4.680.843,33; Banco do Brasil S.A. USD 4.861.766,11; Banco John Deere S.A. R$4.799.382,47; Banco Pine S.A. R$10.706.227,87; Banco Santander (Brasil) S.A. R$9.227.092,73; BB 
Administradora de Consórcio S.A R$202.839,87; Daycoval Leasing - Banco Múltiplo S/A R$293.339,01; JC DIVERSIFICADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC-NP 
R$19.254.213,05; Ponta Administradora de Consórcio LTDA R$597.416,58; SAINT JOHN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS FIDC-NP R$19.254.213,05; Sicoob Cocrefocapi 
R$6.286.573,06; TITANIO XIII FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA R$168.318.579,33. TOTAL EXTRACONCURSAIS: R$271.302.445,03 + USD 20.306.192,34. CRÉDITOS FISCAIS: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A R$1.336.295,80; COPERSUCAR-COOPERATIVA DE PRODUTORE R$3.615.445,06; Fazenda do Estado de São Paulo R$2.044.674,55; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
R$2.623.531,56; MUNICIPIO DE ARARAS R$138.171,88; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL R$7.553.559,22; SECRETARIA DE EST. DOS NEGOC.DA FAZ R$12.898.838,52; SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM IN R$4.963,15. TOTAL FISCAL: R$30.215.479,74. TOTAL GERAL: R$647.678.937,31 + USD 371.624.944,02. USJ - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: 
Amerra Capital Management LLC USD 4.465.409,61; Banco do Brasil S.A. R$4.047.454,54; Banco Santander (Brasil) S.A. R$9.227.092,73; TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: R$13.274.547,27 + USD 
4.465.409,61. CREDORES SUBORDINADOS: AGRO PECUARIA CAMPO ALTO S/A R$13.730.769,82; ANDREA OMETTO R$0,97; BEATRIZ MACHADO DE CAMPOS CORREA SILVA R$317.343,49; CAMILA OMETTO DE 
ABREU R$1.751.559,21; CARLOS UBALDINO BUENO DE ABREU FILHO R$452.219,32; CAROLINA OMETTO DE ABREU R$1.751.559,21; CASSIANA OMETTO DE ABREU R$1.751.559,21; DENISE MACHADO DE CAMPOS 
RUGGIERO R$317.343,49; DUSE MARIA OMETTO R$6.144.889,61; FABIO MACHADO DE CAMPOS CORREA SILVA R$317.343,97; HERMÍNIO OMETTO NETO R$6.144.890,12; JOANA OMETTO BUDOYA R$782.590,48; 
JOÃO OMETTO NETO R$0,97; LUCAS OMETTO BUDOYA R$782.590,48; LUCIANA RUGGIERO GONZALEZ R$317.343,49; MARIA CAROLINA OMETTO FONTANARI R$6.144.890,10; MARIA VIRGÍNIA OMETTO BUDOYA 
R$3.797.118,67; NANCY DUARTE FERREIRA OMETTO R$1.131.518,64; NANCY OMETTO PINHAL R$0,97; PAULO EDUARDO MACHADO LUCATO R$317.343,49; RENATO FERREIRA OMETTO R$6.393.202,18; RICARDO 
FERREIRA OMETTO R$6.400.683,74; RICARDO OMETTO R$0,97; RITA DE CASSIA OMETTO DE ABREU ESPOLIO R$634.686,99; SILVIA TERESA MACHADO LUCATO R$317.343,97; THOMÁS OMETTO BUDOYA 
R$782.590,48;. TOTAL SUBORDINADOS: R$60.481.384,04. CRÉDITOS FISCAIS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL R$1.672,00; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL R$8.573,60; TOTAL FISCAL: 

R$10.245,60. TOTAL GERAL: R$73.766.176,91 + USD 4.465.409,61. AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A. - CLASSE I TRABALHISTAS ILÍQUIDO: Edvard de Castro Costa Júnior R$818,35; Joaquim de Jesus Neves 
R$8.183,54; Luís Roberto Olímpio R$5.979,58; Orides Lacerda R$59.795,86; Orivaldo Aparecido Morais R$140.158,72; Osmar de Freitas Júnior R$30.000,00; Paulo de Jesus Vieira Silva R$30.773,84; Remilton 
Mussarelli R$14.015,87; Sara Perel Steinberg R$3.077,38. TOTAL TRABALHISTAS ILÍQUIDO: R$292.803,14. CLASSE I TRABALHISTAS: Cássio Roberto Salvador R$6.976,65; Vilmor Ferreira Carvalho R$69.766,49. 
TOTAL TRABALHISTAS: R$76.743,14. CLASSE II - CREDORES COM GARANTIA REAL: Banco do Brasil S.A. R$9.844.317,03. TOTAL GARANTIA REAL: R$9.844.317,03. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA ILÍQUIDO: 
Roberta Rosa de Araújo Miranda e outros R$614.000,00; Secretaria do Meio Ambiente R$6.712,92. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA ILÍQUIDO: R$620.712,92. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA OBRIGAÇÃO DE 
FAZER: Rogério Peruchi R$,00; Sergino Ribeiro de Mendonça Neto, Simone Ribeiro de Mendonça, Susana Ribeiro de Mendonça Pires de Campos, Stela Ribeiro de Mendonça Luz R$,00. TOTAL CLASSE III - 
QUIROGRAFÁRIA OBRIGAÇÃO DE FAZER: R$,00. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: AB Cayman Master Trust - Emerging Markets Bond Portfolio USD 201.304,89; AB Collective Investment Trust Series - AB Emerging 
Markets Debt Collective Trust USD 712.153,97; AB FCP I - Emerging Markets Debt Portfolio USD 5.478.392,78; AB FCP I - Global High Yield Portfolio USD 20.659.546,22; AB High Income Fund, Inc. USD 2.307.082,13; 
AB SICAV I - Emerging Market Corporate Debt Portfolio USD 1.530.186,89; AB SICAV I - Emerging Market Debt Total Return Portfolio USD 493.652,18; ABITL Emerging Market Corporate Debt Fund USD 813.312,20; 
AllianceBernstein Fund III - Nomura Emerging Markets Bond Portfolio USD 1.578.405,65; AllianceBernstein Global High-Income Fund, Inc. USD 827.811,55; Banco Bradesco S.A. USD 10.979.016,62; Banco BTG 
Pactual S.A. R$15.052.524,63; Banco CNH Capital S.A. R$3.167.523,91; Banco do Brasil S.A. R$10.827.509,08; Banco Pine S.A. R$10.706.227,87; BB Administradora de Consórcio S.A R$202.839,87; CarVal GCF 
Lux Securities S.a.r.l. USD 4.866.722,66; Citigroup Pension Plan Trust USD 558.730,65; Custody Bank of Japan, Ltd. Re: STB AllianceBernstein Emerging Market Bond Mother Fund USD 1.024.732,91; CVI AA Lux 
Securities S.a.r.l. USD 7.398.713,27; CVI AV Lux Securities S.a.r.l. USD 1.866.369,43; CVI CVF III Lux Securities S.a.r.l. USD 35.135.626,76; CVI CVF IV Cayman Securities Ltd USD 10.783.467,79; CVI EMCOF Cayman 
Securities Ltd USD 4.080.048,79; CVI EMCVF Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 36.728.868,95; CVIC Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 13.361.316,80; EOC Lux Securities S.a.r.l. USD 41.778.688,02; Moneda Deuda 
Latinoamericana Fondo de Inversión USD 43.645.731,83; Moneda Latin American Corporate Debt USD 15.998.174,78; Notes USJ2019 USD 9.176.784,37; Notes USJ2021 USD 4.847.710,01; Notes USJ2023 USD 
82.503.981,62; Sprint Master Trust USD 282.905,86; Stichting Bedrijfstakpensionenfonds voor het Beroepsvervoer over de Weg USD 1.403.739,10; Teachers’ Retirement System of Louisiana USD 1.174.447,10. TOTAL 
CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: R$39.956.625,36 + USD 362.197.625,80. CREDORES SUBORDINADOS: AGRO PECUARIA NOVA LOUZA S/A R$1.986.928,37; SEMPRE SERVIÇOS EMPREITADAS RURAIS LTDA 
R$747.800,68; USJ - ASSOCIACAO HABITACIONAL R$29.592,25. TOTAL SUBORDINADOS: R$2.764.321,30. CREDORES EXTRACONCURSAIS: Amerra Capital Management LLC USD 4.465.409,61; Banco Daycoval 
S.A. R$14.115.689,95; Banco do Brasil S.A. USD 4.861.766,11; Itaú Unibanco S/A R$56.883,48; Sicoob Cocrefocapi R$6.286.573,06. TOTAL EXTRACONCURSAIS: R$20.459.146,49 + USD 9.327.175,72. CRÉDITOS 
FISCAIS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL R$48.548,84; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL R$13.666,82. TOTAL FISCAL: R$62.215,66. TOTAL GERAL: R$74.076.885,04 + USD 371.524.801,52. 
AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. - CLASSE I TRABALHISTAS: Amarildo Salvalaggio R$162.169,56; Espólio de Vitor Antonio Guerra R$1.621.361,38; Geraldo Pandolfo R$291.111,27; Janaina de Lourdes Rodrigues 
Martini R$223.371,62. TOTAL TRABALHISTAS: R$2.298.013,83. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: Banco do Brasil S.A. R$20.038.437,32. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: R$20.038.437,32. CREDORES 
SUBORDINADOS: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A R$827.847,25. TOTAL SUBORDINADOS: R$827.847,25. CRÉDITOS FISCAIS: Fazenda do Município de Mogi Guaçu R$1.626,28; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL R$626,98; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL R$98.566,69. TOTAL FISCAL: R$100.819,95. TOTAL GERAL: R$23.265.118,35. COMPANHIA AGRÍCOLA SÃO JERÔNIMO - CLASSE I TRABALHISTAS: 
Armindo Bueno de Oliveira R$54.654,99; Sara Perel Steinberg R$5.465,50. TOTAL TRABALHISTAS: R$60.120,49. CLASSE II - CREDORES COM GARANTIA REAL: Banco do Brasil S.A. R$10.194.120,29. TOTAL 
GARANTIA REAL: R$10.194.120,29. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: AB Cayman Master Trust - Emerging Markets Bond Portfolio USD 201.304,89; AB Collective Investment Trust Series - AB Emerging Markets Debt 
Collective Trust USD 712.153,97; AB FCP I - Emerging Markets Debt Portfolio USD 5.478.392,78; AB FCP I - Global High Yield Portfolio USD 20.659.546,22; AB High Income Fund, Inc. USD 2.307.082,13; AB SICAV I - 
Emerging Market Corporate Debt Portfolio USD 1.530.186,89; AB SICAV I - Emerging Market Debt Total Return Portfolio USD 493.652,18; ABITL Emerging Market Corporate Debt Fund USD 813.312,20; AllianceBernstein 
Fund III - Nomura Emerging Markets Bond Portfolio USD 1.578.405,65; AllianceBernstein Global High-Income Fund, Inc. USD 827.811,55; Banco BTG Pactual S.A. R$15.052.524,63; Banco do Brasil S.A. R$9.844.317,03; 
Banco Pine S.A. R$10.706.227,87; BB Administradora de Consórcio S.A R$202.839,87; CarVal GCF Lux Securities S.a.r.l. USD 4.866.722,66; Citigroup Pension Plan Trust USD 558.730,65; Custody Bank of Japan, Ltd. 
Re: STB AllianceBernstein Emerging Market Bond Mother Fund USD 1.024.732,91; CVI AA Lux Securities S.a.r.l. USD 7.398.713,27; CVI AV Lux Securities S.a.r.l. USD 1.866.369,43; CVI CVF III Lux Securities S.a.r.l. 
USD 35.135.626,76; CVI CVF IV Cayman Securities Ltd USD 10.783.467,79; CVI EMCOF Cayman Securities Ltd USD 4.080.048,79; CVI EMCVF Lux Securities Trading S.a.r.l. USD 36.728.868,95; CVIC Lux Securities 
Trading S.a.r.l. USD 13.361.316,80; EOC Lux Securities S.a.r.l. USD 41.778.688,02; Moneda Deuda Latinoamericana Fondo de Inversión USD 43.645.731,83; Moneda Latin American Corporate Debt USD 15.998.174,78; 
Notes USJ2023 USD 82.503.981,62; Sprint Master Trust USD 282.905,86; Stichting Bedrijfstakpensionenfonds voor het Beroepsvervoer over de Weg USD 1.403.739,10; Teachers’ Retirement System of Louisiana USD 
1.174.447,10. TOTAL CLASSE III - QUIROGRAFÁRIA: R$35.805.909,40 + USD 337.194.114,80. CREDORES SUBORDINADOS: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A R$11.780.853,04. TOTAL SUBORDINADOS: 
R$11.780.853,04. CREDORES EXTRACONCURSAIS: Amerra Capital Management LLC USD 4.465.409,61; Banco do Brasil S.A. USD 4.861.766,11; Sicoob Cocrefocapi R$6.286.573,06. TOTAL EXTRACONCURSAIS: 
R$6.286.573,06 + USD 9.327.175,72. CRÉDITOS FISCAIS: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL R$13.597,63; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL R$947.834,88. TOTAL FISCAL: R$961.432,51. 
TOTAL GERAL: R$65.089.008,79 + USD 346.521.290,52. E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém alegue ignorância ou má-fé, o presente é expedido por extrato, em cumprimento ao disposto 
no artigo 52, para que fiquem intimados todos e quaisquer interessados, com a advertência de que poderão apresentar habilitações de créditos ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos a contar da publicação do edital, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, a serem apresentados à Administradora Judicial, LASPRO CONSULTORES LTDA., CNPJ 22.223.371/0001-15 
(representado por Dr. Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP nº 98.628), com endereço na Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Consolação, São Paulo-SP, CEP 01050-030, por meio do endereço eletrônico 
grupousj@laspro.com.br . Por fim, de acordo com o previsto no art. 55, da Lei 11.101/2005, após a apresentação do plano de recuperação judicial pelas Recuperandas, qualquer credor poderá manifestar ao juiz 
sua objeção ao plano no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação da relação de credores de que trata o § 2o do art. 7º da Lei 11.101/2005. O presente, expedido por extrato, será publicado e afixado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araras, aos ___ de agosto de 2021.

continuação...

SGA - Sistemas de Gestão Ambiental S.A. - CNPJ/MF n° 30.157.101/0001-31 - NIRE 3530044578-3 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 04/08/2021, às 10h, São Paulo/SP, na Rua Dr. Olavo Egídio, nº 287, 9º andar, conjunto 91, sala 05, Santana, CEP 02037-000, foi 
realizada a AGE da SGA - Sistemas de Gestão Ambiental S.A. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Paulo Faria de Oliveira; Secretário: Pedro Miguel Cardoso Alves. Ordem do Dia: Deliberar (i) a respeito da alteração 
do endereço da Companhia; e (ii), como consequência do item (i) anterior, bem como, em razão de alterações realizadas em assembleias anteriores, 
atualizar e consolidar o Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão da ordem do dia, os acionistas aprovam, por 
unanimidade de votos proferidos e sem ressalvas, as seguintes matérias: (i) Alterar o endereço da Companhia para a Rua Dr. Olavo Egídio, nº 287, 9º 
andar, conjunto 91, sala 05, Santana, CEP 02037-000. (ii) Em decorrência da alteração acima, alterar a redação do artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação do Conselho de Administração.” (iii) Em decorrência do disposto no item (ii) acima, 
consolida-se o Contrato Social, conforme Anexo I; (iv) Lavrar a presente Ata em forma de Sumário. Encerramento: Formalidades legais. Assinaturas: 
Mesa: Sr. Paulo Faria de Oliveira - Presidente; Sr. Pedro Miguel Cardoso Alves - Secretário; Acionistas Presentes: AGS - Administração e Gestão de 
Sistemas de Salubridade S.A. (representada por seu Procurador, Sr. Paulo Faria de Oliveira) e Sano Saneamento Participações e Investimentos S.A. 

JUCESP nº 403.421/21-4 em 20/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A companhia girará sob 
a denominação de SGA - Sistema de Gestão Ambiental S.A. (“Companhia”), a qual se caracteriza como uma sociedade por ações fechada, que se rege 
pelo presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Dr. Olavo Egídio, nº 287, 9° andar, conjunto 91, sala 05, Santana, CEP 02037-000, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação do Conselho de Administração. Artigo 3º - Companhia tem por 
objeto social o desenvolvimento e participação em projetos, seja pelo regime de prestação de serviços, concessão, parceria público privada ou qualquer 
outro, na área de captação, adução, tratamento, reserva e distribuição de água, de coleta, drenagem, tratamento e reutilização de esgotos, drenagem 
urbana e de limpeza, remoção, transferência, tratamento e reciclagem de resíduos sólidos, bem como a prestação de serviços de consultoria, 
acompanhamento, execução e gestão de projetos e obras com relação às atividades descritas acima e quaisquer atividades conexas ou acessórias, 
especificamente nas áreas de Engenharia, Arquitetura e Ciências Sociais. § Único - A participação da Companhia em outras sociedades dependerá de 
deliberação do Conselho de Administração. Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$13.400.000,00, sendo dividido em 13.400.000 ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º - Todas as ações da Companhia poderão assumir a forma escritural e, neste caso, serão mantidas em conta 
de depósito em nome de seus titulares, junto a uma instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários, sem emissão de 
certificados e cancelando-se os certificados eventualmente em circulação. § Único - A instituição financeira está autorizada a cobrar os custos 
relativos à transferência de propriedade das ações diretamente do adquirente da ação transferida, bem como o custo de serviços relativos às ações 
custodiadas, observados os limites máximos fixados pela legislação pertinente. Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações 
ordinárias e a cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º - As ações em que se divide o 
capital subscrito e integralizado poderão ser agrupadas ou desmembradas, por deliberação do Conselho de Administração. Artigo 9º - Em caso de 
aumento de capital por subscrição de novas ações, os acionistas terão direito de preferência para subscrição na forma da Lei nº 6.404/76, na proporção 
de suas respectivas participações no capital social da Companhia, devendo-se ainda observar o disposto em Acordo de Acionistas, se for o caso. § 1º 
- No caso previsto no caput deste artigo, o prazo para o exercício do direito de preferência será fixado pela Assembleia Geral em, no mínimo, 30 dias, 
contados da data da publicação de anúncio no Diário Oficial e em outro jornal de grande circulação, exceto nos casos excepcionais previstos em lei. § 
2º - A Assembleia Geral deverá dispor sobre as sobras de ações não subscritas, em aumento de capital, durante o prazo do exercício do direito de 
preferência, determinando, o rateio, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que tiverem manifestado, no boletim ou lista de 
subscrição, interesse em subscrever as eventuais sobras, podendo o saldo, se houver, ser subscrito por terceiros, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Assembleia Geral. Artigo 10 - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir suas próprias ações, 
para permanência em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, observadas as condições e requisitos expressos no artigo 30 da Lei nº 6.404/76 
e disposições regulamentares aplicáveis. Capítulo III - Dos Órgãos da Companhia: Seção I - Da Assembleia Geral: Artigo 11 - A Assembleia Geral 
reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76, pelo Presidente 
do Conselho de Administração ou, ainda, na sua ausência, por qualquer um dos demais conselheiros. Artigo 12 - A Assembleia Geral será instalada e 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou na ausência desse, por qualquer membro do Conselho de Administração, escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao Presidente da Assembleia Geral indicar o secretário que poderá ser acionista ou não da 
Companhia. Artigo 13 - Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas representando a maioria do capital social da Companhia. Artigo 14 
- O Presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições dos eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia, não permitindo que se computem os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos. Seção II - Da Administração: 
Sub-Seção I - Disposições Gerais: Artigo 15 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. § 1º - A 
investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. 
§ 2º - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Sub-Seção II - Conselho de Administração: Artigo 16 - O 
Conselho de Administração será composto por 4 membros efetivos, eleitos e destituíveis, um dos quais será designado Presidente, podendo haver até 
igual número de suplentes, conforme deliberado pelos acionistas, todos eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, permitida a 
reeleição. § 1º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos nos seus cargos mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio. 
Os membros do Conselho de Administração deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até que sejam eleitos seus substitutos, 
exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral de Acionistas. § 2º - Os membros do Conselho de Administração deverão ter reputação 
ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia. § 3º - O Conselho de Administração, para melhor 
desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, com regulamento e normas de atuação próprios, 
sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte da administração da 
Companhia. Artigo 17 - O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Assembleia Geral, e não terá voto de qualidade. § 1º - Caberá 
ao Presidente do Conselho de Administração ao presidir as Assembleias Gerais, observado o previsto no artigo 12 acima, bem como as reuniões do 
Conselho de Administração e, em caso de ausência ou impedimento temporário, essas funções deverão ser exercidas por qualquer membro do Conselho 
de Administração. § 2º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, que não decorra de 
conflito de interesses do conselheiro, este será substituído por seu respectivo suplente. § 3º - Ocorrendo vacância no Conselho de Administração, este 
órgão deverá convocar Assembleia Geral para formalizar a eleição do suplente ou daquele que o substituirá, o qual deverá permanecer no cargo até o 
final do mandato do membro substituído. Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre, e, extraordinariamente, 
sempre que convocado por qualquer de seus membros, e as reuniões serão instaladas com a presença da maioria de seus membros. As reuniões do 
Conselho poderão ser realizadas, excepcionalmente, por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação no qual 
haja prova inequívoca da manifestação de voto. § 1º - As convocações para as reuniões serão feitas por escrito com antecedência mínima de 10 dias 
úteis, por meio de carta, telegrama, fax, e  mail ou qualquer forma que permita a comprovação do recebimento da convocação pelo destinatário, 
devendo conter a ordem do dia e serem acompanhadas de documentação relativa à ordem do dia. § 2º - Pode ser dispensada a convocação prévia de 
todos os conselheiros para reunião, se estiverem presentes todos os membros do Conselho de Administração. § 3º - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas preferencialmente na sede da Companhia, exceto se outro local for devidamente informado na respectiva convocação. 
Artigo 19 - O quórum de instalação das reuniões do Conselho de Administração será a da maioria dos seus membros. As deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros, observado eventual quórum específico previsto em Acordos de 
Acionistas previamente arquivados na sede da Companhia. § 1º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no 
respectivo livro do Conselho de Administração e assinadas pelos conselheiros presentes. § 2º - Nas reuniões do Conselho de Administração são 
admitidos o voto escrito antecipado e o voto proferido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, computando-se como 
presentes os membros que assim votarem, sendo ainda admitido o voto por procuração à outorgada a outro Conselheiro, com poderes específicos, entre 
as quais a integra do voto do Conselheiro ausente. Artigo 20 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam 
atribuídas por lei e/ou por este Estatuto Social: a) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral e estratégica dos negócios sociais da 
Companhia e de suas controladas; b) aprovar o plano anual de negócios e o orçamento anual da Companhia e de suas controladas; c) eleger e destituir 
os diretores da Companhia e fixar-lhes as funções; d) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; e) nomear os auditores independentes da 
Companhia; f) examinar os balancetes mensais, caso levantados, e manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras previamente a sua submissão à Assembleia Geral; g) aprovar a contratação, pela Companhia e/ou suas Controladas, de 
qualquer modalidade de empréstimo ou financiamento na qualidade de devedora, ou a aquisição ou oneração de bens e ativos, ou a emissão de 
qualquer título de dívida quando o somatório das obrigações assumidas pela Companhia, for superior a R$1.000.000,00 em uma operação ou série de 
operações relacionadas a cada exercício social; h) aprovar a alienação, cessão ou a outorga de opção de compra ou venda de quaisquer ativos, direitos, 
negócios ou bens da Companhia ou de suas Controladas, envolvendo valor acima de R$100.000,00 em uma operação ou série de operações 
relacionadas a cada exercício social; i) aprovar a celebração ou alteração de qualquer contrato com valor individual ou em uma série de operações em 
um determinado exercício social, superior a R$1.000.000,00; j) aprovar a concessão de garantias pela Companhia em favor de terceiros; k) aprovar a 
instauração de qualquer litígio ou arbitragem, apresentação de qualquer queixa ou reclamação contra qualquer pessoa ou entidade, em que o montante 
da causa for superior a R$300.000,00, bem como a celebração de acordos nestes casos; l) com relação a qualquer poder concedente, aprovar (a) a 
instauração de qualquer litígio ou arbitragem e (b) defesa da Companhia ou suas controladas, inclusive em processo administrativo, independentemente 
do valor; m) aprovar qualquer decisão de fazer qualquer investimento direto ou indireto, por meio de transferência de capital, bens e/ou direitos ou de 
qualquer outra forma participar no capital social de qualquer outra sociedade, incluindo afiliadas; n) aprovar a concessão de financiamentos ou 

garantias de qualquer espécie a sociedades da qual a Companhia participe; o) orientar como os diretores irão votar no âmbito de sociedades investidas
no exercício do voto da Companhia; e p) participações em licitações, ofertas ou quaisquer outros processos competitivos referentes a contratação com
o poder público (federal, estadual ou municipal), incluindo autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades de economia mista. Sub-Seção
III - Da Diretoria: Artigo 21 - A Diretoria será composta por até 4 Diretores, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pelo Conselho de
Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 1 ano, permitida a reeleição, com as seguintes designações:
Diretor-Presidente, Diretor Administrativo-Financeiro, Diretor Técnico-Operacional e Diretor Comercial. § 1º - Os Diretores serão eleitos pelo Conselho
de Administração e devem atender aos requisitos estabelecidos na Lei nº 6.404/76. § 2º - Os membros da Diretoria não reeleitos permanecerão no
exercício dos respectivos cargos até a posse dos novos Diretores. § 3º - Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo de Diretor, o
Conselho de Administração deverá ser imediatamente convocado para eleição de substituto, para cumprimento do prazo restante do mandato do
Diretor que está sendo substituído. Artigo 22 - Compete ao Diretor-Presidente, além das atribuições próprias a seu cargo e as demais atribuições e
funções que lhe sejam fixadas pelo Conselho de Administração, exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria, promover o
desenvolvimento das atividades da Companhia como um todo e reportar sua atuação ao Conselho de Administração. Artigo 23 - Compete aos Diretores,
de forma conjunta: a) administrar e gerir os negócios da Companhia; b) rever e atualizar as práticas de administração e gestão da Companhia, tendo
em vista as necessidades de ampliação dos negócios e as modernas técnicas de administração; c) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as
deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral de Acionistas; d) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração,
o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos
lucros apurados no exercício anterior; e e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial
detalhado da Companhia e suas controladas. Artigo 24 - A representação da Companhia será válida mediante: a) a assinatura conjunta de 2 Diretores;
b) a assinatura de 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia, nomeado na forma do disposto no § Único a seguir, conforme procuração
em vigor; ou e) a assinatura conjunta de 2 procuradores da Companhia, nomeados na forma do disposto no § Único a seguir, conforme procuração em
vigor. § Único - As procurações serão sempre outorgadas por 2 Diretores, com poderes específicos e prazo determinado não superior a 1 ano, exceto nos
casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. Seção III
- Do Conselho Fiscal: Artigo 25 - O Conselho Fiscal da Companhia com as atribuições estabelecidas em lei será composto por 3 a 5 membros e igual
número de suplentes. § 1º - O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante solicitação dos acionistas,
de acordo com as disposições legais. § 2º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das despesas de locomoção
e estadia necessária ao desempenho da função será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo IV - Do Exercício Social e Demonstrações
Financeiras: Artigo 26 - O exercício social corresponde ao ano civil e se inicia em 1° de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. § 1º - Ao
fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, sem
prejuízo de outras demonstrações exigidas por regulamento de listagem das ações da Companhia: a) balanço patrimonial; b) demonstrações das
mutações do patrimônio líquido; e) demonstrações do resultado do exercício; d) demonstrações dos fluxos de caixa; e e) demonstração do valor
adicionado. § 2º - Fará parte das demonstrações financeira do exercício, proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido,
com observância do disposto na lei e neste Estatuto. § 3º - Os resultados apurados no exercício social terão obrigatoriamente a seguinte destinação,
exceto se de outra forma aprovado pela unanimidade do capital social da Companhia e respeitadas as disposições previstas na lei aplicável: a)
provisão para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o lucro líquido; b) abatimento de prejuízos, se existirem; c) 5% para a formação
da reserva legal, até atingir 20% do capital social subscrito; d) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no artigo 28; e) o saldo
remanescente será distribuído como dividendos além dos dividendos obrigatórios previstos neste Estatuto, exceto em caso de orçamento de capital
aprovado pela Assembleia Geral que justifique sua retenção. § 4º - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas anualmente,
por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 27 - Os acionistas terão direito a receber, em
cada exercício, a título de dividendos, um percentual obrigatório de 25% sobre o lucro líquido do exercício, exceto se de outra forma aprovado pela
unanimidade do capital social da Companhia, com os seguintes ajustes: a) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da
reserva legal e de reservas para contingências; b) o acréscimo das Importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reserva para contingências,
anteriormente formadas; e c) o decréscimo das importâncias devidas a título de integralização de capital. § 1º - Sempre que o lucro líquido do exercício
for maior que o dividendo obrigatório, a administração poderá propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de
lucros a realizar. § 2º - A Assembleia poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É
condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. § 3º - A Companhia
poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores. Observadas as condições impostas por lei, a Assembleia Geral poderá: (a) deliberar a
distribuição de dividendos a débito da conta de lucro apurado em balanço semestral ou em períodos menores ad referendum da Assembleia Geral; e
(b) declarar dividendos intermediários a débito da conta de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Os dividendos
distribuídos nos termos deste § poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. § 4º - Os dividendos serão pagos em até 60 dias a contar da
publicação da Ata da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar a sua distribuição, salvo se outro prazo for deliberado pelos acionistas na referida
Assembleia. § 5º - Os dividendos não reclamados em 3 anos prescrevem em favor da Companhia. § 6º - O Conselho de Administração deliberará sobre
a proposta da Diretoria de pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária que apreciar as
demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros
sobre capital próprio deverão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 28 - A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento
de juros sobre o capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. § Único - A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser
imputada ao dividendo obrigatório. Capítulo V - Arbitragem: Artigo 29 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal
obrigam-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, originária ou relacionada ao presente Estatuto, por meio de
arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil  Canadá (“CAM/CCBC’’), de acordo com o seu
regulamento de arbitragem então vigente (“Regulamento”) (“Juízo Arbitral”). O Juízo Arbitral deverá decidir com base nas leis substantivas do Brasil,
não podendo ser julgada por equidade. § 1º - O Juízo Arbitral será composto por 3 árbitros, todos eles residentes no Brasil, fluentes em português escrito
e falado e habilitados em questões comerciais e de negócios brasileiras. A parte autora nomeará um árbitro, e a parte ré nomeará outro árbitro. O
terceiro árbitro, que atuará como presidente do Juízo Arbitral, será nomeado pelos dois primeiros árbitros em conjunto. Se qualquer árbitro não for
nomeado dentro do cronograma estabelecido pelas regras do CAM/CCBC, o Presidente do Juízo Arbitral será nomeado pelo presidente do CAM/CCBC. §
2º - Além dos impedimentos previstos no Regulamento de Arbitragem, nenhum árbitro designado em conformidade com este compromisso arbitral será:
(a) parte relacionada de qualquer acionista; (b) pessoa direta ou indiretamente associada ou relacionada a qualquer acionista; (c) acionista, sócio ou
proprietário de qualquer acionista. § 3º - A arbitragem e o Juízo Arbitral terão sua sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, e os
procedimentos deverão ser conduzidos em português. § 4º - Os acionistas declaram ter tomado conhecimento do Regulamento de Arbitragem, tendo
concordado com todas as disposições ali contidas. O procedimento arbitral poderá prosseguir à revelia de qualquer acionista, nos termos previstos no
Regulamento de Arbitragem. § 5º - A sentença arbitral deverá ser redigida em português. As partes da arbitragem assumirão os custos do processo,
inclusive os honorários dos árbitros, na proporção a ser determinada pelo Juízo Arbitral ou, na ausência desta determinação, cada parte (i.e. autor e
réu) da arbitragem assumirá 50% do custo do Juízo Arbitral. As partes assumirão individualmente o custo de seus respectivos advogados e assessores,
inclusive custos com cópias, notarização de documentos, viagens, tradutores, intérpretes e outros custos e/ou assistentes congêneres. § 6º - A
sentença arbitral será final, conclusiva e vinculante, de acordo com as disposições da Lei nº 9307, de 23/09/1996. § 7º - As disposições contidas nesta
Cláusula não impedem nenhuma das partes de solicitar medidas liminares, cautelares ou de execução específica disponíveis nas cortes e nos
tribunais, brasileiros ou internacionais, para qualquer fim, inclusive, sem limitação, garantir a execução posterior de qualquer sentença arbitral
promulgada como estabelecido acima. A adoção de quaisquer medidas previstas neste item não deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem
ou aos limites da jurisdição arbitral. § 8º - A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as partes, seus sucessores e cessionários, a
qualquer título, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, ressalvado: (i) o pedido
de correção de erro material ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral; e (ii) pela ação de anulação
da sentença arbitral, nos termos do artigo 32 da Lei nº 9.307/96. Se necessária, a execução da decisão arbitral poderá se dar em qualquer juízo que
tenha jurisdição competente sobre as partes e seus bens. § 9º - A parte que, sem respaldo jurídico, frustrar ou impedir a instauração do Juízo Arbitral,
seja por não adotar as providências necessárias dentro do prazo devido, seja por forçar a outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7° da Lei
de Arbitragem, ou, ainda, por não cumprir todos os termos da sentença arbitral, arcará com a multa não compensatória equivalente a R$10.000,00 por
dia de atraso, aplicável, conforme o caso, a partir: (a) da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instaurado; ou, ainda; (b) da data designada
para cumprimento das disposições da sentença arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades constantes de tal sentença. Capítulo VI - Da
Liquidação da Companhia: Artigo 30 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em Lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o
liquidante ou liquidantes, bem como instalar o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VII
- Dos Acordos de Acionistas: Artigo 31 - Os Acordos de Acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, serão sempre observados pela
Companhia, cabendo à respectiva administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias as disposições destes acordos e ao
Presidente da Assembleia Geral abster-se de computar votos lançados em discordância com os mesmos. § Único - As obrigações e responsabilidades
resultantes de tais acordos serão oponíveis a terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos livros de registro da Companhia,
observado o artigo 118 da Lei 6.404/76, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.303, de 31/10/2001. Capítulo VIII - Disposições Finais e
Transitórias: Artigo 32 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para
negócios estranhos aos interesses sociais, exceto para sociedades da qual a Companhia participe e mediante autorização prévia do Conselho de
Administração. Artigo 33 - Na hipótese de abertura de seu capital, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de
entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de governança corporativa, incluindo, sem
limitação, o segmento Novo Mercado. Artigo 34 - A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas, em sua sede, sempre que solicitado, por
escrito, com antecedência de 2 dias úteis, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e investimentos e programas de opções de
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 35 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o preceitua a Lei nº 6.404/76. AGS - Administração e Gestão de Sistemas de Salubridade S.A. - Paulo
Faria de Oliveira, Sano Saneamento e Participações S.A. - Bruno Costa Carvalho de Sena.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL E PARA INTIMAÇÃO DA
EXECUTADA: MAYARA SANTOS RAUBER RG 39.596.079-4 SSP/SP, CPF nº 406.694.278-45; e demais
interessados, expedido no Processo nº 0038243-43.2019.8.26.0100, AÇÃO de COBRANÇA, ora em fase de
CUMPRIMENTO DESENTENÇA ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHICAGO BUILDING. O MMº.
Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME SILVEIRA
TEIXEIRA, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que a gestora oficial LEILÃO INVESTIMENT., representada pelo leiloeiro público LUIZ
CARLOS LEVOTO, INSCRITO NA JUCESP nº 942, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo
descrito(s) no sítiowww.leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: BEM(NS) IMÓVEL:• Direitos
Contratuais sobre o Imóvel: Sala nº 94, localizada no 9º andar do Edifício Chicago Building, situado na Rua
Joaquim Manuel de Macedo, nº 297, no 35º Subdistrito, Barra Funda, com área útil/privativa de 41,63m², a área
comum de 65,853 m², (incluída a área correspondente a 01 (uma) vaga de garagem indeterminada, localizada
nos subsolos), e a área total de 107,483m²,equivalente a uma fração ideal de 2,1457% no terreno e nas partes
de propriedade e uso comum do condomínio. Cadastrado na Municipalidade sob nº 197.048.0060-5. Matrícula
204.077 do15º CRI de São Paulo. DOS ÔNUS:• Constando na Av.1, junto a Matrícula 204.077 penhora
exequenda• Constam débitos Junto à Procuradoria Geral do Município de SP de IPTU de dívidas ajuizadas
e não ajuizadas no total de R$32.784,09(15/07/2021). DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM IMÓVEL,
R$219.196,18 (julho de 2021). DO DÉBITO ATUALIZADO: R$119.623,83 (até janeiro/2020). DATAS DOS
LEILÕES:• O 1º Leilão começará em 13/09/2021, às 14H15 min. e terminará em 16/09/2021, às 14H15min. O
2º Leilão começará em 16/09/2021, às 14H16min. e terminará em 08/10/2021, às 14H1500min. DAS
CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior a 60% do
valor da última avaliação (2º leilão), atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo.
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portalwww.leilaoinvestment.com.br para que participem
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO
PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que
deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses.
Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa). DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e
Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001- 00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. Ficam intimado(s)
o(s) executado(s): MAYARA DOS SANTOS RAUBER; e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Não há recursos pendentes de julgamento.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Edital completo e demais
condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, EVANDRO GONÇALVES PEREIRA DE BARROS, brasileiro, divorciado, administrador, RG nº
28.248.121-7-SSP/SP, CPF nº 184.654.018-61, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Ibirapuera,
nº 2907, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 16 (dezesseis) prestações em
atraso, vencidas de 10/04/2020 a 10/07/2021, no valor de R$136.924,29 (cento e trinta e seis mil, novecentos
e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$145.363,86 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos), que
atualizado até 12/01/2022, perfaz o valor de R$199.754,42 (cento e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta
e quatro reais e quarenta e dois centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está
nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição do
imóvel localizado na Avenida Ibirapuera, nº 2.907, sala comercial nº B1012, Tipo B, localizado no 10º pavimento
do Edifício Convention Corporate Plaza, Torre C, Comercial State, Indianópolis, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob
n° 7 na matrícula nº 157.281. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando
este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”,
a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 26 de agosto de 2021. O
Oficial.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, EVANDRO GONÇALVES PEREIRA DE BARROS, brasileiro, divorciado, administrador, RG nº
28.248.121-7-SSP/SP, CPF nº 184.654.018-61, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Ibirapuera,
nº 2907, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 16 (dezesseis) prestações em
atraso, vencidas de 07/04/2020 a 07/07/2021, no valor de R$137.230,66 (cento e trinta e sete mil, duzentos e
trinta reais e sessenta e seis centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$145.828,04 (cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e vinte e oito reais e quatro centavos), que atualizado
até 12/01/2022, perfaz o valor de R$200.190,54 (duzentos mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição do imóvel localizado na Avenida
Ibirapuera, nº 2.907, sala comercial nº B714, Tipo B, localizado no 7º pavimento do Edifício Convention
Corporate Plaza, Torre C, Comercial State, Indianópolis, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 7 na matrícula nº
157.211. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o
prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 26 de agosto de 2021. O Oficial.

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento do BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, EVANDRO GONÇALVES PEREIRA DE BARROS, brasileiro, divorciado, administrador, RG nº
28.248.121-7-SSP/SP, CPF nº 184.654.018-61, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Ibirapuera,
nº 2907, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 16 (dezesseis) prestações em
atraso, vencidas de 10/04/2020 a 10/07/2021, no valor de R$136.864,59 (cento e trinta e seis mil, oitocentos
e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje
no valor de R$145.300,43 (cento e quarenta e cinco mil e trezentos reais e quarenta e três centavos), que
atualizado até 12/01/2022, perfaz o valor de R$199.663,87 (cento e noventa e nove mil, seiscentos e sessenta
e três reais e oitenta e sete centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos
autos, cujo financiamento foi concedido pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Avenida Ibirapuera, nº 2.907, sala comercial nº B1013, Tipo B, localizado no 10º pavimento do
Edifício Convention Corporate Plaza, Torre C, Comercial State, Indianópolis, objeto de “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 9 na
matrícula nº 157.282. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que,
decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este
fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 26 de agosto de 2021. O
Oficial.

XI - Pinheiros - Família e Sucessões - 1ª Vara da Família e Sucessões 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS Processo Digital nº: 1009777-95.2019.8.26.0011 
Classe - Assunto Curatela - Tutela de Urgência Requerente: Roseli Pestana Silveira Requerido: Gustavo Pestana Silveira 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcia Tessitore 
Ante o exposto, acolho o pedido formulado pelo Requerente para decretar a INTERDIÇÃO de GUSTAVO PESTANA SILVEIRA, 
brasileiro, solteiro, RG 24.921.955-4, CPF 322.983.508-50, com endereço à Rua Antonio Arantes, 100, Vila Progredior, CEP 
05615-050, São Paulo/SP, nascido em 08.08.1983, filho de Roseli Pestana Silveira e Gilberto Silveira, portador de esquizofrenia 
paranoide, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe 
curadora definitiva ROSELI PESTANA SILVEIRA, brasileira, viúva, aposentada, RG 3.085.056-3, CPF 079.609.808-53, com 
endereço à Rua Antonio Arantes,100,Vila Progredior,CEP 05615-050, São Paulo/SP. Em obediência ao disposto no Art. 755, § 3º 
do Código de Processo Civil,serve o dispositivo da presente sentença como edital,a ser publicada por três vezes na imprensa 
oficial,com intervalo de dez dias,uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) 
e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça.A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora, no prazo 
máximo de quinze dias,comprovando nos autos,sob pena de destituição e responsabilização pessoal.A publicação na rede mun-
dial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença,publicada no portal e-SAJ do Tribunal 
de Justiça.Finalmente,a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for 
criada e estiver em efetivo funcionamento.Serve ainda esta sentença,desde que acompanhada de certidão de trânsito em julga-
do, como mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente,para que o Oficial da Unidade de Registro 
Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento,averbando-se o assento de nascimento do interditado. Esta 
sentença, assinada digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo 
indeterminado, independentemente de assinatura da curadora (art. 759, I, do Código de Processo Civil), para todos os fins legais. 
Deverá a curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em 
cartório. Em o interditando possuindo apenas o veículo noticiado à fl. 27, fica ainda a curadora dispensada da prestação de 
contas, ressalvando-se que, para uma eventual alienação do mencionado veículo, será necessário pedido de alvará judicial. Por 
se tratar de processo necessário, sem condenação aos ônus de sucumbência. Ciência ao Ministério Público. P.R.I.C.               [27] 
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Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações 
CNPJ 31.485.344/0001-61 - NIRE 35.300.521.927-Companhia Fechada
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 03.08.2021

1. Data, Hora e Local: 03.08.2021, às 10h30, na sede da Toronto S.A. – Desenvolvimento e Participações 
(“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, 2.300, 6º andar, conjunto 62, Bela Vista, São Paulo/SP, 01310-300. 2. 
Presença: Todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Siqueira 
Moraes Camargo, Secretário: Fábio Russo Corrêa. 4. Ordem do Dia: Tomar conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado pelo atual membro da Diretoria Executiva da Companhia e aprovar a eleição de seu respectivo substituto. 
5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade dos votos e sem quaisquer 
restrições, conforme atribuição prevista no artigo 10, inciso (viii), do Estatuto Social da Companhia, deliberaram (1) 
Tomar conhecimento do pedido de renúncia formulado pelo Sr. Luís Augusto Valença de Oliveira, ao cargo de 
Diretor sem designação específi ca da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia nesta data, 
agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados a Companhia enquanto exerceu referida função; e (ii) Em 
decorrência do deliberado no item (i) acima, aprovar a eleição do Sr. Gustavo Marques do Canto Lopes, português, 
casado, economista, RNE V548366IDIREXEX e CPF/MF 233.238.528-26, com endereço profi ssional na Avenida Chedid 
Jafet, 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, ao cargo de Diretor sem designação específi ca. O mandato do 
membro da Diretoria Executiva ora eleito se encerrará na 1ª RCA que vier a se realizar após a AGO de 2022, devendo o 
mesmo permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. O Diretor ora eleito aceita sua nomeação, 
declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei 6.404/76 (“LSA”), e alterações posteriores e 
consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as atividades 
mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento a ser arquivado na sede da Companhia. Com as 
deliberações dos itens (i) e (ii) acima, a Diretoria Executiva da Companhia passa a ser composta da seguinte forma, 
Senhores: (1) Pedro Henrique Somma Campos, brasileiro, solteiro, internacionalista, RG 50.781.056-9 SSP/SP, CPF/
MF 115.887.467-71, com endereço profi ssional na Rua Capitão Antônio Rosa, 409, 4º andar, sala 423, Pinheiros, São 
Paulo/SP, Diretor Presidente, eleito em 10/08/2020; e (2) Gustavo Marques do Canto Lopes, português, casado, 
economista, RNE V548366IDIREXEX e CPF/MF 233.238.528-26, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, 222, 
Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, Diretor sem designação específi ca, eleito na presente data; ambos com 
mandato até a 1ª RCA que vier a se realizar após a AGO de 2022, devendo os mesmos permanecerem em seus cargos 
até a eleição e posse de seus substitutos. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será 
assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei 14.063/2020. São Paulo/SP, 
03.08.2021. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa e, Fábio Russo Corrêa, Secretário. 
Conselheiros: (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) André Luis Pereira Costa; (3) Fábio Russo Corrêa; e (4) Líbano 
Miranda Barroso. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes 
Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil, Fábio Russo Côrrea - Secretário - Assinado 
com certifi cado digital ICP Brasil. JUCESP 395.317/21-6 em 18.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.



Data, Hora, Local: 21.12.2020, às 10 horas na sede social, Rua Bandeira Paulista, nº 600, 
Conjunto 44, Sala 06, São Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: 
Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Deliberações 
Aprovadas: 1. (a) A transferência onerosa, pela Travessia Assessoria Financeira Ltda., 
representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, da totalidade de suas 499 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, da Companhia, para a Travessia Holding S.A., com sede 
em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 39.809.063/0001-29, NIRE nº 35300559371; e (b) a transferência 
onerosa, pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, de sua única 1 ação ordinária, 
nominativa, sem valor nominal, para a Travessia Holding S.A.. 2. O aumento do capital social, no 
valor de R$500,00, mediante a emissão de 7.000.000 de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 por ação ordinária, com fundamento no artigo 170, 
§1º, inciso I, da Lei das S/A. As novas ações da Companhia são neste ato totalmente subscritas 
e integralizadas, em moeda corrente nacional, pela Acionista, conforme boletim de subscrição: 
Travessia Holding S.A., Ações Ordinárias Subscritas: 7.000.000, (R$): R$7.000.000,00, Total: 
Ações Ordinárias Subscritas: 7.000.000, Valor Integralizado (R$): R$7.000.000,00. O capital social 
passa de R$ 500,00, para R$7.000.500,00, dividido em 7.000.500 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. A alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social. Alteração na forma 
de representação da Companhia. A fi m de que as procurações outorgadas pelos Diretores 
possam ter prazo indeterminado de duração, aprovou a alteração do § 1º do Artigo 18 do Estatuto 
Social. Encerramento: Nada mais. Vinícius Bernardes Basile Oliveira Stopa - Presidente, 
Luis Philipe Camano Passos - Secretário. Acionista: Travessia Holding S.A. JUCESP nº 
281.805/21-0 em 18.06.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A. (“Companhia’’) e uma sociedade anônima regida 
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 
15.12.1976, conforme alterada (‘Lei das S/A’’) e Resolução nº 2.686 do Conselho Monetário 
Nacional, de 26.01.2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem 
sua sede social na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, Conjunto 
44, Sala 06, CEP 04532-001, não sendo permitida a abertura de fi liais, escritórios ou representações 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a 
aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 1º da Resolução 2.686 
(“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado fi nanceiro e de 
capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os tramites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de 
serviços relacionados as operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de 
operações de hedge em mercados de derivativos visando a cobertura de riscos na sua carteira de 
créditos. § 1º - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela 
Companhia, será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se 
feita a vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. § 2º - Estão 
incluídas no objeto social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos 
Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos 
serviços de gestão, administração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para 
conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) 
a aquisição e a alienação de títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, 
distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos 
mercados fi nanceiro e de capitais, com Iastro nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços 
envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização 
de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a prestação de 
garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos. Capital Social e Ações: Artigo 
5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$7.000.500,00, 
representado por 7.000.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada 
ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. 
Artigo 7º - 0 capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a 
inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a 
respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-
á, ordinariarnente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a 
fi m de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a 
fi m de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto 
Social ou da legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo 
Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. § Único - Todas as convocações 
deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria 
objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e 
presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. § Único - A representação do 
Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das S/A, desde que 
o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24 
horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o 
instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, este somente será 
aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia 
Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as 
decisões que julgar conveniente a sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências 
específi cas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do 
disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de 
votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser 
consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto favorável de Acionistas que 
representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de 
quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto social da 
Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de 
fusão, incorparação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do 
estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) 
participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das S/A. § 1º - Até o 
pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela 
Companhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) 
redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos 
Créditos fi nanceiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito 
sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em 
condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, 
nos termos da Resolução 2.686. § 2º - 0 disposto no § 1º acima não se aplicará caso haja prévia 
autorização dos detentores de 50% ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores 
mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da 
Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores 
mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em 
assembleia geral especifi camente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. § 3º 
-Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no § 1º acima, esta é feita nos livros 

de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com 
as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui 
disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível a Companhia ou a terceiros. § 
4º - E vedada a emissão, pela Companhia, de partes benefi ciárias. Administração da Companhia: 
Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência e atribuída pelo 
presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de 
oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º - A representação da Companhia caberá à 
Diretoria. § 2º - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das 
assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até à efetiva posse de seus sucessores. § 3º - A Assembleia Geral deverá estabelecer a 
remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - 0 mandato dos 
membros da Diretoria é de 2 anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria 
será composta por no mínimo 2 e no máximo 4 membros, acionistas ou não, residentes no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor de Relações com Investidores 
e 2 Diretores sem designação específi ca. § Único - Para o exercício da função de membro da 
Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. Artigo 17 - Na hipótese 
de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral 
e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. 
§ 1º - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de 
Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido pelo Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. § 2º - A situação acima descrita 
também aplicar-se-à na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. 
Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa 
e passivamente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de 
operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e 
diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo para este fi m, contrair empréstimos e 
fi nanciamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, defi nir 
a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em 
conformidade como Artigo 18 abaixo. Artigo 18 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser 
representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 Diretores; (iii) por 1 Diretor 
em conjunto com 1 procurador da Companhia; ou (iv) por 2 procuradores da Companhia em 
conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de poderes 
específi cos. § 1º - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas 
obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 membros da 
Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especifi cados os poderes outorgados, 
sob pena de invalidade do mandato. § 2º - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 
membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de 
serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no 
exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e (iii) na preservação 
de seus direitos em processos administrativos. § 3º- A representação ativa e passiva da Companhia 
em Juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá 
ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 19 - Compete ao 
Diretor Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em 
Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios 
sociais, e emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para 
se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) 
manter os Acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; (iv) submeter, anualmente, a apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da 
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, 
bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, 
a Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas 
pela Assembleia Geral. Artigo 20 - Compete ao Diretor de Relações com investidores: (vii) 
representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e 
demais órgaos relacionados as atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (viii) representar 
a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (ix) manter atualizado o registro de 
Companhia Aberta, caso aplicável. § Único - Compete aos Diretores sem designação específi ca 
auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes atribuir, exercer as atividades 
referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pela Assembleia Geral e praticar todos os 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, desde que autorizados pela Assembleia 
Geral. Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribuições 
legais, o qual será composto por 3 membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um 
conselheiro sem denominação específi ca, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos 
de mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. § 1º - O Conselho Fiscal somente será 
instalado nos exercícios fi scais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. § 2º - A 
Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por 
estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 22 - O exercício social da Companhia terminará em 
31 de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações 
fi nanceiras do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em 
conjunto com a proposta de destinação do lucro liquido do exercício, bem como da distribuíção de 
dividendos. § 1º - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% será 
aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% do capital social; 
(ii)  pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, 
caso aprovado pela Assembleia Geral. § 2º - O saldo remanescente, depois de atendidas as 
exigências legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 23 - Será 
distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o 
montante correspondente a 10% do Iucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do 
artigo 202 da Lei das S/A. § Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância 
destinada a constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo 
anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das S/A, acrescido do 
montante eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios 
anteriores. Artigo 24 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os 
como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 25 - A qualquer tempo durante o exercício social, a 
Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários a conta de reservas de Iucros 
e de Iucros acumulados existentes nos exercícios sociais precedentes. Liquidação: Artigo 26 - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia 
Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral nomear o liquidante, 
bem como fi xar a remuneração do mesmo. § Único - No período de liquidação da Companhia, a 
Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 27 - Fica eleito o Foro Central da Cidade 
de São Paulo/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como 
único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indiretamente, 
derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XVI S.A.
CNPJ/ME 38.419.815/0001-82 - NIRE 35300556038

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A. Realizada em 21 de Dezembro de 2020 Data, hora, local: 21.08.2020, 10hs, Rua Bandeira Paulista, 600, Conjunto 44, Sala 06, São Paulo/SP. 
Presença: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ 26.264.237/0001-
73, JUCESP NIRE 3523015547-1, representada por Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 30.393.860-2 SSP-SP, CPF 218.718.568-09; e (ii) Vi-
nícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualifi cado. Mesa: Presidente; Vinícius Bernardes Basi-
le Silveira Stopa, Secretário: Luis Philipe Camano Passos. Ordem do Dia e Deliberações: I. a cons-
tituição de uma S/A, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A.”. 
II. Aprovação da minuta do Estatuto Social. III. Boletim de Subscrição de Ações: Nome: Travessia As-
sessoria Financeira Ltda., subscreve 499 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de 
R$ 499,00; e Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, subscreve 1 ação ordinária, nominativa, 
sem valor nominal, no valor de R$1,00. Total: 500 Ações - R$ 500,00. IV Eleição dos Diretores: os Srs. 
(i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualifi cado, para o Cargo de Diretor Presiden-
te; (ii) Luis Philipe Camano Passos, brasileiro, solteiro, administrador, RG 34.545.393-1 SSP-SP, 
CPF 345.394.968-40, para o Cargo de Diretor de Relações com Investidores; (iii) Camila Maria Oli-
veira, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, administradora, RG 36.825.036-2 
SSP-SP, CPF/ME 349.935.818-23, para assumir o cargo de Diretora sem designação específi ca; e (iv) 
Sandra Aparecida Gomes, brasileira, solteira, comunicóloga, RG 28.191.920-3 SSP/SP, CPF 
268.621.788-06, para o cargo de Diretora sem designação específi ca, todos com endereço comercial 
em São Paulo/SP, os quais declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis e to-
mam posse de seus respectivos cargos, permanecerão em seus cargos pelo período de 2 anos a con-
tar da presente data e não farão jus a remuneração. V. As publicações dos atos da Companhia, nos 
moldes do disposto no artigo 289 da Lei 6.404/76, serão realizadas no “DOESP” e no periódico “Jor-
nal O Dia”. VI. A sede da Companhia será na Cidade de  São Paulo/SP, Rua Bandeira Paulista, 600, 
Itaim Bibi, Conjunto 44, Sala 06, CEP 04532-001. VII. O capital social de R$500,00 encontra-se total-
mente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. Encerramento: Nada mais. Acionis-
tas: Travessia Assessoria Financeira Ltda., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa. Dire-
tores Eleitos: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Luis Philipe Camano Passos, Cami-
la Maria Oliveira, Sandra Aparecida Gomes. Thais de Castro Monteiro - OAB/SP 401.782. JU-
CESP NIRE 3530055603-8 em 11.09.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo I - Estatuto Social - Denominação, Sede Social e Duração. Artigo 1º: A Travessia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404/76, confor-
me alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do CMN, de 26.01.2000, con-
forme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º: A Companhia tem sua sede social em São Paulo/SP, 
Rua Bandeira Paulista, 600, Itaim Bibi, Conjunto 44, Sala 06, CEP 04532-001, não sendo permitida a 
abertura de fi liais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no exte-
rior. Artigo 3º: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social. Artigo 4º: A Com-
panhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no ar-
tigo 1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao 
mercado fi nanceiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas 
atividades, respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação 
de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de 
operações de hedge em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de cré-
ditos. §1º: No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, 
será permitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No 
mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. §2º: Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros 
supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, ad-
ministração e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorro-
gar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de 
títulos representativos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou res-
gate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados fi nanceiro e de capitais, com lastro 
nos Créditos Financeiros; (iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de se-
curitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visan-
do cobertura de riscos; e (vi) a prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emi-
tidos. Capital Social e Ações. Artigo 5º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e in-
tegralizado, é de R$500,00, representado por 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º: Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de 
Acionistas. Artigo 7º: O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º: 
Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fi ca comprovada a 
respectiva propriedade das ações. Assembleia Geral. Artigo 9º: A Assembleia Geral reunir-se-á, or-
dinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fi m de se-
rem discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fi m de discu-
tirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da 
legislação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal 
ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. § Único: Todas as convocações deverão indicar a or-
dem do dia, explicitando ainda, no caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10: A Assem-
bleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos admi-
nistradores da Companhia. §Único: A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos 
termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de 
procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia até 24hs de antecedência do horário 
para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apre-
sentado fora do prazo de antecedência, este somente será aceito com a concordância do Presidente 
da respectiva Assembleia. Artigo 11: A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desen-
volvimento, observadas as competências específi cas dos demais órgãos de administração da Compa-
nhia. Artigo 12: Com exceção do disposto no artigo seguinte, as deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13: As matérias 
abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral quando tiverem o voto fa-
vorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% das ações ordinárias emitidas pela Compa-
nhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social que envolva a alteração do objeto 
social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) opera-
ções de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação ordinária ou cessação do 
estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) par-
ticipação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações. §1º: Até 
o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Com-
panhia, fi ca vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle da Companhia; (ii) redu-
ção do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos 
fi nanceiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer direito sobre os mes-
mos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distin-
tas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos termos da Re-
solução 2.686. §2º: O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autoriza-
ção dos detentores de 50% ou mais do valor nominal dos referidos títulos e valores mobiliários, excluí-
dos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade 
coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e valores mobiliários de emissão da 

Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especifi -
camente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. §3º: Tendo em vista que a formaliza-
ção dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de 
ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de acordo com as vedações pre-
vistas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será consi-
derada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. §4º: É vedada a emis-
são, pela Companhia, de partes benefi ciárias. Administração da Companhia. Artigo 14: A Compa-
nhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo presente Estatuto Social, bem 
como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercí-
cio de suas funções. §1º: A representação da Companhia caberá à Diretoria. §2º: Os membros da Di-
retoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” la-
vrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a efetiva posse de seus suces-
sores. §3º: A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a 
sua distribuição. Artigo 15: O mandato dos membros da Diretoria é de 2 anos, sendo possível a ree-
leição. Diretoria. Artigo 16: A Diretoria será composta por no mínimo 2 e no máximo 4 membros, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Di-
retor de Relações com Investidores e 2 Diretores sem designação específi ca. §Único: Para o exercí-
cio da função de membro da Diretoria, poderão ser contratados profi ssionais para este fi m específi co. 
Artigo 17: Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito 
pela Assembleia Geral e, enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores 
cumulará esta função. §1º: A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de 
Diretor de Relações com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este 
cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. §2º: A situação acima descrita tam-
bém aplicar-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 
18: Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passiva-
mente, gerir seus negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacio-
nadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas 
pela Assembleia Geral, podendo para este fi m, contrair empréstimos e fi nanciamentos, adquirir, alie-
nar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, defi nir a política de cargos e salários 
dos funcionários e prestadores de serviços da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 
abaixo. Artigo 18: A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presiden-
te, agindo isoladamente; (ii) por 2 Diretores; (iii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Com-
panhia; ou (iv) por 2 procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos 
mandatos e desde que investidos de poderes específi cos. §1º: As procurações mencionadas no caput 
deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, 
ou por, no mínimo, 2 membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especifi -
cados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade su-
perior a 1 ano, exceto se a procuração for de caráter ad judicia. §2º: A Companhia poderá ser repre-
sentada por apenas 1 membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 procurador com poderes especiais, 
perante repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de 
serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no 
exercício do cumprimento de obrigações tributárias, parafi scais e trabalhistas; e (iii) na preservação de 
seus direitos em processos administrativos. §3º: A representação ativa e passiva da Companhia em 
Juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao 
Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 19: Compete ao Diretor 
Presidente: (i) fazer cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assem-
bleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e 
emitir e aprovar instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cum-
prir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acio-
nistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) subme-
ter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Dire-
toria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação 
dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos 
anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimen-
to; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 20: Com-
pete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Va-
lores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas 
no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores e acionistas; e, (iii) man-
ter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Parágrafo Único: Compete aos Dire-
tores sem designação específi ca auxiliar o Diretor Presidente em todas as tarefas que este lhes atri-
buir, exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido outorgadas pela Assembleia 
Geral e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, desde que auto-
rizados pela Assembleia Geral. Conselho Fiscal. Artigo 21: A Companhia possuirá um Conselho Fis-
cal, com as atribuições legais, o qual será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um 
Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específi ca, eleitos em Assembleia Geral, com 
atribuições e prazos de mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. §1º: O Conselho Fiscal 
somente será instalado nos exercícios fi scais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da 
lei. §2º: A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por 
estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras e Destinação do Lucro. Artigo 22: O exercício social da Companhia terminará em 31 
de dezembro de cada ano, fi ndo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações fi nanceiras 
do correspondente exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com 
a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. §1º: 
A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% será aplicado na constitui-
ção de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% do capital social; (ii) pagamento de divi-
dendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assem-
bleia Geral. §2º: O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências legais, terá a destinação 
determinada pela Assembleia Geral. Artigo 23: Será distribuído, em cada exercício social, como divi-
dendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% do lucro líquido do 
exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. § Único: O 
montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à constituição da reserva legal, 
mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências pre-
vistas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante eventualmente reverti-
do da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 24: A Companhia poderá 
pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. Artigo 25: A 
qualquer tempo durante o exercício social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos in-
termediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação. Artigo 26: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei 
ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assem-
bleia Geral nomear o liquidante, bem como fi xar a remuneração do mesmo. § Único: No período de 
liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 27: Fica eleito o 
Foro Central da Cidade de São Paulo/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privile-
giado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou 
indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos.

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A. - Em Constituição
Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XVI S.A. em 21.08.2020

INPAR PROJETO RESIDENCIAL QUATRO ESTAÇÕES LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 06.001.350/0001-59 - NIRE 35.218.218.701
Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.

Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.011.678,00, passando o mesmo dos atuais R$ 4.052.200,00 para 
R$ 40.522,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo em relação 
ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Quinta do contrato social. 2. Após o decurso do prazo para opo-
sição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será implementada por 
meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Quinta a fim de refletir a redução do valor 
nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,01. O valor da restituição devida às 
Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em 
Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição 
do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente 
redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de 
credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião 
de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur 
Vinícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos 
Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR LEGACY EMPREENDIMENTOS LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 65.867.848/0001-68 - NIRE 35.210.102.275
Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 24/08/2021.

Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na Sede Social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 3.281.180,00, passando o mesmo dos atuais 46.874.000,00 para 
R$ 43.592.820,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo em 
relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso do prazo para 
oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será implementada 
por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor 
nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,93. O valor da restituição devida às 
Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em 
Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição 
do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente 
redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de 
credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião 
de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur 
Vinícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos 
Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO 44 SPE LTDA.
CNPJ nº 08.741.096/0001-50 - NIRE 35.221.306.381

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.226.670,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 46.963.000,00 para R$ 42.736.330,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o 
capital social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato 
social. 2. Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de 
capital social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a 
sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos 
atuais R$ 1,00 para R$ 0,91. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será 
quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da 
dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à 
Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda 
corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia 
da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO 87 SPE LTDA.
CNPJ nº 09.216.400/0001-03 - NIRE 35.221.674.712

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 1.238.490,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 1.251.000,00 para R$ 12.510,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital 
social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. 
Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital 
social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua 
Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais 
R$ 1,00 para R$ 0,01. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: 
(i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida 
detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia 
Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente 
nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da 
presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO 90 SPE LTDA.
CNPJ nº 09.152.708/0001-32 - NIRE 35.221.669.310

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 3.960.990,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 4.001.000,00 para R$ 40.010,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital 
social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. 
Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital 
social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua 
Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais 
R$ 1,00 para R$ 0,01. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: 
(i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida 
detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia 
Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente 
nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da 
presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO SAMOA SPE 75 LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 09.067.217/0001-93 - NIRE 35.221.674.704

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 1.296.460,00, passando o mesmo dos atuais R$ 1.562.000,00 
para R$ 265.540,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo 
em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso do 
prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será 
implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de refletir 
a redução do valor nominal das quotas de emissão da sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,17. O valor da 
restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Desen-
volvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a 
Sócia Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 
dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocor-
rerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias 
contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada 
por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme 
Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver 
Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus administradores Srs. Ricardo Piccinini 
da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO RESIDENCIAL CONDOMÍNIO WELLNESS RESORT SPE 42 LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 08.748.526/0001-66 - NIRE 35.227.933.116
Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.

Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 1.845.270,00, passando o mesmo dos atuais R$ 8.787.000,00 para 
R$ 6.941.730,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo em re-
lação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso do prazo para 
oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será implementada 
por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor 
nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,79. O valor da restituição devida às 
Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em 
Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição 
do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente 
redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de 
credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião 
de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur 
Vinícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos 
Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL ESPORTE & VIDA CONDOMÍNIO
GRAVATAÍ SPE 53 LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 08.707.734/0001-17 - NIRE 35.221.260.705
Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.

Data, Hora e Local: 24/08/2021, às 10h, na sede social da Sociedade. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos 
Sócios. Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.095.650,00, passando o mesmo dos atuais R$ 6.301.000,00 
para R$ 2.205.350,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo em 
relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso do prazo para 
oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será implementada por 
meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nomi-
nal das quotas de emissão da sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,35. O valor da restituição devida às Sócias em 
decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recu-
peração Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Desenvolvimento Imobiliário 
Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restitui-
ção do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente 
redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de 
credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião 
de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vi-
nícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Desenvolvimento 
Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas 
por seus administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

PROJETO IMOBILIÁRIO ALTOS DO UMARIZAL SPE 64 LTDA.
CNPJ nº 08.814.905/0001-07 - NIRE 35.230.685.756

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 819.800,00, passando o mesmo dos atuais R$ 40.990.000,00 
para R$ 40.170.200,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é exces-
sivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso 
do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada 
será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de 
refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,98. O 
valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade 
contra a Sócia Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participa-
ções Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente nacional no 
prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da presente redução 
de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código 
Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerramento: A ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ruperes Marin - Presidente 
da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação 
Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus administradores Srs. 
Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

PROJETO IMOBILIÁRIO SPE 46 LTDA.
CNPJ nº 08.739.273/0001-64 - NIRE 35.221.315.615

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 2.461.800,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 61.545.000,00 para R$ 59.083.200,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o 
capital social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato 
social. 2. Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de 
capital social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a 
sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos 
atuais R$ 1,00 para R$ 0,96. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será 
quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da 
dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à 
Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda 
corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia 
da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

PROJETO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL LINEA SPE 96 LTDA. 
CNPJ nº 09.157.711/0001-49 - NIRE 35.221.777.651

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 4.203.350,00, passando o mesmo dos atuais R$ 84.067.000,00 
para R$ 79.863.650,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é exces-
sivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 2. Após o decurso 
do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada 
será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de 
refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,95. O 
valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade 
contra a Sócia Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participa-
ções Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente nacional no 
prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da presente redução 
de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código 
Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerramento: A ata foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ruperes Marin - Presidente 
da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Desenvolvimento Imobiliário Ltda. “Em Recuperação 
Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus administradores Srs. 
Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO RESIDENCIAL VIVER MOOCA SPE LTDA.
CNPJ nº 07.221.439/0001-93 - NIRE 35.219.665.639

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 1.287.990,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 1.301.000,00 para R$ 13.010,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital 
social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 
2. Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital 
social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua 
Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais 
R$ 1,00 para R$ 0,01. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: 
(i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida 
detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia 
Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente 
nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da 
presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO RESIDENCIAL CALÓGERO CALIA SPE LTDA.
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ nº 08.680.435/0001-36 - NIRE 35.221.176.488
Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.

Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na Sede Social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: 
Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias resolvem 
homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 2.814.670,00, passando o mesmo dos atuais R$ 4.201.000,00 
para R$ 1.386.330,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital social é excessivo 
em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula 6ª do contrato social. 2. Após o decurso do prazo 
para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital social ora aprovada será implemen-
tada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do 
valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais R$ 1,00 para R$ 0,33. O valor da restituição devida 
às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: (i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em 
Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição 
do valor correspondente em moeda corrente nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente 
redução de capital. 3. A eficácia da presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de 
credores previsto no artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião 
de sócios. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur 
Vinícius Ruperes Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos 
Ltda. “Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

INPAR PROJETO 84 SPE LTDA.
CNPJ nº 09.152.645/0001-14 - NIRE 35.221.669.328

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 24/08/2021.
Data, hora e local: 24/08/2021, às 10h, na Sede Social. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos Sócios. 
Mesa: Arthur Vinícius Ruperes Marin – Presidente; Guilherme Claudio Gebara – Secretário. Deliberações: 1. As Sócias 
resolvem homologar a redução do capital social da Sociedade em R$ 990.990,00, passando o mesmo dos atuais 
R$ 1.001.000,00 para R$ 10.010,00, nos termos do artigo 1.082, inciso II, do Código Civil, tendo em vista que o capital 
social é excessivo em relação ao seu objeto social, e a consequente alteração da Cláusula Sexta do contrato social. 
2. Após o decurso do prazo para oposição de credores na forma do artigo 1.084 do Código Civil, a redução de capital 
social ora aprovada será implementada por meio da celebração de alteração de contrato social para reformar a sua 
Cláusula Sexta a fim de refletir a redução do valor nominal das quotas de emissão da Sociedade, passando dos atuais 
R$ 1,00 para R$ 0,01. O valor da restituição devida às Sócias em decorrência da redução de capital social será quitado: 
(i) Em relação à Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante compensação da dívida 
detida pela Sociedade contra a Sócia Viver Empreendimentos Ltda. “Em Recuperação Judicial”; (ii) Em relação à Sócia 
Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, mediante restituição do valor correspondente em moeda corrente 
nacional no prazo de até 5 dias úteis contados da data de eficácia da presente redução de capital. 3. A eficácia da 
presente redução de capital ocorrerá na data de expiração do período para oposição de credores previsto no artigo 
1.084, § 1º, do Código Civil, de 90 dias contados da data da publicação da presente ata de reunião de sócios. Encerra-
mento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 24/08/2021. Assinaturas: Arthur Vinícius Ru-
peres Marin - Presidente da mesa; Guilherme Claudio Gebara - Secretário da mesa. Viver Empreendimentos Ltda. 
“Em Recuperação Judicial”; Viver Participações Ltda. “Em Recuperação Judicial”, ambas representadas por seus 
administradores Srs. Ricardo Piccinini da Carvalhinha, Arthur Vinícius Ruperes Marin e Guilherme Claudio Gebara.

2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação
de Usucapião, PROCESSO Nº 1068193-80.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DE LOURDES PEREIRA LOPES, MAURO JEAN PORTIOLI,
MARIA JOAQUINA PINHEIRO SALGADO, JOÃO BATISTA MOURÃO, ROSA FERREIRA, MARIO
JOAQUIM MOURÃO, IDULINA DOS PRAZERES, MARIA DO CARMO MOURÃO CORAL, PASCHOAL
CORAL, ANTONIO MANOEL MOURÃO, MYRMA TEREZINHA MANTOVANI, Severino Gouveia Garcia
Filho, PAULO SERGIO AIRES SUCENA, RENATA CRISTINA MAFRA CECCHINI, ERIK SASDELLI
CAMARANO, MARCO SASDELLI CAMARANO, Rogerio Camarano, Rogerio Sasdelli Camarano, WILSON
ROZA DA SILVA, ELMO DE OLIVEIRA, LEONCIA APARECIDA FELIX DE OLIVEIRA, Ana Maria Reis
Siqueira, PAULINO MATSUMURA, Cazue Kuno Matsumura, MARCO ROBERTO DUALIBI, NESTOR
RICARDO BUENO, MARIA GUERRA BUENO, EDIFÍCIO TERRAZZA DEL SOLE, MELISSA
KACZEMORSKA DIWAN, JOSEPH JO RAYMOND DIWAN, SIDNEY ZINGER KACZEMORSKA, LEA
NAFTAL KACZEMORSKA, LEANDRO ZYNGER KACZEMORSKA, PRISCILLA CUKIER
KACZEMORSKA, EVA ZYNGER KACZEMORSKA, ABRÃO GERSON KACZEMORSKA, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Severino
Gouveia Garcia Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel
situado na Avenida Barão de Melgaço, 162, Real Parque, São Paulo, SP-SP: 05684-030, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias
da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-
SP. J – 26 e 27/08

Cyrela Begônia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 14.476.019/0001-13 - NIRE 35225984821

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 17.08.2021, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade 
do capital social. Mesa. Presidente: Celso Antonio Alves, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações aprovadas. (i) 
Redução do capital social em R$ 3.000.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, 
II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 3.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas cancela-
das a título de capital excessivo. Passa o capital social de R$ 10.642.275,00 para R$ 7.642.275,00. (ii) Autorizar os administra-
dores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos necessários, após o que, arquivarão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital social. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 17.08.2021. Sócia: Cyrela Brazil Realty 
S/A Empreendimentos e Participações, Celso Antonio Alves - Diretor e Sigrid Amantino Barcelos - Procuradora.

2ª Vara de Registros Públicos-SP.  EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1108222-75.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)Carmelita Santos Schwab, Cecília Schwab, Elisabeth Santos Schwab Freua, Fernando Schwab,
Notenome Tombolato Schwab, Sergio Schwab, Mirian Minucci Schwab, Lela Schwab Weith, Kurt Weith,
Formosa S/A - Agricultura, Industria e Comercio, Antônio Eladio de Lima, Maria José de Brito Dias, Wilson
Dias da Silva, Maria Aparecida Velucci Ruiz da Silva, Wilcenete Dias da Silva, José Rodrigues de Moraes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônj uges e/ou sucessores,
que Gilberto Vieira da Silva, Elena Rosa Simões da Silva, Rute Carvalho de Lima Santos, Nilson Luciano de
Lima Santos, Paulo Jorge de Lima Santos e Izabel Rosa da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Ministro Mário Carneiro nº 72 e 74, Vila Santa Teresa,
São Paulo-SP, CEP: 03567-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP. J - 27 e 28/08

Metropolitan Transports S.A.
“Em Recuperação Judicial” - Companhia Fechada - CNPJ/ME n° 62.422.878/0001-72 - NIRE 35300020286

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas da Metropolitan Transports S.A. “Em Recuperação Judicial” (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, às 10h, do dia 3 de setembro de 2021, e em segunda convocação às 11h do mesmo dia,
na sede social da Companhia, na Avenida Piracema, nº 1061, sala 07, bairro Tamboré, Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-030,
para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: (i) ratificação da nomeação do Diretor Presidente, em razão da vacância do cargo; (ii) alteração do 
artigo 9º do Estatuto Social; e (iii) unificação do mandato da Diretoria, até a Assembleia Geral Ordinária que vier a aprovar as contas do exercício
de 21/12/2022. Barueri, 26 de agosto de 2021. Martha Regina Carratu Alvares de Melo.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
C.N.P.J. (MF): 45.493.772/0001-40

ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA – CONVOCAÇÃO
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 01 de setembro de 2021, 
às 9:00 horas, em primeira convocação, na sede social da empresa, Mairinque - SP, na Rodovia Raposo Tavares km 67, Distrito 
Industrial, a fim de deliberarem  sobre as seguintes ordens do dia: A) Mudança do endereço da filial da companhia (NIRE) 42901223276, 
CNPJ 45.493.772/0002-21 e Inscrição Estadual nº 258.912.090); B) Exclusão e Inclusão de Atividades econômicas da filial do item 
anterior; e C) Alteração do Estatuto Social para incluir as alterações de endereço e de objeto social da filial.
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BOM  JESUS  DA  LAPA  SOLAR  S.A.
CNPJ/ME N.º 23.266.854/0001-10  -  NIRE 413.003.078.73

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.

1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 09h30, na sede social da Bom Jesus
da Lapa Solar S.A ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro
Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2.Presença: Acionistas representando a totalidade do capital so-
cial da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa:
Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação:
Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei
das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Com-
panhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da
Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6. Deliberações:
Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas
ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em
forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista presente, nos
termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar, nos termos do
artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições previstas nesta
ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$ 43.000.000,00
(quarenta e três milhões de reais), mediante o cancelamento de  37.391.304 (trinta e sete milhões,
trezentos e noventa e um mil, trezentos e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal
de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 276.127.652,50 (duzentos
e setenta e seis milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta
centavos), para R$ 233.127.652,50 (duzentos e trinta e três milhões, cento e vinte e sete mil, seiscen-
tos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas
as condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente
subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., em
moeda corrente nacional no valor de R$ 43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais). 6.3 Em
decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata,
o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:
"O Capital Social é de R$ 233.127.652,50 (duzentos e trinta e três milhões, cento e vinte e sete mil,
seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), dividido em 215.707.989 (duzentos e
quinze milhões, setecentos e sete mil, novecentos e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas,
sem valor nominal, detidas pela acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.". 6.4  Em face do disposto
no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora
tomadas fica condicionada a: (i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante
a Junta Comercial do Estado do Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o de-
curso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da publicação desta ata, sem que os
credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação tenham apresentado oposição à
referida redução de capital, nos termos do Parágrafo Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por
Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova do pagamento do respectivo crédito ou do

depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições previstas nesta
ata, a redução de capital ora deliberada será considerada efetiva nos termos da Lei das Sociedades por
Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor da restituição do capital social aos acio-
nistas da Companhia proporcionalmente a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo
5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata. 7. Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas:
Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Contador: Viviane
Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.. Certifico que a presente é cópia fiel,
lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da BOM JESUS DA LAPA SOLAR S.A., no valor de R$
43.000.000,00 (quarenta e três milhões de reais), mediante o cancelamento de  37.391.304 (trinta e sete
milhões, trezentos e noventa e um mil, trezentos e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,15 (um real e quinze centavos), passando o capital social
da Companhia de R$ 276.127.652,50 (duzentos e setenta e seis milhões, cento e vinte e sete mil, seiscentos
e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), para R$ 233.127.652,50 (duzentos e trinta e três milhões,
cento e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme deliberado pela
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II R$       276.127.652,50 253.099.293       R$ 233.127.652,50 215.707.989
Capital Social Total R$       276.127.652,50 253.099.293      R$ 233.127.652,50 215.707.989

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

NOVA OLINDA  B SOLAR S.A.
CNPJ/ME N.º 23.416.727/0001-50 - NIRE 413.003.077.92
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 10h15, na sede social da Nova
Olinda B Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate,
Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas.
3. Mesa: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4.Con-
vocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital
social da Companhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de
emissão da Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6.
Deliberações: Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quais-
quer ressalvas ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral
Extraordinária em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do
acionista presente, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2
Aprovar, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das
condições previstas nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo,
em R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante o cancelamento de   10.416.667 (dez milhões,
quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 358.562.416,08
(trezentos e cinquenta e oito milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis
reais e oito centavos), para R$ 348.562.416,08 (trezentos e quarenta e oito milhões, quinhentos e
sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oito centavos), conforme disposto no anexo I.
Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deli-
berada, já totalmente subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTI-
CIPAÇÕES S.A., em moeda corrente nacional no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
6.3 Em decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as condições
previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a
seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$ 348.562.416,08 (trezentos e quarenta e oito
milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oito centavos), dividido
em 357.713.663 (trezentos e cinquenta e sete milhões, setecentos e treze mil, seiscentos e sessenta
e três) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista SHLTRII PAR-
TICIPAÇÕES S.A.". 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, fica
consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a: (i) a publicação da
presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, na forma
da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da
data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos anteriores à data da
publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo
Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova

do pagamento do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez
cumpridas as condições previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será considerada
efetiva nos termos da Lei das Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do
valor da restituição do capital social aos acionistas da Companhia proporcionalmente a participação
no capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar
na forma do item 6.3 desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu
por encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi
por todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carva-
lho Vieira da Rocha; Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII PARTICIPAÇÕES
S.A.. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da
Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da NOVA OLINDA B SOLAR S.A., no valor de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante o cancelamento de 10.416.667 (dez milhões, quatro-
centos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete ) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 0,96 (noventa e seis centavos), passando o capital social da
Companhia de R$ 358.562.416,08 (trezentos e cinquenta e oito milhões, quinhentos e sessenta e
dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oito centavos), para R$ 348.562.416,08 (trezentos e qua-
renta e oito milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e oito centavos),
conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II R$ 358.562.416,08 368.130.330 R$ 348.562.416,08 357.713.663
Capital Social Total R$ 358.562.416,08 368.130.330 R$ 348.562.416,08 357.713.663

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

NOVA OLINDA C SOLAR S.A.
CNPJ/ME N.º 23.416.727/0001-50 - NIRE 413.003.077.92
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 10h30, na sede social da Nova
Olinda C Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate,
Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas.
3. Mesa: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Con-
vocação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade
do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital
social da Companhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de
emissão da Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6.
Deliberações: Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quais-
quer ressalvas ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral
Extraordinária em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do
acionista presente, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2
Aprovar, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das
condições previstas nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo,
em R$ 53.000.000,00 (cinquenta e três milhões de reais), mediante o cancelamento de 47.747.748
(quarenta e sete milhões, setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito) ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, passando o capital social da Com-
panhia de R$ 256.642.946,06 (duzentos e cinquenta e seis milhões, seiscentos e quarenta e dois mil,
novecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), para R$ 203.642.946,06 (duzentos e três milhões,
seiscentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), conforme dispos-
to no anexo I. Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de
capital ora deliberada, já totalmente subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao acionista
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., em moeda corrente nacional no valor de R$ 53.000.000,00 (cinquenta
e três milhões de reais). 6.3 Em decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas
as condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a
vigorar com a seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$ 203.642.946,06 (duzentos e três
milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e seis centavos),
dividido em 204.878.685 (duzentos e quatro milhões, oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos
e oitenta e cinco) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista SHLTRII
PARTICIPAÇÕES S.A.". 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, fica
consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a: (i) a publicação da
presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, na forma
da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da
data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos anteriores à data da
publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo
Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova

do pagamento do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez
cumpridas as condições previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será considerada
efetiva nos termos da Lei das Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor
da restituição do capital social aos acionistas da Companhia proporcionalmente a participação no
capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na
forma do item 6.3 desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por
encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por
todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho
Vieira da Rocha; Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A..
Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da NOVA OLINDA C SOLAR S.A., no valor de R$
53.000.000,00 (cinquenta e três milhões de reais), mediante o cancelamento de 47.747.748 (quarenta e sete
milhões, setecentos e quarenta e sete mil, setecentos e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,11 (um real e onze centavos), passando o capital social
da Companhia de R$ 256.642.946,06 (duzentos e cinquenta e seis milhões, seiscentos e quarenta e dois
mil, novecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), para R$ 203.642.946,06 (duzentos e três milhões,
seiscentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), conforme deliberado
pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II  R$ 256.642.946,06 252.626.433  R$  203.642.946,06      204.878.685
Capital Social Total  R$ 256.642.946,06 252.626.433  R$  203.642.946,06      204.878.685

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

NOVA OLINDA NORTE SOLAR S.A.
CNPJ/ME N.º 23.566.105/0001-08 - NIRE 413.003.078.14
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 10h45, na sede social da Nova
Olinda Norte Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro
Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa:
Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha.  4.Convocação:
Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei
das Sociedades por Ações"). 5.Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Compa-
nhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da Com-
panhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6.Deliberações: Os
Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas ou
restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em
forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista presente, nos
termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar, nos termos do
artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições previstas nesta
ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$ 70.000.000,00
(setenta milhões de reais), mediante o cancelamento de 66.666.667 (sessenta e seis milhões, seiscen-
tos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 297.209.227,23
(duzentos e noventa e sete milhões, duzentos e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e três
centavos), para R$ 227.209.227,23 (duzentos e vinte e sete milhões, duzentos e nove mil, duzentos
e vinte e sete reais e vinte e três centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas as
condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente
subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., em
moeda corrente nacional no valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais). 6.3 Em decorrência
da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o caput do
artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: "O Capital
Social é de R$ 227.209.227,23 (duzentos e vinte e sete milhões, duzentos e nove mil, duzentos e vinte
e sete reais e vinte e três centavos), dividido em 212.127.597 (duzentos e doze milhões, cento e vinte
e sete mil, quinhentos e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas
pela acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.".  6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das
Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada
a: (i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado
do Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias,
contado a partir da data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos ante-
riores à data da publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do
Parágrafo Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que
feita a prova do pagamento do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva;

(iii) Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será
considerada efetiva nos termos da Lei das Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o
pagamento do valor da restituição do capital social aos acionistas da Companhia proporcionalmente
a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que
passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata. 7.Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária:
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII
PARTICIPAÇÕES S.A. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo
acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da NOVA OLINDA NORTE SOLAR S.A., no valor de
R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), mediante o cancelamento de 66.666.667 (sessenta e
seis milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,05 (um real e cinco centavos),
passando o capital social da Companhia de R$ 297.209.227,23 (duzentos e noventa e sete milhões,
duzentos e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos), para R$ 227.209.227,23
(duzentos e vinte e sete milhões, duzentos e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e três
centavos), conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de
2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II  R$ 297.209.227,23 278.794.264  R$ 227.209.227,23  212.127.597
Capital  Social Total  R$ 297.209.227,23 278.794.264  R$ 227.209.227,23  212.127.597

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

NOVA OLINDA SUL SOLAR S.A.
CNPJ/ME N.º 23.399.563/0001-08 - NIRE 413.003.078.22
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.
1.Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 11h00, na sede social da Nova
Olinda Sul Solar S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate,
Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3.
Mesa: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convo-
cação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social
da Companhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão
da Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6. Delibera-
ções: Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer res-
salvas ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordi-
nária em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista
presente, nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar,
nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições
previstas nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$
29.000.000,00 (vinte nove milhões de reais), mediante o cancelamento de 27.619.048 (vinte e sete
milhões, seiscentos e dezenove mil, quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 141.521.823,20 (cento
e quarenta e um milhões, quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos),
para R$ 112.521.823,20 (cento e doze milhões, quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e três
reais e vinte centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas as condições previstas
nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente subscrito e integralizado,
deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., em moeda corrente nacional no
valor de R$ 29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais). 6.3 Em decorrência da redução de capital
ora deliberada e uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto
social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$
112.521.823,20 (cento e doze milhões, quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e três reais
e vinte centavos), dividido em 94.925.786 (noventa e quatro milhões, novecentos e vinte e cinco mil,
setecentos e oitenta e seis) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pela acio-
nista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.". 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades
por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a: (i) a
publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do
Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias,
contado a partir da data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos
anteriores à data da publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos
do Parágrafo Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde
que feita a prova do pagamento do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respec-

tiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será
considerada efetiva nos termos da Lei das Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o
pagamento do valor da restituição do capital social aos acionistas da Companhia proporcionalmente
a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que
passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado,
o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária:
Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII
PARTICIPAÇÕES S.A.. Certifico que a presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo
acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da NOVA OLINDA SUL SOLAR S.A., no valor de R$
29.000.000,00 (vinte e nove milhões de reais), mediante o cancelamento de 27.619.048 (vinte e sete
milhões, seiscentos e dezenove mil e quarenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,05 (um real e cinco centavos), passando o capital social
da Companhia de R$ 141.521.823,20 (cento e quarenta e um milhões, quinhentos e vinte e um mil,
oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos), para R$ 112.521.823,20 (cento e doze milhões,
quinhentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte centavos), conforme deliberado pela
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II  R$ 141.521.823,20 122.544.834  R$ 112.521.823,20  94.925.786
Capital Social Total  R$ 141.521.823,20 122.544.834  R$ 112.521.823,20  94.925.786

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

Obra da Ponte da
Integração Brasil-

Paraguai atinge 67%
de execução em

agosto
A obra da Ponte da Integração Brasil – Paraguai, em Foz do

Iguaçu, Oeste do Paraná, atingiu 67% de execução neste mês de
agosto. Essa informação e mais detalhes estão disponíveis no bole-
tim informativo da obra, publicado mensalmente no portal do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR) e encaminha-
do como uma newsletter para quem se inscrever.

Na margem brasileira, em Foz do Iguaçu, foi realizado o
tensionamento dos primeiros estais, que são compostos por um
conjunto de cabos de aço que sustentarão o tabuleiro da ponte
sobre o Rio Paraná. Até o final da obra, serão 116 estais tensionados,
variando de 66 a 263 metros de extensão.

Também foi executada a pré-montagem de mais duas aduelas
metálicas de um total de 37 que serão posicionadas no vão central,
e instalados tubos forma no mastro principal brasileiro, que deve
atingir 175 metros de altura, de sua fundação ao topo, até o final de
agosto.

Na margem paraguaia, em Presidente Franco, foi finalizada a câ-
mara de transição do mastro principal e iniciada a câmara de estais,
que terá 34 metros de altura. Até o final do mês o mastro deve atingir
151 metros. E no vão central foram posicionadas e solidarizadas
lajes pré-moldadas sobre a aduela metálica 5.1.

A ponte terá 760 metros de comprimento e um vão-livre de 470
metros – o maior da América Latina. Serão duas pistas simples com
3,6 metros de largura, acostamento de três metros e calçada de 1,7
metro nas laterais. Sua estrutura será maior que a primeira ponte de
ligação ao Paraguai, a Ponte Internacional da Amizade, e se localiza
a cerca de 10 quilômetros de distância desta. A nova ponte é resul-
tado de parceria entre o Governo do Paraná, Itaipu Binacional e o
Governo Federal, cabendo ao DER/PR administrar a execução da
obra.

Na rodovia de acesso entre a ponte e a BR-277, os serviços
estão concentrados na execução do viaduto da BR-469, com
posicionamento de 38 estacas raiz, e no viaduto no acesso à Ponte
Tancredo Neves, com início da superestrutura no encontro 01 e
continuidade da mesma estrutura no encontro 02.

As obras da Ponte da Integração e da Rodovia Perimetral Leste
integram um pacote de investimentos de mais de R$ 1 bilhão da
Itaipu Binacional para o Oeste do Paraná. O objetivo é acelerar o
desenvolvimento da região, contribuindo para fazer do Paraná o
maior hub logístico da América Latina. Os compromissos foram fir-
mados junto ao Governo do Estado, responsável pela gestão das
obras. (AENPR)

Estado moderniza via
que é uma das

principais ligações
entre Almirante

Tamandaré e Curitiba
A Rua das Laranjeiras, uma das principais vias de ligação entre

Almirante Tamandaré e Curitiba recebeu nova pavimentação e foi
modernizada. A obra foi entregue pelo governador Carlos Massa
Ratinho Junior na quinta-feira (26). Com um orçamento estimado de
R$ 4,06 milhões, a remodelação da via custou R$ 2,7 milhões após o
processo de licitação. Os recursos são do Estado, do orçamento da
Secretaria da Infraestrutura e Logística e foram repassados ao muni-
cípio a fundo perdido, sem necessidade de devolução.

A rua funciona como uma ligação do bairro de Colônia Santa
Gabriela, de Almirante Tamandaré, ao bairro Taboão e a região do
Tanguá, em Curitiba. A área pavimentada vai da Avenida Wadislau
Bulgaski até a Rua Ferreira do Nascimento, totalizando 2,18 quilô-
metros de extensão.

“Almirante Tamandaré, ao longo dos últimos 30 anos, cresceu
muito. Muitas pessoas vindas do Interior vieram morar no norte da
região metropolitana de Curitiba. E a infraestrutura não acompa-
nhou o volume de pessoas que vieram para cá. Nossa responsabili-
dade é recuperar o tempo perdido”, disse o governador.

Ele afirmou que a região da Rua das Laranjeiras se tornou muito
importante a partir de uma recente industrialização, o que fez crescer
a necessidade por investimentos em logística. “Essa infraestrutura
vai dar a oportunidade para que as empresas que já estão aqui, e
outras que estão por vir, possam ter uma logística melhor, além de
dar mais segurança para pedestres e moradores da região. É uma
comemoração poder inaugurar essa rua tão importante”, acrescen-
tou.

Segundo o prefeito de Almirante Tamandaré, Gerson Colodel, a
região se destaca pela presença da fábrica de tapetes Kapazi, res-
ponsável por mais de 800 empregos. Ele disse que a pavimentação
vai agilizar a logística industrial no local, criando um novo acesso ao
Contorno Norte pela Rua das Amoreiras. “Essa é uma obra muito
importante e uma reivindicação antiga da comunidade. A pavimen-
tação traz segurança, fluxo e desenvolvimento regional, gerando
emprego e renda para nossa população”, afirmou Colodel.

Os 2,18 quilômetros entregues fazem parte do segundo lote dos
trabalhos de pavimentação da Rua das Laranjeiras. A primeira fase,
de 1,4 quilômetro, foi realizada pela Prefeitura de Almirante Tamandaré,
ligando os bairros Lamenha Grande e Tanguá.

O secretário estadual de Infraestrutura e Logística, Sandro Alex,
reforçou que a obra promove mais qualidade de vida aos moradores
e cria uma rota de tráfego alternativa para as indústrias locais. “Hoje
entregamos uma obra histórica que há muitos anos a população
cobrava. Nesse local, além de uma população que utiliza a via e
precisa de mobilidade, temos indústrias que geram emprego e que
poderiam ter deixado a cidade por falta de infraestrutura. Agora,
estamos garantindo não apenas mais segurança e mobilidade como
emprego para a população”, disse Alex.

A Rua das Laranjeiras se soma a outras obras impactantes para
Almirante Tamandaré, como a duplicação da Rodovia dos Minérios
(PR-092). O primeiro trecho a ser duplicado tem 4,74 quilômetros e
liga a Capital ao município. O investimento, realizado por meio do
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), é de
R$ 90,6 milhões para construir novas pistas, vias marginais, pontes,
viadutos, passarelas, calçadas e ciclovias. A previsão de entrega é
para o primeiro trimestre de 2022.

“A tão sonhada Rodovia dos Minérios já era pedida há 30 anos
pela população, e nós conseguimos tirá-la do sonho para a realida-
de. Não é um projeto simples, porque tem inúmeros viadutos, pon-
tes, marginais, mas estamos dentro do cronograma e vamos entregá-
la no ano que vem”, explicou o secretário Alex. (AENPR)
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CRISTALÂNDIA II EÓLICA S.A.
CNPJ/ME N.º 23.049.225/0001-38  - NIRE 413.003.078.57
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 10h00, na sede social da Cristalândia
II Eólica S.A ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido
de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro
Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dis-
pensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei
das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Com-
panhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da
Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6. Deliberações:
Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas
ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em
forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista presente, nos
termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar, nos termos do
artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições previstas nesta
ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$ 23.000.000,00
(vinte e três milhões de reais), mediante o cancelamento de 13.939.394 (treze milhões, novecentos
e trinta e nove mil e trezentos e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal
de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 400.612.197,52 (quatro-
centos milhões, seiscentos e doze mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos), para
R$ 377.612.197,52 (trezentos e setenta e sete milhões, seiscentos e doze mil, cento e noventa e sete
reais e cinquenta e dois centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cumpridas as condições
previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deliberada, já totalmente subscrito e
integralizado, deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., em moeda corrente
nacional no valor de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais). 6.3 Em decorrência da redução
de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º
do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: "O Capital Social
é de R$ 377.612.197,52 (trezentos e setenta e sete milhões, seiscentos e doze mil, cento e noventa
e sete reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 281.364.506 (duzentos e oitenta e um mi-
lhões, trezentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e seis) ações ordinárias, nominativas, sem
valor nominal, detidas pela acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.". 6.4 Em face do disposto no
artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora
tomadas fica condicionada a: (i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo registro perante
a Junta Comercial do Estado do Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do
prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da publicação desta ata, sem que os credores
quirografários por títulos anteriores à data da publicação tenham apresentado oposição à referida
redução de capital, nos termos do Parágrafo Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações,
ou, em caso de oposição, desde que feita a prova do pagamento do respectivo crédito ou do depósito

judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, a
redução de capital ora deliberada será considerada efetiva nos termos da Lei das Sociedades por
Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor da restituição do capital social aos
acionistas da Companhia proporcionalmente a participação no capital social e (ii) a alteração do
artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata.
7.Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8.
Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha;
Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.. Certifico que a
presente é cópia fiel, lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Dire-
tor. Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da CRISTALÂNDIA II EÓLICA S.A., no valor de R$
23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), mediante o cancelamento de 13.939.394 (treze milhões,
novecentos e trinta e nove mil e trezentos e noventa e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos), passan-
do o capital social da Companhia de R$ 400.612.197,52 (quatrocentos milhões, seiscentos e doze
mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos), para  R$ 377.612.197,52 (trezentos e
setenta e sete milhões, seiscentos e doze mil, cento e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos),
conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II  R$       400.612.197,52 295.303.900 R$   377.612.197,52 281.364.506
Capital Social Total  R$       400.612.197,52 295.303.900 R$    377.612.197,52 281.364.506

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Dire-
tor. Contador - Viviane Cristina Ferreira.

NOVA LAPA SOLAR S.A.
CNPJ/ME N.º 23.509.564/0001-50 - NIRE 413.003.078.31
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2021.
1. Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 09h45, na sede social da Nova Lapa
Solar S.A ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida Cândido de
Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate, Bairro Centro
Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3. Mesa: Presi-
dente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4. Convocação: Dis-
pensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital
social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei
das Sociedades por Ações"). 5. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Com-
panhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão da
Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas. 6. Deliberações:
Os Acionistas presentes à Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas
ou restrições: 6.1 Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária
em forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista presente,
nos termos do artigo 130 e seus parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar, nos termos
do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições previstas
nesta ata, a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$ 52.000.000,00
(cinquenta e dois milhões de reais), mediante o cancelamento de  46.017.699 (quarenta e seis milhões,
dezessete mil, seiscentos e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de
emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$ 281.983.405,99 (duzentos e
oitenta e um milhões, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e nove
centavos), para R$ 229.983.405,99 (duzentos e vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil,
quatrocentos e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme disposto no anexo I. Uma vez cum-
pridas as condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora deliberada, já total-
mente subscrito e integralizado, deverá ser restituído ao acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.,
em moeda corrente nacional no valor de R$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais). 6.3 Em
decorrência da redução de capital ora deliberada e uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata,
o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:
"O Capital Social é de R$ 229.983.405,99 (duzentos e vinte e nove milhões, novecentos e oitenta
e três mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e nove centavos), dividido em 216.271.993 (duzen-
tos e dezesseis milhões, duzentos e setenta e um mil, novecentos e noventa e três) ações ordinárias,
nominativas, sem valor nominal, detidas pela acionista SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.". 6.4 Em
face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, fica consignado que a eficácia das
deliberações ora tomadas fica condicionada a: (i) a publicação da presente ata antes do seu respectivo
registro perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, na forma da Lei das Sociedades por Ações;
(ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da publicação desta ata, sem que
os credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação tenham apresentado oposição
à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por
Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova do pagamento do respectivo crédito ou do

depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez cumpridas as condições previstas nesta
ata, a redução de capital ora deliberada será considerada efetiva nos termos da Lei das Sociedades por
Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor da restituição do capital social aos acio-
nistas da Companhia proporcionalmente a participação no capital social e (ii) a alteração do artigo
5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na forma do item 6.3 desta ata. 7.Encerra-
mento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente Assembleia, da
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. Assinaturas:
Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha; Contador: Viviane
Cristina Ferreira; Acionista: SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A. Certifico que a presente é cópia fiel,
lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia.

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da NOVA LAPA SOLAR S.A., no valor de R$
52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de reais), mediante o cancelamento de  46.017.699 (qua-
renta e seis milhões, dezessete mil, seiscentos e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,13 (um real e treze centavos), passando o
capital social da Companhia de R$ 281.983.405,99 (duzentos e oitenta e um milhões, novecentos
e oitenta e três mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e nove centavos), para R$ 229.983.405,99
(duzentos e vinte e nove milhões, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e cinco reais e
noventa e nove centavos), conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada em
20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
SHLTR II R$ 281.983.405,99 262.289.692 R$ 229.983.405,99 216.271.993
Capital  Social Total  R$ 281.983.405,99 262.289.692 R$ 229.983.405,99 216.271.993

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA
ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionista:
SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A.
SUISHENG HUANG - Diretor, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA DA ROCHA - Diretor.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

SHLTRII  PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 31.987.491/0001-30 - NIRE 413.003.077.68
ATA DE ASSEMBLEIA  GERAL  EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA  EM  20  DE AGOSTO  DE 2021.
1.Data, Horário e Local: Realizada em 20 de agosto de 2021, às 09h00, na sede social da SHLTRII
PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Avenida
Cândido de Abreu, nº 70, conjunto 51, 5º Andar, Condomínio Centro Cívico, Bloco Corporate,
Bairro Centro Cívico, CEP 80.530-000. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 3.
Mesa: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho Vieira da Rocha. 4.Convo-
cação: Dispensada a convocação, em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976 ("Lei das Sociedades por Ações"). 5.Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital social
da Companhia, mediante o correspondente cancelamento de ações ordinárias nominativas de emissão
da Companhia, e a subsequente restituição do valor objeto da redução aos Acionistas de forma
proporcional à sua participação no capital social. 6. Deliberações: Os Acionistas presentes à
Assembleia tomaram as seguintes deliberações, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Autorizar
a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária em forma de sumário, bem como
a sua publicação com omissão das assinaturas do acionista presente, nos termos do artigo 130 e seus
parágrafos da Lei das Sociedades por Ações. 6.2 Aprovar, nos termos do artigo 173 da Lei das
Sociedades por Ações e sujeito ao cumprimento das condições previstas nesta ata, a redução do
capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, em R$ 116.513.000,00 (cento e dezesseis
milhões, quinhentos e treze mil reais), mediante o cancelamento de 109.917.925 (cento e nove mi-
lhões, novecentos e dezessete mil, novecentos e vinte e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia de R$
2.242.762.500,02 (dois bilhões, duzentos e quarenta e dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil,
quinhentos reais e dois centavos), para R$ 2.126.249.500,02 (dois bilhões, cento e vinte e seis
milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos reais e dois centavos), conforme disposto no
anexo I. Uma vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o valor objeto da redução de capital ora
deliberada, já totalmente subscrito e integralizado, deverá ser restituído aos acionistas da Compa-
nhia, em moeda corrente nacional, nos valores a seguir: (i) CGN Brasil Energia e Participações S.A.,
no valor de R$ 104.861.700,00 (cento e quatro milhões, oitocentos e sessenta e um mil e setecentos
reais); (ii) CGN ENERGY UK Two Limited, no valor de R$ 11.651.300,00 (onze milhões, seiscentos
e cinquenta e um mil e trezentos reais). 6.3 Em decorrência da redução de capital ora deliberada e uma
vez cumpridas as condições previstas nesta ata, o caput do artigo 5º do estatuto social da Companhia
passará a vigorar com a seguinte nova redação: "O Capital Social é de R$ 2.126.249.500,02 (dois
bilhões, cento e vinte e seis milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos reais e dois
centavos), dividido em  2.132.854.475 (dois bilhões, cento e trinta e dois milhões, oitocentos e
cinquenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, detidas pelas acionistas: CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., com R$
1.913.624.550,02 (um bilhão, novecentos e treze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhen-
tos e cinquenta reais e dois centavos, dividido em 1.919.569.028 (um bilhão, novecentos e dezenove
milhões, quinhentos e sessenta e nove mil e vinte oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal; e CGN ENERGY UK TWO LIMITED, com R$ 212.624.950,00 (duzentos e doze milhões,
seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais) divididos em 213.285.448 (duzentos
e treze milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e oito) ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal." 6.4 Em face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por
Ações, fica consignado que a eficácia das deliberações ora tomadas fica condicionada a: (i) a publi-
cação da presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado do Paraná,
na forma da Lei das Sociedades por Ações; (ii) o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contado a
partir da data da publicação desta ata, sem que os credores quirografários por títulos anteriores à data
da publicação tenham apresentado oposição à referida redução de capital, nos termos do Parágrafo
Primeiro do art. 174 da Lei das Sociedades por Ações, ou, em caso de oposição, desde que feita a prova
do pagamento do respectivo crédito ou do depósito judicial da importância respectiva; (iii) Uma vez
cumpridas as condições previstas nesta ata, a redução de capital ora deliberada será considerada
efetiva nos termos da Lei das Sociedades por Ações, inclusive para os fins de: (i) o pagamento do valor
da restituição do capital social aos acionistas da Companhia proporcionalmente a participação no
capital social e (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar na
forma do item 6.3 desta ata. 7.Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por
encerrada a presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por
todos assinada. 8. Assinaturas: Presidente: Suisheng Huang; Secretária: Silvia Helena Carvalho
Vieira da Rocha; Contador: Viviane Cristina Ferreira; Acionistas: CGN BRASIL ENERGIAS E
PARTICIPAÇÕES S.A. e CGN ENERGY UK TWO LIMITED. Certifico que a presente é cópia fiel,
lavrada em livro próprio e assinada pelo acionista da Companhia. Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa: SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO
VIEIRA DA ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904. Acionistas:
CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A. - CGN  ENERGY UK TWO LIMITED.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

ANEXO I
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Boletim de subscrição de redução de capital da SHLTRII PARTICIPAÇÕES S.A., no valor de R$
116.513.000,00 (cento e dezesseis milhões, quinhentos e treze mil reais), mediante o cancelamento
de 109.917.925 (cento e nove milhões, novecentos e dezessete mil, novecentos e vinte e cinco) ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, cujo preço da ação foi fixado em R$ 1,06 (um real e seis
centavos), passando o capital social da Companhia de R$ 2.242.762.500,02 (dois bilhões, duzentos
e quarenta e dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos reais e dois centavos), para R$
2.126.249.500,02 (dois bilhões, cento e vinte e seis milhões, duzentos e quarenta e nove mil, qui-
nhentos reais e dois centavos), conforme deliberado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada
em 20 de agosto de 2021.

Capital Social Nº de ações Capital Social Nº de ações
Acion ist as a tu a l a tu a l pós redução pós redução
CGN Brasi l  Energia  R$  2.018.486.250,00 2.018.495.160  R$  1.913.624.550,02  1.919.569.028
CGN Energy UK Two  R$  224.276.250,02 224.277.240  R$  212.624.950,00  213.285.448
Capital  Social Total  R$ 2.242.762.500,02 2.242.772.400  R$ 2.126.249.500,02  2.132.854.475

Curitiba, 20 de agosto de 2021.
Mesa:
SUISHENG HUANG - Presidente da Assembleia, SILVIA HELENA CARVALHO VIEIRA
DA ROCHA - Secretária da Assembleia e Advogada - OAB/PR n° 47.904.
Acionistas:
CGN BRASIL ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., CGN ENERGY UK TWO LIMITED.
Contador - Viviane Cristina Ferreira.

Copel conquista o prêmio de
melhor distribuidora do Brasil

A Copel recebeu, na quinta-feira (26), o prêmio de melhor distribui-
dora de energia do Brasil. Pela oitava vez nos últimos dez anos, a
empresa foi também considerada a melhor na opinião de seus consu-
midores. Para a conquista do primeiro lugar nacional, a boa avaliação
dos clientes foi somada a qualidade de gestão e de operação. O anún-
cio ocorreu na transmissão online da cerimônia de entrega do Prêmio
Abradee, promovido há mais de 20 anos pela Associação Brasileira
das Distribuidoras de Energia.

A Copel concorreu com empresas de distribuição de energia de
todo o país, em sete categorias. Além da melhor avaliação pelos clien-
tes, a empresa foi campeã no quesito de gestão econômico-financeira,
que avalia a capacidade de geração de valor, levando em considera-
ção as exigências da concessão e as características do negócio. E
ficou em segundo lugar na avaliação da gestão da empresa, baseada
no modelo de excelência da Fundação Nacional da Qualidade. A cate-
goria leva em conta critérios como o pensamento sistêmico, desen-
volvimento sustentável e orientação por processos.

O presidente Daniel Pimentel Slaviero parabenizou a equipe e desta-
cou os avanços obtidos pela distribuidora nos últimos anos. “Acaba-
mos de implantar um sistema robusto de operação, que faz parte de um
conjunto de ações para darmos um salto de qualidade no atendimento
ao nosso cliente e no apoio ao desenvolvimento do Paraná”, afirmou.
“Seguiremos trabalhando firme na integração da automação, nas redes
elétricas inteligentes e no programa Paraná Trifásico”, enfatizou.

“Estamos honrados com este reconhecimento, especialmente em
um ano tão desafiador. Isto só aumenta nossa responsabilidade jun-
to a nossos quase 5 milhões de clientes”, afirmou o diretor de distri-
buição da empresa, Maximiliano Andres Orfali.

No quesito avaliação pelo cliente, as entrevistas foram realizadas
com milhares de consumidores pelo instituto de pesquisa Innovare, a
fim de apurar o índice de satisfação da qualidade percebida (ISQP),
em cinco aspectos: fornecimento de energia, conta de luz, atendimen-
to ao consumidor, imagem da empresa e comunicação com os clien-
tes.

De acordo com o superintendente comercial da Copel, João Acyr
Bonat Junior, a boa avaliação reflete os esforços da companhia em
melhorar a experiência do cliente de energia elétrica. “Viemos aprimo-
rando nossos canais de atendimento nos últimos anos, e vamos se-
guir dedicados a facilitar a vida de quem precisa da energia, seja na
cidade ou no campo”.

O Prêmio Abradee foi criado em 1999 com o objetivo de reconhe-
cer o trabalho das melhores distribuidoras de energia e impulsionar
melhorias para o setor, como um todo. Devido ao tamanho da área de
concessão das empresas, a Abradee divide as distribuidoras em duas
categorias para a premiação – até 500 mil consumidores e acima de
500 mil consumidores, da qual a Copel faz parte. Somados os troféus
recebidos este ano, a empresa é dona de 29 premiações na história do
prêmio. (AENPR)

Safra de grãos de
verão 2021/22 deve

crescer  9% no Paraná
A primeira projeção para a safra de verão 2021/22, divulgada na

quinta-feira (26) pelo Departamento de Economia Rural (Deral), da
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento, aponta
um crescimento de 9% em relação ao mesmo período do ciclo ante-
rior. A previsão é que sejam produzidas 25.509.900 toneladas em
6,2 milhões de hectares contra 23.301.770 em 6,1 milhões de hecta-
res na safra 2020/21.

“Estamos dentro de uma estiagem terrível, estamos a poucos
dias de começar a semear soja no Paraná, já começamos a plantar
feijão, então há a tentativa de renovar a vida”, disse o secretário
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, Norberto Ortigara.
Ele destacou que há expectativa de crescimento na área de soja e
em milho, ainda que ocorra uma redução em feijão, os três princi-
pais produtos dessa safra.

O chefe do Deral, Salatiel Turra, também fez uma análise do
momento vivido pela agricultura paranaense. “Ainda estamos com
problemas climáticos, ainda tem efeitos de uma geada bastante
preocupante e da estiagem, o que pode ser preocupação a partir
de 11 de setembro quando abre a temporada para o plantio da soja
primeira safra”, disse. “Os preços estão animadores no momento,
mas o período para tomada de decisão é muito curto, então quem
tinha se programado para plantar soja deve plantar soja”.

Entre os principais grãos produzidos no Estado na safra de
verão, também chamada de primeira safra, a soja deve render
20.954.700 toneladas. Esse volume representa aumento de 6% em
relação à primeira safra do ciclo 2020/21, quando foram colhidas
19.768.900 toneladas. A área reservada pelos produtores para o
plantio é de 5.616.770 hectares, acréscimo de 1% em relação ao
período anterior.

“É a maior área da história”, acentuou o economista do Deral,
Marcelo Garrido. “A soja vive um bom momento de preço há muitos
anos e apresenta maior liquidez entre os produtos agrícolas, incen-
tivada principalmente por muita exportação”. Segundo o economis-
ta, o que impulsiona o produtor é a segurança da cultura. “É a cultu-
ra que apresenta menos volatilidade de preço, é uma safra em que o
produtor se garante, por isso continua apostando na soja.”

Ainda que as estimativas de perdas da segunda safra, que é a
mais importante em termos de rendimento no Estado, tenham sido
elevadas de 8,5 milhões de toneladas para 8,7 milhões, em decor-
rência do clima e de pragas, os produtores não desanimaram. A
cultura é a que tem maior previsão de aumento para a primeira
safra 2021/22.

Pela estimativa do Deral, devem ser produzidas 4.116.200 tone-
ladas, volume 32% superior às 3.115.200 toneladas do mesmo pe-
ríodo no ciclo anterior. Em termos de área, os produtores amplia-
ram de 372,5 mil hectares para 422 mil hectares (+13%).

As chuvas dos últimos dias e as previstas até este sábado
(28), sobretudo nas regiões Oeste do Paraná e nos núcleos de
Guarapuava e Ponta Grossa, devem fazer o plantio ganhar ritmo
forte nos próximos dias. Além disso, os preços estão muito bons,
com valores em torno de R$ 90 a saca, e animam os produtores.
“Não há razão para não comercializar antecipadamente boa parte
da safra que está plantando para se calçar financeiramente”, afir-
mou o técnico.

A previsão é que o segundo maior aumento porcentual em
produção seja no feijão. Enquanto a primeira safra 2020/21 rendeu
257 mil toneladas, na atual deve chegar a 284,6 mil toneladas, o
que representa acréscimo de 11%. O resultado é expressivo levan-
do-se em conta o decréscimo de 6% na área a ser plantada, que cai
de 152,6 mil hectares para 143,9 mil.

“Talvez este seja um dos anos de mais incerteza climática, por-
que a transição outono/inverno/primavera já há alguns anos apre-
senta uma escassez no regime de chuvas, mas neste ano é demais,
o que leva uma inquietação para o produtor”, afirmou o agrônomo
Carlos Alberto Salvador.

Além de maior sensibilidade às adversidades climáticas, o fei-
jão tem preço bastante volátil para o produtor, que ainda enxerga a
remuneração mais segura proporcionada pelo milho e soja. “O
produtor menor continua no feijão, mas o mediano já tem condi-
ções de optar entre soja e milho e está havendo migração para
essas duas culturas”, disse Salvador.

O Paraná já foi um grande produtor de arroz, mas hoje perdeu
um pouco do espaço. Mesmo assim, está previsto aumento de 2%
na produção do arroz sequeiro, saindo de 5,2 mil toneladas para
5,3 mil, com praticamente a mesma área de 2,6 mil hectares.

A previsão para o arroz irrigado é de redução expressiva de
4%, caindo de 150,6 mil toneladas para 144,5 mil toneladas.Ainda
que a área plantada deva ser 2% superior aos 18,5 mil hectares da
safra 2020/21. Para este ciclo, a estimativa é de que a cultura se
esparrame por 18,9 mil hectares. “Produzimos no Paraná menos de
um terço das nossas necessidades”, disse o economista Methodio
Groxko. (AENPR)

Produção do pré-sal bateu recorde
em julho, informa ANP

A produção nos campos do pré-sal cresceu 3,4% em julho, em
relação a maio, e bateu recorde, segundo a Agência Nacional do Pe-
tróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Foram produzidos 2,806
milhões de barris de óleo equivalente por dia. O barril de óleo equiva-
lente (boe) é a unidade usada para somar os totais de gás natural e
petróleo em um único montante. 

O recorde mensal anterior era de agosto de 2020, quando haviam
sido produzidos 2,776 milhões de barris de óleo equivalente por dia.

A produção diária média no mês de julho de 2021 foi composta por
2,221 milhões de barris de petróleo e 93,1 milhões de metros cúbicos
de gás natural. O volume produzido nos 130 campos do pré-sal
correspondeu a 71,6% de todo o petróleo e gás natural que foi produ-
zido no Brasil em julho, segundo a ANP.

O campo de Tupi, no pré-sal da Bacia de Santos, foi o maior
produtor de petróleo e gás natural do país, com 917 mil barris de
petróleo e 42,3 milhões de metros cúbicos de gás natural por dia.

No mês passado, a produção nacional de petróleo, incluindo to-
dos os campos, voltou a superar os 3 milhões de barris diários, en-
quanto a de gás natural registrou o recorde de 139 milhões de metros
cúbicos por dia.

De acordo com a ANP, houve aumento de 4,9% na produção de
petróleo em comparação com o mês anterior e redução de 1,1% em
comparação com julho de 2020. Já para o gás natural, houve aumento
de 2,5% em comparação com o mês anterior e de 6,8% se comparado
a julho de 2020. Os campos operados pela Petrobras produziram 92,8%
do petróleo e do gás natural do Brasil. (Agencia Brasil)

Custo da construção
tem alta de 0,56% em

agosto, diz FGV
O Índice Nacional de Custo da Construção - Mercado (INCC-

M) subiu 0,56% em agosto. O percentual é menor do que o registra-
do em julho. Naquele mês, o índice teve elevação de 1,24%. Com o
resultado de agosto, o indicador apresentou avanço de 11,37% no
ano e de 17,05% em 12 meses.

No mesmo mês de 2020, o INCC-M teve alta de 0,82% e de
4,44% em 12 meses. Os dados indicados foram divulgados na quin-
ta-feira (26) pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação
Getúlio Vargas (Ibre/FGV).

A taxa do índice relativo a Materiais, Equipamentos e Serviços
caiu de 1,37% em julho para 1,10% no mês seguinte. Já o índice
relativo à Mão de Obra após alta de 1,12% em julho, não variou em
agosto.

Materiais, Equipamentos e Serviços
Houve redução também na taxa correspondente a Materiais e

Equipamentos, que integra o grupo Materiais, Equipamentos e Ser-
viços: variou 1,17% em agosto, contra 1,52% no mês anterior. “Dois
dos quatro subgrupos componentes apresentaram decréscimo em
suas taxas de variação, destacando-se materiais para estrutura, cuja
taxa passou de 1,85% para 1,05%”, revelou o Ibre.

Com relação aos Serviços a variação saiu de 0,65% em julho,
para 0,78% em agosto. O destaque neste grupo, foi o avanço da
taxa do item aluguel de máquinas e equipamentos, que passou de
0,61% para 1,37%.

Mão de obra
Após alta de 1,12% em julho, a taxa referente ao índice da Mão

de Obra não variou em agosto.

Capitais
De acordo com o Ibre, cinco capitais apresentaram queda nas

suas taxas de variação: Salvador (0,56%), Recife (0,72%), Rio de
Janeiro (0,42%), Porto Alegre (0,49%) e São Paulo (0,56%). No sen-
tido contrário, Brasília (0,80%) e Belo Horizonte (0,66%) registra-
ram alta em suas taxas de variação.

O período de coleta de dados do INCC-M é entre os dias 21 do
mês anterior e 20 do mês de referência. (Agencia Brasil)
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Pfizer fecha acordo para produção
de vacinas da covid-19 no Brasil

Nacional
Jornal O DIA SP
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A Pfizer e a BioNTech anun-
ciaram na quinta-feira (26) a as-
sinatura de um acordo com a far-
macêutica brasileira Eurofarma
para a produção de vacina con-
tra a covid-19. A vacina será pro-
duzida no Brasil e distribuída em
toda a América Latina.

De acordo com o comunica-
do das empresas, as atividades de
transferência técnica, desenvol-
vimento no local e instalação de
equipamentos começarão ime-
diatamente. A Eurofarma vai re-
ceber o produto de instalações
dos Estados Unidos.

A expectativa é que o labo-
ratório brasileiro seja capaz de
produzir 100 milhões de doses
por ano, que devem começar a
ser entregues em 2022.

“A Eurofarma vai começar
por meio deste acordo a termi-

nar o processo de fabricação de
nossa vacina no Brasil, o envase
e a finalização no Brasil e para o
resto dos países da América La-
tina”, destacou o presidente da
Pfizer para a América Latina,
Carlos Murillo em evento para
a assinatura do acordo.

A vacina fabricada pela Pfi-
zer/BioNTech, chamada de Co-
miRNAty, já está sendo aplicada
no Brasil por meio do Programa
Nacional de Imunizações (PNI).
Mas até então ela vinha do exte-
rior pronta para aplicação.

Essa vacina utiliza uma nova
tecnologia, com RNA mensagei-
ro (mRNA). Segundo a Pfizer,
esse tipo de vacina carrega o
código genético do vírus que
contém as instruções para que as
células do corpo produzam de-
terminadas proteínas. Ou seja,

elas atuam introduzindo nas cé-
lulas do organismo a sequência
de RNA mensageiro, que con-
tém a receita para que essas cé-
lulas produzam uma proteína es-
pecífica do vírus. Uma vez que
essa proteína seja processada
dentro do corpo e exposta ao
nosso sistema imunológico, este
pode identificá-la como algo
estranho, um antígeno e criar
imunidade contra ele.

O imunizante da Pfizer é
aplicado em duas doses. No Bra-
sil, a vacina  recebeu autoriza-
ção da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) para
ser aplicada em adolescentes
entre 12 e 17 anos. O imunizan-
te da Pfizer é o único autoriza-
do para essa faixa etária até o
momento.

A vacina ComiRNAty é pro-

duzida pela Pfizer em parceria
com a farmacêutica BioNTech,
com sede na Alemanha. Ela é
uma das principais marcas utili-
zadas atualmente na operaciona-
lização do plano de vacinação
contra a covid-19 no país.

Na entrevista coletiva de
anúncio da parceria realizada no
Ministério da Saúde, o titular da
pasta, Marcelo Queiroga, ressal-
tou a importância da parceria
para a capacidade de produção
de vacinas do país e para a ofer-
ta de imunizantes contra a covid-
19. “São indústrias privadas que
se juntam no nosso país para de-
senvolver o nosso complexo in-
dustrial de saúde. Esse acordo vai
fortalecer nossa capacidade de
produzir vacinas e imunizar a
população”, declarou o Queiro-
ga. (Agencia Brasil)

Incidência de SRAG parou de cair e
pode voltar a crescer, diz Fiocruz

O número de casos de Sín-
drome Respiratória Aguda Gra-
ve (SRAG) no Brasil parou de
cair, revela o último Boletim
InfoGripe, divulgado na quinta-
fei ra  (26)  pela Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz). A in-
cidência da síndrome é um pa-
râmetro de monitoramento da
pandemia de covid-19, uma vez
que o SARS-CoV-2 é respon-
sável por 96,6% dos casos vi-
rais de SRAG registrados des-
de 2020.

A análise dos dados das úl-
timas seis semanas que consta
no boletim mostra que nove
estados apresentam probabili-
dade de ao menos 75% de so-
frerem alta nos casos de
SRAG: Pernambuco, Piauí,

Paraná, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rio Grande
do Sul, Santa Catarina, São
Paulo e Sergipe. Entre os nove
estados, três têm probabilida-
de forte de crescimento, com
mais de 95% de chances: Rio
de Janeiro, Ser gipe e Rio
Grande do Norte.

Pela análise das últimas
seis semanas, Mato Grosso,
Tocantins, Goiás e Alagoas ten-
dem a uma redução de casos.
Quando esse prazo é encurtado
para três semanas, porém, To-
cantins e Alagoas revertem a ten-
dência e apresentam probabili-
dade de crescimento de casos.

Em movimento semelhante,
parte dos estados que apresen-
tam tendência de estabilidade de

casos na análise de longo prazo
passam a indicar tendência de
aumento no curto prazo. É o
caso de Pará, Ceará, Bahia e Pa-
raíba, por exemplo.

Para o coordenador do Info-
gripe, Marcelo Gomes, o quadro
requer cautela. “Nos estados em
que há sinal de crescimento ape-
nas na tendência de curto prazo,
deve-se interpretar como sina-
lização de possível interrupção
de queda, com tendência de cres-
cimento a ser reavaliada nas pró-
ximas semanas.”

Entre as capitais, a SRAG
tende a crescer em 11 das 27,
indica a análise de longo prazo.
São elas: Aracaju, Curitiba, Flo-
rianópolis, Fortaleza, João Pes-
soa, Natal, Porto Alegre, Reci-

fe, Rio de Janeiro, São Paulo e
Teresina.

A pesquisa também mostra
que todas as capitais estão em
macrorregiões de saúde em que
a transmissão comunitária do
SARS-CoV-2 é ao menos alta.
São 15 as classificadas em nível
alto (Aracaju, Belém, Boa Vis-
ta, Cuiabá, Fortaleza, João Pes-
soa, Macapá, Maceió, Manaus,
Palmas, Porto Velho, Rio Bran-
co, Salvador, São Luís e Vitória),
cinco em nível muito alto (Flo-
rianópolis, Natal, Porto Alegre,
Recife e Teresina) e sete em ní-
vel extremamente alto (Belo
Horizonte, Brasília, Campo
Grande, Curitiba, Goiânia, Rio
de Janeiro e São Paulo). (Agen-
cia Brasil)

Por 8 votos a 2, o Supremo
Tribunal Federal (STF) confir-
mou  na quinta-feira (26) a
constitucionalidade da lei que
estabeleceu a autonomia do
Banco Central (BC).

Em fevereiro, a medida foi
sancionada pelo presidente Jair
Bolsonaro, por meio da Lei
Complementar 179/2021, mas
teve a constitucionalidade
questionada na Corte pelo PT
e PSOL. Os partidos alegaram
que houve vício de iniciativa na
tramitação da matéria no Con-
gresso, por ter sido originada
pela proposta de um senador.

Na quarta-feira (25), no pri-
meiro dia de julgamento, o re-
lator do caso, ministro Ricar-
do Lewandowski, votou pela
inconstitucionalidade da lei.
Segundo o ministro, a intenção
de dar autonomia ao BC deve-
ria ter partido diretamente do
presidente da República, e não
a partir do projeto do senador
Plínio Valério (PSDB-AM).

Em seguida,  o ministro
Luís Roberto Barroso abriu
divergência e votou pela vali-
dade da lei complementar.
Barroso entendeu que não há
exigência legal de iniciativa
do chefe do Executivo nesse
tipo de matéria.

STF confirma
autonomia

 do Banco Central
Na sessão de quinta-feira,

a maioria dos ministros seguiu
parcialmente o entendimento
de Barroso. Também votaram
a favor da autonomia os minis-
tros Dias Toffoli, Nunes Mar-
ques, Alexandre de Moraes,
Edson Fachin, Cármen Lúcia,
Gilmar Mendes e o presiden-
te, Luiz Fux. Rosa Weber vo-
tou com o relator.

Contudo, os ministros
acrescentaram que também
houve um projeto idêntico en-
viado pela Presidência da Re-
pública ao Congresso a favor
da autonomia, sanando o vício
original alegado pelos partidos.

Autonomia
Com a lei complementar, o

Brasil também passou a adotar
mandato de quatro anos para o
presidente e diretores do BC,
que ocorrerão em ciclos não
coincidentes com a gestão do
presidente da República.

Além disso, de acordo com
o texto sancionado, o presiden-
te indicará os nomes, que se-
rão sabatinados pelo Senado e,
caso aprovados, assumirão os
postos. Os indicados assumi-
rão no primeiro dia útil do ter-
ceiro ano do mandato do pre-
sidente. (Agencia Brasil)

Pesquisa do Centro de Estu-
dos do Genoma Humano e Cé-
lulas-Tronco, do Instituto de Bi-
ologia da Universidade de São
Paulo (IB-USP), sugere que os
homens podem ser os principais
transmissores do novo corona-
vírus em relação às mulheres. Os
resultados do trabalho foram di-
vulgados na plataforma medRxiv,
em artigo sem revisão por pares.

No processo de revisão por
pares, os revisores podem suge-
rir que o trabalho seja rejeitado,
publicado como está ou enviado
de volta aos cientistas para mais
experimentos.

Segundo a pesquisa, existem
diferenças entre homens e mu-
lheres na suscetibilidade e trans-
missão de covid-19 entre casais
com contato direto sem medi-
das de proteção. O levantamen-
to epidemiológico foi realizado
de julho de 2020 a julho de
2021, incluindo 1.744 casais
brasileiros não vacinados contra
a covid-19, com pelo menos um
dos parceiros infectado e diag-
nosticado.

Os dados coletados mostra-
ram que os homens foram os pri-
meiros ou únicos infectados na
maioria dos casos, incluindo os
casais concordantes – quando
ambos foram infectados - como

Estudo sugere que
homens são principais

transmissores do
coronavírus

nos discordantes, quando um
dos parceiros permaneceu assin-
tomático apesar do contato pró-
ximo com o infectado. No total,
946 homens foram infectados
primeiro em comparação com
660 mulheres.

“Essa constatação corrobo-
ra e está em consonância com
descobertas feitas em estudos
recentes que realizamos, que já
indicavam que homens podem
transmitir mais o novo corona-
vírus”, disse Mayana Zatz, pro-
fessora do IB-USP.

Outro estudo, publicado no
início de agosto por pesquisado-
res de Estudos do Genoma Hu-
mano e Células-Tronco na revis-
ta Diagnostics, apontou que os
homens apresentam uma carga
do vírus na saliva cerca de dez
vezes maior do que mulheres,
particularmente até os 48 anos
de idade. A diferença de carga
viral não foi detectada em tes-
tes com amostras nasofarínge-
as, segundo o estudo coordena-
do pela professora Maria Rita
Passos-Bueno.

“Como o vírus é transmitido
principalmente por gotículas de sa-
liva, deduzimos que isso explicaria
porque os homens transmitem mais
vírus do que as mulheres”, disse
Mayana. (Agencia Brasil)

Ricardo Santana diz à CPI que trabalhou
sem remuneração em ministério

Em depoimento à Comissão
Parlamentar de Inquérito (CPI)
da Pandemia do Senado, na quin-
ta-feira (26), o ex-diretor da
Câmara de Regulação do Mer-
cado de Medicamen tos
(Cmed) José Ricardo Santana
disse que deixou a Agência
Nacional de Vigilância Sanitá-
ria (Anvisa) e foi trabalhar no
Ministério da Saúde sem rece-
ber salário. A Cmed é um ór-
gão interministerial que tem
na secretaria executiva um re-
presentante da Anvisa.

Segundo Santana, o convite
para o Ministério da Saúde foi
feito pelo então diretor de Lo-
gística da pasta, Roberto Ferrei-
ra Dias, investigado na CPI por
suspeita de pedido de propina em
negociação de vacinas.

De acordo com Santana, o
pedido de demissão da Anvisa
ocorreu em 23 de março, mas
foi publicado no Diário Oficial
da União uma semana depois, no
dia 30. Ele não explicou aos se-
nadores o que fazia no Ministé-
rio da Saúde e não soube infor-
mar quando deixou de trabalhar
na pasta.

O ex-diretor presta depoi-
mento acompanhado por um ad-
vogado e protegido por habeas
corpus concedido pelo minis-
tro Edson Fachin, do Supremo
Tribunal Federal (STF), que ga-
rante o direito ao silêncio di-
ante de perguntas dos senado-

res, se achar que as respostas
podem incriminá-lo. Ele não
prestou o compromisso de dizer
a verdade.

Diante da insistência dos se-
nadores em saber sobre a falta
de remuneração no Ministério
da Saúde, Santana disse que sua
nomeação não foi efetivada pela
“rotatividade de ministros”. No
entanto, em troca de mensagem
obtida pelo colegiado  Ricardo
Santana afirma, no dia 10 de ju-
nho, que “lhe foi exigido sair do
ministério”.

Os senadores também quise-
ram saber quanto o depoente ga-
nhava na Anvisa para aceitar tro-
car um trabalho na agência por
um “cargo incerto”. O ex-dire-
tor disse então que não se lem-
brava da remuneração.

“O Brasil precisa de muito
brasileiro igual a esse cara. Ele
deixa de receber um salário para
trabalhar no Ministério da Saúde
sem receber nada. Ele não lem-
bra quanto ganhava na Anvisa. Ele
era lobista no ministério. Nin-
guém sai de um cargo, para ficar
sem salário, em tempos de cri-
se”, concluiu o presidente da CP,
senador Omar Aziz (PSD-AM).

Jantar
José Ricardo Santana foi um

dos citados no depoimento de
Luiz Paulo Dominguetti, cabo da
Polícia Militar de Minas Gerais,
como um dos participantes de

um jantar, no dia 25 de feverei-
ro, em Brasília, no restaurante
Vasto. Na ocasião, Roberto Fer-
reira Dias teria pedido US$ 1 por
dose da vacina AstraZeneca, para
a compra de 400 milhões de do-
ses por meio da empresa Davati
Medical Supply pelo Ministério
da Saúde. Dias nega a acusação.

À CPI, Santana justificou que
estava em um encontro social
com Roberto Dias,  quando
Dominguetti e o coronel Mar-
celo Blanco, ex-diretor-subs-
tituto de Logística do ministé-
rio, chegaram ao restaurante.
Ele disse não se lembrar dos
pontos tratados. “Eu não pre-
senciei nenhum pedido de van-
tagem indevida”, afirmou.

Precisa
Os senadores também quise-

ram saber de Santana se ele tem
alguma relação com o dono e o
diretor da Precisa Medicamen-
tos Francisco Maximiano e Da-
nilo Trento, respectivamente.
Apesar de confirmar que co-
nhece ambos, o depoente ne-
gou ter sido contratado pela
empresa para negociar kits ou
outros produtos relacionados à
covid-19 com o governo do
Distrito Federal.

A resposta causou a reação
do relator da comissão, senador
Renan Calheiros (MDB-AL). A
CPI suspeita que Santana tenha
participado de um esquema para

fraudar licitações de compra de
testes rápidos para covid-19
pelo Ministério da Saúde. Se-
gundo Calheiros, o ex-diretor
teria apresentado um roteiro
para desclassificar os primei-
ros colocados a fim de favore-
cer a Precisa em contrato de
mais de R$ 1 bilhão.

A suspeita passou a ser inves-
tigada após a obtenção de áudio
pela CPI, no qual Santana fala da
existência de um “plano” mon-
tado em junho de 2020 para
apresentar ao governo federal a
proposta de aquisição de testes
da covid-19. A proposta teria
sido feita com ajuda da médica
Nise Yamaguchi. Aos senadores,
o depoente disse que nenhum
plano foi apresentado sobre o
assunto ao governo.

“Eu conheço a doutora Nise,
tenho uma relação superficial
com ela e nada aprofundada. Eu
me lembro de ter encontrado
com ela umas duas vezes e uma
delas foi para o trabalho realiza-
do em São Paulo. Era uma ques-
tão de interesse sobre a retoma-
da econômica do Brasil e a tes-
tagem”, disse o ex-diretor.

Ainda sobre a Precisa, o re-
lator quis saber o que José Ri-
cardo Santana foi fazer na Índia
em viagem paga pela empresa
com objetivo de tratar da comer-
cialização da vacina Covaxin, da
empresa indiana Bharat Biotech.
(Agencia Brasil)

CoronaVac dobra anticorpos em quem
já teve covid-19, revela pesquisa

Um estudo feito por pesqui-
sadores da Universidade Médi-
ca de Chongqing, na China, mos-
trou que a CoronaVac, vacina da
farmacêutica chinesa Sinovac
contra a covid-19, fabricada no
Brasil pelo Instituto Butantan, é
capaz de dobrar, em quem já teve
a doença, a quantidade de anti-
corpos neutralizantes e multipli-
car em 4,4 vezes o nível de imu-
noglobulina IgG.

Anticorpos neutralizantes são
responsáveis por combater uma
eventual reinfecção pelo SARS-
CoV-2). Já o IgG está ligado ao

processo de defesa do organis-
mo no qual atuam as imunoglo-
bulinas encontradas na corrente
sanguínea, e também desempe-
nha papel fundamental na preven-
ção de reinfecção viral.

Os resultados preliminares da
pesquisa, feita com 85 pacientes
recuperados da covid-19, foram
divulgados na Cell Discovery, pu-
blicação que faz parte do grupo
britânico Nature. Os participantes
do estudo tinham entre 3 e 84
anos e tinham contraído a doença,
em sua maioria, no início de 2020.

De acordo com os resulta-

dos da pesquisa, o nível de anti-
corpos neutralizantes entre as
pessoas que tiveram covid-19,
que era de 36 um dia antes da
primeira dose, foi subindo até
atingir 108 duas semanas após a
segunda dose. No grupo de con-
trole, esse indicador alcançou
56 – ou seja, a quantidade de an-
ticorpos neutralizantes gerados
pela vacina em quem já havia se
contaminado com covid-19 foi
o dobro na comparação com
quem não havia tido a doença.

Entre os convalescentes, o
nível da imunoglobulina IgG, que

era de 3,68 um dia antes da vaci-
na, subiu para 47,74 duas sema-
nas após a segunda dose de Co-
ronaVac. É uma quantidade 4,4
vezes superior ao nível de 10,81
detectado no grupo controle.

No entanto, ao longo dos 12
meses de acompanhamento dos
85 pacientes analisados, os ní-
veis dos anticorpos neutralizan-
tes diminuíram de 631, no fim
do primeiro mês, para 84 no úl-
timo mês. No caso da imunoglo-
bulina IgG, o indicador caiu de
28,6 para 7,2 no mesmo
período.(Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos


